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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 697, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC 14012013 
AV 27512013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 141 5, de 28 de dezembro 
de 2010, que outorga permissão à Rádio Tigre FM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada, no município de 
Novo Oriente, Estado do Ceará. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 4 0 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 9 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em eequência modulada, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria nQ 605, de 1" de julho de 2010 - sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria n" 606, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Ponta1 do Paraná - PR; 

3 - Portaria n q l 0 ,  de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria n"13, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - ~oAaria n" 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nQ 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nQ 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani dYOeste - SP; 

8 - Portaria n" 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria n" 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria n" 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria n" 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria n" 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda - 



13 - Portaria n" 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AI,; 

14 - Portaria n" 882, de 29 de setembro de 201 0 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria n" 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria n" 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria n" 91 0, de 14 de outubro de 201 0 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria $ 9 1 3 ,  de 14 dc outubro de 2010 - Moiaes Serviços de 
Coinunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria n" 914, de 14 de outubro de 201 0 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria n" 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

2 1 - Portaria n" 1.150, de 23 de novembro de 201 0 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria n" 1.15 1, de 23 de novembro de 201 0 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria n" 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria n" 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria n" 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no munictpio de Lambari - MG; 

26 - Portaria n" 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AI,; 

27 - Portaria nq.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria n q  .300, de 9 de dezembro de 201 0 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria n" 1.350, de 17 de dezembro de 2010 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria n" 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

3 1 - Portaria nQl.359, de 17 de dezembro de 201 0 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria n" 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 



33 - Portaria n" 1.41 5, de 28 de dezembro de 201 0 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria n q  .416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria n" 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - PA; 

36 - Portaria n" 216, de 6 de junho de 201 1 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria $ 2 1 7 ,  de 6 de junho de 201 1 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

35 - Portaria 11918, de 6 de junho de 201 1 - En~presa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria n" 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria n" 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de a b r i  1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nG 088/2001-SSR/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Novo Oriente, Estado do Ceará. . - 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Tigre FM Ltda. 
(Processo nQ 53650.000348/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

# 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Berizardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

O ISTRO DE ESTADO DAS COMUNIGAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1192.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720,  de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53650.00034812002, Concorrência n~8812001-SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à WIO TIGRE FM LTDA. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fieqüência 
modulada, no município de Novo Oriente, Estado do Ceará. 

- - 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 9 3", da Constituição. 

Art. 3" O coQtrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

DELEGACIA REGIONAL DO MC NO CEARÁ 

PROCESSO N" 53650.000348/2002 
INTERESSADO: RÁDIo TIGRE FM LTDA 

ASSUNTQ: EDITAL N0088/2001-SSRIMC 

NOVO ORIENTEICE (/ ~ ~ , & f ~ ~ ~ ~ ' /  

& i  ib f e - 7  
i", 21 
O 



DELEGACIA DO MC Ní) oEARA 
PROC: 53650.000 
PROIOCOl-O-~DA'7 P 
FORTALEZA - CE 

SERVTCO PÚBLECO FEDEEAL 
STEIPIO DAS COMUNICAÇÕES 

C B B ~ S S A O  DE ASSESSO N T O ~ ' I É C ~ C B B  

Debeminu au Prutuculs desta DDdegacia Reguna1 du P4inistério 
das Comuniicações no Ceará (DMCICE), a abemra de processo de 
Licitação da Concorrência Pública n" 08812001-SS C, cuja abedura se 
deu por força da Eortalaa idílnistelaal no 811 ( &DOU de! 30-12-97), 
visando .h contratação da ~cifante ve~cedorar com a Uaião Federal 
(Ministério das Comunicações), à execução do serviço de radiodífusãlo 
sonora em freqaência modulada, da proponente ~ D I O  TIGRE FM 
LaYA., des~nceda i 9orcaEdade de NOVO bgIoIEEplE? no Estado do Cear&, 
repre por seu procurador legalmente constituido, o Sr. 
CWIS Ll[n/PPh DE MENEZES, conforme p r e ~ s t o  aio Processo ao 
53000,004756/200P-83 (Edibl ds Concorrência no OS81200í-SS 

Fortaleza (CE), 1" de abril de 2802 

Comissão de Assessoramento TCcnieo 
Presidente 
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5.2. 
5.2.1. Ato Constitutivo 
5.2.3. Declaração, Confo~me Modêlo I1 

5.2.4. Prova de Nacionalidade FL 10e 21 
5.2.5. Certidão dos Cartórios distribuidores de 

ações civis e criminais e de protestos FL 12 a 15 
5.2.6. Prova de C u m p k t o  das obrigações 

Eleitorais FL 16 

5.3.4 Ceriidão Negativa ds pedido de falência 
ou concordatsi FL 18 

5.4. mGUHLAWIDADE PISCAL 
5.4. 1. Prova de Insc~ç5o 

A) CNPJA4F FL 19 
B) Estadual FL20 e21 
C) Municipal FL 22 

$h \x 
3 \ 

5.4.2. IBegiularidade rda6vo a: 
A) Previdgmia Social FL 23 
B) F.G.T.S. FL 24 

5.4.3. Certidão de %@aridade Fkca1 
A) Receita Federal FL 25 
B) Procuradoria da Fazenda Nacional FL 26 

li?'; 
C) Fazenda Estadual FL 27 
D) Fazenda Municipal FL 28 

SE-dsV!çO PL~JBLICO R O E R 4  
MtNISITlilr) DAS C O ~ ~ U ~ I I C A Ç ~ E Ç  

RE f 3 ? 6 2  Cb G:THGlBJA& 



Brasileiro, Cas q-- ente Admuiistrativo, residente e P % 
domiciliado na cidade de y,vo Oriente, Estado do Ceará, a Rua Dom 
Pedro LI no 81 - Centro, porta&-da-ddula de identidade RG No 83 1.225 - 
S.S.P.ICE, inscrito no CPF sob o número 120998.133-53; e 

~ileirf~casada,  Comerciante, residente e domiciliada na 
cidade de *e, Estado do Ceará, a Rua Dom Pedro 11 no 8 1 - 
Centro, portaclora a cédula de identidade RG No 3.262.446-98 - S.S.P./CE, 
inscrita no CPF sob o número 840.316.463-72. 

Entre si, na melhor forma de direito, Sociedade Comercial por 'h\, 
cotas de responsabilidade limitada, cujos negócios serão regidos pelas y>k \, 

x, 

cláusulas e condições, a saber: , 

A sociedade se denominará RÁDIO IIGRE LTDA, e 
terá por finalidade a execução dos serviços de radiodifhsão sonora em 
Freqüência Modulada (F .M.) ou Onda Média (O .M.), mediante autorização 
do Poder Concedente, na forma da lei e da legislação vigente. k n-' 
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(ConcPnuaçáo do conkato social de coosdBhiação da RÁDIO TIGRE 
LTDA - fl. 02) 

Os objetivos expressos da sociedade, de acordo com o que 11 ! 
preceitua o Artigo 3' do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, que ! 
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, serão a divulgação 
de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, : 
promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade comercial para a suportação i 
dos encargos e sua necessária expansão. \ 

e foro da sociedade tem como endereço a cidade de 
Estado do CEARÁ /'a Rua Álvaro CoeUoo no 150 - 
abrir e fechar agências, sucursais e escritórios em 

empre que assim convier, NÃO 

\\\ 

A sociedade é constituída para ter vigência por prazo 
indeterminado, e suas atividades terão início a partir de I 4  de Joneiro de 
2.002. Se necessário for a sua dissolução, serão observados os dispositivos 

# 
da lei. 

a) As cotas representativas do capital social são incaucionáveis \\ 
a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros; 

b) Qualquer alteração conhatual, assim como a transferência de 
otas, dependerá de prévia autorização do Poder Concedente 

2 
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(Continuaçáo do contrato social de constituiçáo da ~ D I O  TIGRE 
LTDA - n. 03) 

...................... .......... ................ ................... .:::::i'::::::::::::::::::"::::::~::::::::::::::::~::iii::i:::::j::I:::~::::::::::::j.i:j:::~~.*;~<:;1; ........ ......... a . < : ~ ~ ~ ~ ~ ~ $ g E ' ~ ~ T i a g ~ j  ....... 
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A sociedade se obriga a observar, com o rigor que impõem a 
leis, decretos, regulamentos, códigos ou decisões emanadas do Pod - 

Concedente e de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a vigir, e 
referentes h legislação de radiodifisão. 

A sociedade se compromete a manter em seu quadro de 
funcionários um mínimo de 2/3 (dois terços) de brasileiros ou brasileiros 
natos. 

A sociedade não poderá executar seiviços nem Ileter concessão 
ou permissão de radiodifusão sonora em geral no País, além dos limites 
kados  pela legislação pertinente. 

1 CLAUSULA NONA 1 
@ 

O capital social é de R$ 20.000,00 (%te Mil Reais), 
representado por 200 Puzentas) cotas no valor de R% 100,00 (Cem Reais) 
cada uma, subscritas pelos sócios da seguinte forma: 





poderes especiais ou totais a terceiros através de procurações e medi 
autoriza$io do Poder Concedente. 

P A ~ G W P O  ~ I C O  - No uso de suas atribuições, a S 
- Gerente, assinará da seguinte forma: 

RÁDIO TIGRIE FM LTIIA 

Sócia - ~erente 

Os sócios terão como remunera~ão quantia Çsada em comum, 
até os limites das deduções fiscais previstas na legislaqão do imposto de 
renda e que serão levadas a conta de despesas gerais. 

O uso da denominação social, nos termos da CLAUSULA 
DÉCIMA - SEGUNDA deste instnimento, é vedado em fianças, aval e 
outros atos de fàvor estranhos aos interesses da sociedade, ficando a Sócia - 
Gerente, na hipótese de infiaqão desta cláusula, pessoalmente responsável \'\ 
pelos atos praticados. 



LTDA - fl. 06) 

Falecendo um dos sócios, ou se tomando interdito, por força da 
lei, a sociedade automaticamente se dissolverá, sendo observados os 
dispositivos da lei. Cabendo aos herdeiros do sócio falecido o capital e os 
apurados no último balanço geral anual, ou em novo balango especialmente 
levantado, se ocorrido o falecimento ou a interdição depois de 06 (seis) 
meses após a aprovação do balanço geral anual. Os haveres assim apurados 

I serão pagos em 20 (vinte) prestagões mensais, iguais e sucessivas, devendo 
a primeira ser paga 06 (seis) meses após a aprovação dos citados haveres. 

Os sócios declaram não estar incursos em nenhum dos crimes 
previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

Os administradores da entidade serão brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e a sua investidura no cargo somente \ 
poderá ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Poder Concedente. &h 
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(Continuação do conh.ato social de constihiição da RÁDIO TIGRE F 
LTDA - fl. 07) 

A 31 de dezembro de cada ano, levantar-se-á um balanço 
anual das atividades da empresa. O balanço g e d  anual levará a assinatura 
de todos os sócios e será acompanhado do extrato de conta de lucros e 
perdas. 

P A ~ G R A F O  ÚNICO - Os lucros ou prejuízos apurados em 
) 

balan~o geral anual serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 
proporção de suas cotas ou capital. 

Fica eleito desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, o foro da sede da sociedade para a resolução de 
qualquer dissidio que eventualmente venha a surgir entre as partes 
contratantes. 

0 s  casos omissos neste contrato social serão regidos pelos 
dispositivos do Decreto no 3.708, de 10/0 1/19, a cGa observância, como as 
demais cláusulas deste contrato, se obrigam Diretora e Sócios - Cotistas- 

E, por estarem justos e contratados, assinam 
o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presenpa das 
testemunhas da lei. 

- ---*A--- - 
---*---" 

x- 



(Cont2nuagáo do coneato social de conslihiiggo da RÁDIo TIGRE 
LTDA - n. 0s) 

NOVO ORIENTE (CE) 09 de Janeiro de 2.002 

- _ _ _ -  

s / b V<-'~O 
RAIVA DE PUVWO 



ANEXO PP 

.w 

O abaixo-assinado, dmgente da RÁDIO TIGRE FM 
LTDA, dedara que: 

a) a entidade não possui autorização para eqfprz o 
mesmo tipo de servigo, na loc&dade de NOVO E; Estado 
do CEARÁ, e que não excederá os limites fixados no artigo 12 do 
Decreto-Lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada iiBidOnea por 
qualquer Brgãs da straqão Dùeta ou h k e b  da União, dos 
Estados, dos Munllcípios e do Distrito ou ainda, Mo está com 
o direito de licitar e contrata com o dzs Com~ca$Qes  
suspenso; 

c) nen4suu1 sócio integra o quadro societáno de outra 
entidade eq1oradora do mesmo tipo de semiço de radiodifusão na 
localidade objeto deste Edital, mm de outras entidades eqloradoras de 
serviços de radiodifusão em localidades diversas, dém dos Emites 
fixados no artigo 1S do Decreto-Lei nO 236, de 28 de fevereiro de 
1967; 

d) nen4i~m dirigente está no exercicat, de mandato 
eletivo que Ule assegure irnulãidade parlamentar, nem exerce cargo de 
sr~pemis%o ou assessormento na stra~ão Riblica, do qual 
decorra foro especial; 

e) nenhum &gente p d c i p a  da &e@o de outra 
entidade executante de semiço de radiodifusão, nem de ontras 
empresas de radiodifusão, em localidades &versas, em excesso aos 
limites fixados %m artigo 12 do Decreto-Lei n" 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, mesmo que a pmoponente venha a ser coGtemgIada com a 
outorga. 

NOVO OWIENTE ICE), 20 de Mar$@ de 2.002 L v 
raÁDI0 TIGRE FM LTDA 
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E S T A D O  DE 

COMARCA DE 

DISTRITO DE 

do Registro Civil 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
CERTIFICO que, sob o no 10 21 

de 137,5 

, residente e domiciliada 
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a qual passou assinar-se C ARLA VP,T:TU;',A SAI?[- IV A DF 31i'JiIO i,,iXS$UTTA 
Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180 N V  I1 TV 
do Código Civil. -0bservaçóes: COl$UBI@ CYLT3li.,30 13TLL. O Y?Gli..T DA ~~l!;Tiii,~~i~b 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER J U D I C ~ R I O  

@A DE NOVO 91RIENTE 

I 

Relação de cartório de protesto de títulos existentes 
na Comarca de Novo Oriente-Ceara. 

J' 

Cartório do I" Oficio 
Chefe: Maria Inês Lustosa Sampaio 
Endereço: Travessa 10 de outubro - 
Centro Novo Oriente-CE. 

Cartório do 2" Ofício 

Endereço: Praça Sargento Hermínio 
~ e n t r ó  Novo Oriente-CE. 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

MARIA INÊS LUSTOSA SAMPAIO, TABELIÃ DO i0 OFÍCIO E OFÍCIALA DO 
TRO CIVIL DESTA CIDADE DE NOVO ORIENTE, COMARCA DE IGUAL NOME, 

ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

I CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em meu poder 
em cartório, os Livros de de ~rotestojneles verifiquei que não , 
constam até a presente data d a 8ra .C hRLA VANUBA SANLI 
Vi D?3 PJNT1Q i m t e  ,por tadora  d'a 
CI[RG a ~ 3 2 6 ; ? 4 4 6 - 9 8 - ~ ~ ~ W ~ ~  nQ840316463-72;residonte e domici 
1.iada ncata aidncle,b Rixa D,Pedro JJ,81. 

. ,. O referido é verdade e dou fé. 

Oficiala do Reg. civil 
h\ 

O ORIGINAL. , 
I 

SERVI" o ~ B C O  Ff E 
~ ~ ~ ~ ~ I S T G R I Q  0% COMUNWG A 



COMARCA DE NOVO ORSBNI% ......................... , ............................................................. - 

M u N I ~ : ~ ' I ~  3 ..u.c?!!i? .... ~E'G.E!!I.rm ............................................. 

ECTADO D (I: ------ c---E .-.B...R.~..B ............................................... _ 

SFRVBGO Ptl~l-rco F 
M!I~!STCR~O DAS cr:Mu 

-- . -"- - I  --I- --*- 

C'ertifico a pedido v e r b ~ l  de parte interessada, que r 

/ I cartório, os Livros de Registros d e  Instrumento de  Protesto, neles verifiquei que não I 

adol-a...do--~1>~fi~~. S.& ... n~ .... 840*.315 ...46. ~. -~ .? . .~ . .~&. .c .x~B.G. . .@_.~c  
32ú2446-g8-BiI?-Co. ieeildente & rua U.Pedro nQ 81, nesta o lbad  

O referido é verdade e dou fé. 

Novo Qriente-Ce, , .... .................... 

<j\'i(;i:ll <!o !'l+oti!S!i3 

( G41,1>-1.473- 1s 
sovo ~ ~ i ~ ~ a ~ ~  - ('E. L.p,P : 63 '?1t2 (7x?('r 

. . . .  





i.llrl.IEr:!! Li0 TI. 7'111.,0 : 0 i!, 4 (i 9 4 7 6 0 -1 5) 2 
E:3TADC) CIVIL : SCiT.,TEIIIO 
J.)nTA DE NAS r3'114EIJTO : 1 5 / O U i 1 9 i ; ?  
P 11, T-ACAO ( P A I  ) : F RAI\IT:I SC'r Al.!R:CR M3,KQIJES DE P IIJHO 

(FIAE) : I,TJ.ZINEIIZA SARALI/A DE PINHO 

I 
PFICIFISSAC) : ESTI.TDAI'ISE, B O L S I S T A ,  E S T A G I A R T ~ J  E ASSEMELI-IADOS 
VOTA MA ZONA : 0 2 0  SECAO: 0047  
í.'i:.IM I'NS(-iIIIC.:A(l DL;:SI:)J: : 0 4 / ( ! 9 / 1 9 9 9  
KES SDEldClIh: RIJA 7ilU!I?1\TIC) JUCA 22 E)ON'IIE PRETA 



RÁLDIO TIGRE FM LTDA 
CGCIRIF 04.851.963/0001-50 

A T I V O  

CIRGULANTE 
CAIXA 2.000,OO 
BANCO C/ MOVIMENTO 

SE f?Vfco k 6 ~ h  1-0 FEDERAL 
r.i;;d!n~ Cn:?! n ~ s  ci~~~~piic.~-4~~i:ç 

REALIZÁVEE A LONGO PRAZO CCsP&-t B;bk Q Gq]GiNAB 

PERMANENTE 
INVESTIMENTO 
TIMOBILIZADOS , 
DIFERIDO 

TOTAL DO ATIVO 

P A S S I V O  

CIRCULANTE 
OBRIGAÇ~ES - 

EXIG~VEL A LONGO PRAZO - 

PATRIMONIO L~QUIDO 
CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL A INTEGMLIZAR 

TOTAL DO PASSIVO 

NOVO BMENTE (@E), 23 de Janeko 



CERTIFICO, pela faculdade que a lei me confere e a requerimento 
verbal da parte interessada que: revendo o arquivo desta Secretaria, a 
meu cargo, verifiquei a INEXISTÊNCIA de registro- de FALÊNCIA 
EIOU CONC~RDATA em nome da firma RADIO TIGRE FM LFDA 

- - c N ~  04.851.96310001-50, com endereço na rua Alvaro Coelho, 150, 
Centro, Novo Oriente-Ceará. 

O referido é verdade e dou fé. 

Novo Oriente, 18 de março de 2002 

"=.---w 

Eirr tesfemur-rha da V& 
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Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

CERT~DÃO NEGATIVA DE D~BITO 

DADOS DO CON 

CNPJ:04.851.963/0001-50 
N0ME:RADIO TIGRE FM LTDA 
ENDEREÇ0:RUA ALVARO COELHO, 1050 
BAIRRO ou DISTRIT0:CENTRO 
MUNICÍPIO:NOVO ORIENTE 
ESTADO : CE 
CEP: 63740-000 

--. 
i , I  -. ,' 

FINALIDADE DA CERTIIDÃO: 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 

CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPO 8.212/1991, E SUAS ALTEFC?LCOES, QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, IMPE-DI.XLVC.-a&LEXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO FICADO, RESSALVANDO A@ INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA-BE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET- NO ENDERECO : 
www.previdenciasocial.gov.br, OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

d 
EMITIDA EM, 20 DE MARCO DE 2002. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

./;I: + .. 
%L' &j ,?j ,?;Qi, Vit.,=.,.,L :P,i?;Aj..:+ ?:z>.>~ 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAFÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 



Certificado de Regularidade do FGTS Página 1 de 1 

Certificado de Regularidade de, FGTS - CRF 

Inscrição: 04851963/0001-50 
Razão Social: RADIO TIGRE FM LTDA 

Endereço: RUA ALVARO COELHO 150 / CENTRO / NOVO ORIENTE / CE / 63740-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 

r perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. ---- - - - 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

1 

Validade: 26/03/2002 a 24/04/2002 1 r" 
i/ 

Gertificação Número: 2002032600011209259001 

Informação obtida em 26/03/2002, as 16:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a verificação de 
autentícidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

SEZVisiO 1kd6ai~0 FEDERAL 
~!>rl$"r?aic:) UA8 COM$$[ $l"q"@ES 

https://webp.caixa.gov.br/empresa/Crf/C~f/Fge 



Certidão Negativa 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Pagina 1 de 1 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuiçóes 
Federais 

i N o ~ ~ : ~ A B I O  TIGRE FM LTBA 
CMPJ: 04.851.96310001 -50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do cantriblrinte acima que vierem a ser apuradas, é cerfifica@~ que não constam, até esta 
daf5 pendencias em seu nome, relatihs-aos t r i b u f G  c6ntribuiçóes federais 
-administrado3 pela Secretaria da Receita Federal, 

Esta cedidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não mnstituindo, par mnseguir?te, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Dívida Afiva da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. r-~ 

Certidão expedida com base na INISRF n"93, de 23 de novembro de 2002. 

Emitida às 18:10i:49 do dia í3!(l3RQ(l2 (hora e data de Brasllia). 
b Válida até 13/09/2002. 

P 

Código de controle da certidão: 34FF.20BB.EQC6.3DF3 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita ~ederal 
na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.~v.br. 

A c@@&,expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
idenJ@pado no CNPJ. 

Cedidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INISRF ""93, de 2311 1/2001. 

i< 
/ I  

/ 

~---*- - --- - 
- - l X " C 1 _ l  

http://www.receita.fazenda.gov.br/Apli/ 



Certidão Negativa Quanto a Divida Ativa Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham 2 ser 
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Divida Ativa da 
União,perificou-se ____ --_-- a N~-E_XIST&-N~CM de INSCIRZG&)EÇ em nome do contribuinte 
acima identificado. E, para constar, foi extraida, por inteemédio da Internet (rede mundial 
de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

Esta certidão é fomecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN n" 22, 
de 19 de janeiro de 2001), ngo prevalecendo sobre ce&dões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei n2 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei 
exigir a. apresentzição de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, 
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de divida ativa da União, 
fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

Código de Controle da Certidão: B1B3.55FI.EMQ.A7F9 
L, 

-----------* a - - 
Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condiçzo de não devedor 
poderá ser verificgda rra seguinte pá&ta na Internet: hq://m.p~.fma&~gov.h$n 

vALDARÁ este documento. d-K\l' 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA 

ESTADO DO GEAM 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Ce&idãs Negativa de Débitos Estaduais 
Mo 280280277914 

Página 1 de 1 

Emitida para os efeitos da Instrução Mormativa No 13 de 02/03/2081 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de ínscrever e cobrar as dívidas 
que venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os 
registros do Cadastra de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - 
CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima 
identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi  emitida 
esta certidão. 

IB)ENTIFIGAO;AO DO(A) REQUERENTE 

InscriçZo Estadual: 

06.320.700-1 

EMITIDA VIA INTERNET EM l3/0"/0"~as i8:27:09 
VAILIDA ATE 12/05/2002 

A autenticidade deste documento dever6 ser comprovada via Xwtsrnet, nno 
endereço www.sefaz.ce.go~~br 

I 

http://www. sefaz.ce.gov. br/produtos&servicos/certidademissao/certidao.asp 

- MEÃO SOCIAL: 

M D I O  TIGRE Fivli LTDA 
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NEsjb IX ORDEM, FORMALIZEI O PRESENTE 
PRO(E$$O OE N' F9 C 3-0 o o 3 P/%o: 
CONSTITUIDO IMICIAMEMTE DE 3) 
FOLHAS NUMERARAS I E Q U E N [ I A L M E N T ~  D E  - 

hancisca Alba Aaulina Nogueira 
Mat. 0454850 



Diário Oficial da União.- Seção 3 No 10, terça-feira, 15 de jai ieiro dc 20fJ2 

INSTITUTO FERNANDES FIGUEIRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ns %?O01 

Diwior 
VuLir: R$ 55.664.00 
Conintnda : BOC EDWARDS BRASIL LTDA. 
Valour. R$ 55.6ó4.W 

Núincro do Coiitraio: 17511999 
N" Pmccsso: 25384000239/99-93 
Coniratanie: FUNDACAO OSWALDO CRUZ 
CNPJ Contralado: 00822025000170 
Contralado : KROLL SERVICOS E COMERCIO LTDA Ohjcio: 
Pr<lrr<iga(.;io da vigencia di> conlnlo pe In  pcriodo dc. 12 (il<izc) 
nicscs. Fundamcnio Legal: Lei 8,666193 Vigência: 27/12/2001 a 
2611212tKl2 Valor Total: R$ 22.052,16 Fonlc dc Recurso Nota de 
Eiiipcnlio 151WW00 2WINE901508 Dala do Assinalura: 
2711 2/2lKJI 

(SIDEC - 14/01/2002) 254-145-25201-2NllNE9Nl627 

EXTRATO DE TERAIO AUII;IVO N' 3112Ol)l 

Niimcm <lo Cunlralu: 36/21)01 
No Processo: 25380007347200K)95 
Coninianic: FUNDACAO OSWAI.DO CRIIZ 
CNPJ Conintado: 3952úhO31KK)l67 
Conirat;idu : PERFIL CONSULTORIA INCORI'ORACAO I! SklL 
VICOS LTDA Ohjclo: Prorrogaçlo dii pnzo de vigcnci;~. l:i~iiil;i- 
nenlo Irgal: Arligo 57. perlgmfn primcirii inci\iis I c 2 iI;i I.ci 
86661Y3. Vigência: 08/11/2001 a 17/01/?002 
Data de Assinutura: 0811 1/20UI 

(SICON - 14/01/2002) 254447-25201-2WINE90729 

EXTRATO DE TERMO A D l h V O  Na 342001 

13riucr\ii: 25280íNFIl 1XlL)~).05/Eq!4cie: 2" Tcriiii> Adilivo ao Cuntnlo 
<k ~ > i c ~ i . i q ã ~  de *cn.iqo ile TV c\eriilir;i. fcr!('in. ir;insniisriin. co- 
~IIII,..~,~~~. l i : ~ l ~ i l ~ i q i u  clc icrniiii;~is c ;i rvcc ,8118 de \iii.'. de TV ( 
\iilcii c .iiiili<i a\ri>ci;,cl<tr) c111 circuiiu li.cl~a!h~./Ohjcto: ' ~ u m ~ g a ~ ~ o  
,I;, \.ip?iir.ia 'li> prcscnlc cciiiiriilii piir iixiis 4 ( uair<i) in$ses./Mu- 
~l:iliil;~ilr de I.iriioçào: Iiicxigihiliil;i;lc N* 02/2t~;h.;l~ovoncid.: EIII- yr;l Il!.srilr.ira ile Tc!c~t i i i i~ i i ic~ 'i% SIA.Nig2ttciu: 19/I?R001 a 
~ ~ ~ l L ( I ? i I o ~ . l  Vdlor 101;il:. H$ 1~8.'~?i.~IElci i iento dc Despcsa: 

3i~HI?O/I:~iiitc de Rccurw: 0151íKKKXKlI Noia de Empnlio: 
2iKllNliOltFJ37 Inu valor dc RS IW.001. rendo o mhlanie cnipcnhndii 
iiiciliaiiic likn .áii (ir anicnidria du exercicio IIC 2002) Dalu dc as- 
rin;liur;i: ~l)ll?hl~ll.ll;'i~n'~~~~~s: Dr. Paulo hlurchiori BIISS - Pn- 
iilcriie dn I:unil;iqB« Osualdo Crnz e »r. Pcrnando de Frciias Soares - Ciercnic de Cnniafimbratcl. 

Número do Co~ifolo: 15811999 
No Processo: 25384000238/99-21 
Conirainnte. F lpDACAO OSWALDO CRUZ 
CNPJ ~on&atndn: 31622061001 14 
Coiiinlado : IES INPORMATICA E ENGENHARIA DE SISTEMAS 
LTDA Ohjcio: homgaçao da vigência do contraio pc lo p n ' d o  de 
I20 (ccnlo e vinte) dias Fundamçnto Legal: Lei 866093 Arl. 57 
Iiiciso II Vigência: 14/11/2001 a 13/03/2002 Valor-Total: R$ 
23.038.72 Fonte de Recvrso Nola de Empenho I5IWOOW 
2WINE901379 Data de Assinatura: 14/11/2001 

(SICON - 14/01/2002) 234445-25201-2001~~900627 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MLNISTRO 

CENTRO DE PESQUISAS GONÇALO MONIZ 
EXTRATO DE CONTRATO N' 9065612001 

(SICON - 14/01/2002) 25444795201-ZWINE900729 AVISO DE PRORROGAÇÃO 
CONCORR~~NCIAS DE N' 75 A 168/2001 SSRlh.lC 

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM P ~ W A C O S  DE 
MANGUfNHOS 0 MINISTÉRIO DAS' COMUNICAÇ~ES torna púhlico 

que, lendo em visia o disposlo no g 2" do ;uí. 14 do Dccrclo no 

E X T R A M  D E  CONTRATO N*  560.001 52.795163, com reda~üo dada pelo Decreto no 2.108lYb. as d:ilas. 
constantes nos avisos nublicados no Di&io Olicial da Unilo do dhi 

N' Processo: 25387~11902b0113 
' . -29 de dezemhm de iotj:. sqão 3. piglnas 26 a 33. para o re- 

Conintante: NNDACAO OSWALDO CRUZ cebimenlo da Documenlacáo de Hnbilitaç30, da Proposiu Ttkiiica c 

CNPI Conlnwdo. 40347635000184 da Proporia de P w p  pela Outorga. da Concorrências dc no 075 a 

Coniralado : ST&KY EQUIPAMENTOS CIENTIRCOS LTDA O P  ' d ? & @ l ~ ~ " , ~ ~  ,P",",:'$: ~ ~ ; ~ ~ ; ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ q : : ~ ~ ;  2:: 
jcio: Fornccimcnlo de vidraria e material de consumu pm Iabonl6no 
da iiiam4i K ~ ~ ~ ~ ~ ~ , F ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  hgal: ~~i~~ 61, pmfignfo único da fiwndo mantidos os demais lemos e çondi~iks cslabclccilios 111)s . 
bi 8.666/93, ug&ncia: 2111212001 a 2 1 1 ~ 1 ~ 2  valor  tal: R$ respectivos ediiais e avisos publicados atd a prescnlc doia. 
81.975.50 Fonte de RecunaNoia de Empenha 153423364 
2001NE902546 Daia de Assinatura: 21/12/200I Brasflia - DF, 7 de janeiro dc 2002 

:. . PIMENTA DA VEIGA 

LIMITADA O b  
manulcncào dc 

ihlicada Vigência: 
Fonie de Rccuno 

Lii\ iii<i,ci; l:iinilaiiicnio hgal: Lei 8.ffil93. mpi 
?nlll/?tWII a 17/1111?IY)2 Valor Ttiial: H$ 9.IXO.88 

I0 2t1IINE<W)0658 

(SICON . I4IOlf2002) 254422.252Ol-2001NE9M)656 

-XTRATO D$ TERhlO ADITIVO No MO02 (SICON - 14/01ff002) 254446-25201-2002NEWI6'3 

' EXTRATO DE CONTRATO'N* S ' I ~ I  

M,inisim 

ANEXO Ndinciu " s i  ConIr~lO: YOWY2UOI 
N' Pr<rers<l: 25383000335200018 
Ci>ninl~nie: WNDACAO OSWALW CRUZ 
CNW Conrr~odn: 161M275000144 
C~lnir~lddo : PRFSE PREST DE SERVICOS DE LIMPE& E M N -  
SliRVACAO LTDA Ohicto: Pmmgm o prazo de vigencia piciuado 

W Fmmw 253870011W200113 
CO~I~II~~~:'NNDACAO OSW* CRUZ ck 29112NXll 
CNPJ Conhstado: 04154516000141 
Contratado : ALPHA NATiONAL WSTRUMENTACAO CIENTI- 
FiCA LTDA Ob'eto: Fornecimento de vidraria e material de consumo 
para ~abratdrid'ao, m&h .Kontes. Fundamcnio Legal: Artigo 61. 
pnrágrafo dnico da'Lci 8.666/93. Vigência: 21/12/2001 a 2I/WL002 
Valor lòtal: RS1 124.108.00 Fonte de Recurso Nota de Empenho 

noCunírato Original. i;iciand@h ém 25 de ia n e h  de 2Ó02 Fut 

153423364 2001Nü902550 Data de Assinahua: 21/12fi001 
I. < < , . I  /, . . I  

(sJcoN]~;I~~~IR@? ~ + G Z Z O I - ~ ~ ~ ~ N E W I ~ ' ~  

EXTRATO DE I~EXIGILIILIDADE DE LICITAÇÁO N*'@ZOOZ 

durncnio lrgal:- Lei 8.666/93, allcrada Vig~ncia: 25/01/2002 a 
24/01/i003 Valor Toial: PS 16.970.40 Fontc de Recurso Nola de 
Frnneiihu ISIWW00 2WINE9W002 Dam de Assinatura: 
i 9 1 i u r w i  

(SICON - 14mlRW2) 256(22-25201-2WINESíNó56 I 

DIRETORIA DE Ã D M I N I ~ Ç Á O  DO CAMPUS 

A V I Y  DE REVOGAÇAO 
C NVITE N' 7512001 

~ i u  Anteria D ~ u  Rorma& pa 
Dou 

I ~ I  -- ~WZMIZ 

- m - m . m  
IM%m 

CmomWun'mtSSWMC 

OPO(OOI - 
099 FS le lW l  * 

)o1 :MG) 

Fica rcvogada a liciiqqo supracitada, referente ao proccsw i'? 
2538110(363750176 

DMC 

w 
W 
MO 

1110 (PAI 1 PA 1 i ~ r m n m ~  1 um12 --.I 
N' Processo: 253.97&283200157 
Objeto: Pnsti1ç3o de serviro de manutenção pre- vcntiva e comtivn 

CLAUDIO VASCONCELOS 
Pnsidcntc da Comissão de Licilaçiks 

(SIDEC - I4/0I/2002) 254420-25251-2W2NE9W659 

de equipamento de ressonún:~cln.rnagn6lica nuclear. Fundamento Le- 
gal: Artigo 25 , Capul . da Lei 8.666193 Justificativa: Esta conmia@o 
visa e m l i r  os resultados analltiCos do apnrelho de ressc- nancia 

DcCI?nç8o de Inexigibilidnde em 09/01/2002 
JOSE ALARCON OONÇALVES -- 
Chefe Adminisvtivo do DPDT 
RntificaçGo em G9/0lff002 
ROOSEVELT ADRIANO PEREIRA' . 

o'J1001-SSwMC DMC Diu Antrtia Lhu Rmogada pui 
DDU & 29112121111 

I Ri I 1+lLml-l--.!?ain)2. - . 

Vice-Direlor .t - 
Valor: R$ 26.400.00 
~oniraia(~a : RIBAS 6t SANTOS LTDA,*~ 
Valor: R$ 26.400,00 *. , .*r.. 

~ = n ' J m O l - S S w M c  

,\ ('iitiii\*:io ilcriii:iiicnic de I.icii;ie<ies de 0br;is c Scrviciis de En- 
p,.i~li.iri;~. iIcil.ir;i np<i.; analirc iI:i s prtiposi;is coiiio vcnccdora :I ciii- 
prc,i ('oS'r,\ ~ l . V l i  Z CONSTRU'rORA LTIIA. culn o valor dc R$ 
VI l.2.lO.3 .I tii;nrr.ciiios c iinle i~iil. iIii7ciil11s c quarenta e nove rciis 
c iiii~i:~ c qliatrl> ccnlavlls~. 

121 rS0 I PR I 1 ~ m 2  1 olnunmz I Lhu Anleria 
DDU de 2911212~1 

DMC 

(SIDEC - 14/01/2002) 254446-25201-2002NEWM 

DIU m b d i  

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM 
IMUNOBIOLÓGICOS DE MANGUINHOS ~iioo,ioo, , ioo,ioo,ioo, I oo f IHIII~IXIZ 1 yyx!~. 1 

102 tnrcr nio - i ~ p j ~ u - - .  -. iunu~z~ri' 

N" Pwcsro: 25386UOIOJ5200134 
Ohjcio: C<iiiir;;iaçúo dc scrviço tle iiinnu1cn~Bo pr evcniiva c comiivn 
dos liiiliilizadorcs. I:utid;ii~~ciiio Legal: Artigu 25 . Cdpiil . da Lei 
8,666193 Jusiificativa: Pan incllioria dc quiilidade do Ir abalho. 
Dcclard 20 dc Incxigihilidadc cm 1010112W2 
MAURF~IO ZUMA MEDEIROS 

,\ ('iiiiliw:iii I'cii;i;iiiciiic da I.icit;icoes de Obrar de Esgcnliuria. dc- 
cl.tn ;i{%% i;i;ali\e d i i ~  IITL)IXI?~IUP CLIIIIO vciiccd~ra a ei~~prcsa I:RAEN- 
(;li. AI>hIINISTIIACAO C0NSTII.E REFORMA ITDA coili o w- 
1,s itii:,I RS 2.5'). 5Xl.ilY (tmmiiinr e cin<liiciiia c iiovc iiiil. quiiili 
FIII,I\ e ui l~i i ia e uin rciiis c iilivc ceri1;ivvs) 

CI.AIJI>IO VAS ONCUOS , I , : r c i c c  a i i i s i  i i . , 
(511 il c '  I I/illl?Il(l?l ?544?0.25?51-?IK)?N1~H~fiS9 I ,  I 

- .  ... 

~~ lm i~ i s i r i i do r  
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A GERALtDO SERVIÇO, DE RADIODIFUSÃO 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaç6es 
Delegacia Regional do MC no Estaido do Cear& 

ATA DA REUNIAO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTACAO 
DE HABILITAÇAO E DAS PROPOSTAS DO EDITAL No 

08812001 -SSRIMC SERVIÇO DE!RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUÊNCIA MODULADA ÀS LOCALIDADES DO C E A ~  E 

PIAU~ INDICADAS NO ANEXO I 

Ao lo (primeiro) dia do mês de abril do ano de 2002, as 9h (nove horas), 
no Auditório da Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no 
Estado do Ceará, situada na Av. Senador Virgílio Távora, 2500, Dionísio 
Torres, em Fortaleza/CE, sob a supervisão e bntrole da Comissão 
Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das 4 

: Comunicações no 81 1, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU 
de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se, a Comissão de Assessoramento 
Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão Especial 
de Licitação no I alínea "f' , de 02 de março de 1998, publicada no DOU 
de 05 de março de 1998, e alterada pela de no 2, de lo de junho de 2000 

. (in DOU de 5-6-2000, Seção 2, p.7) e no 2 de l0 de março de 2002 
-' (DOU de 06/03/2002, Seção 2), com a participação de sua Presidente, 

NIARIA%C)NIA AZEVEDO CABRAL, de seus membros JOSÉ WILSON 
SOARES MARTINS E GRACY MARIA ANDRADE DE OLIVEIRA, para o 
recebimento e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preços pela 
Outorga, bem como abertura e rubrica da Documentação de Habilitação 

. dos interessados nesta licitação, que objetiva as outorgas de permissão 
para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada (Concorrência no 08812001 -SSWMC), ao Estado do Ceara, às 
localidades de NOVO ORIENTE, PACAJUS, PARAMBU, PEREIRO E 
SENADOR POMPEU; ao Estado do Piauí, as localidades de BOCAINA 
E TERESINA, apontadas no Anexo I do seu respectivo Edital, - 
processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 (Abertura e 
Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: (1) 
assinatura da Lista de Presenp dos representantes legais das licitantes 
ou dos seus procuradores legalmente constituidos, presentes, bem 
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como da Lista de Presença do Público, que serão anexadas a 
Ata; (2) recolhimento dos Protocolos de comparecimento a 
entrega dos invólucros A Comissão de Assessoramento 
representantes ou procuradores das seguintes Proponentes: PIFIANGY 
COMÉRCIO E COMUNICAÇAO LTDA. representada por JOSE JOAO 
DOS ANJOS, representante legal, Carteira de Identidade no 32217804-6 
SSP/SP, ESTÚDIOS REUNIDOS LTDA. representada por J O S ~  JOÃO 
DOS ANJOS, procurador, Carteira de Identidade no 32217804-6 
SSPISP, SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
representada por LEONARDO MENDES DE SOUZA, procurador, 
Carteira de Identidade no 3242570-4 SSP/PR, RADIO 910 LTDA. 
representada por ELÁDIO SOARES DA SILVA, procurador, Carteira de 
Identidade no 9394380-5 SSPISP, ~ D I O  690 LTDA. representada por 
ELÁDIO SOARES DA SILVA, procurador, Carteira de Identidade no 
9394380-5 SSPISP, REDE ELO DE COMUNICAÇ~ES LTDA. 
representada por LEONARDO MENDES DE SOUZA, procurador, 
Carteira de Identidade no 3242570-4 SSP/PR, STAR FM LTDA. 
representada por CRISTIANO LIMA DE MENEZES, procurador, Carteira 

representada por CRISTIANO LIMA DE MENEZES, procurador, Carteira 

7 
de Identidade no 90002160094 SSPfCE. RADIO TIGRE FM LTDA. 

de Identidade no 90002760094 SSP/CE, FM MIRANTE DO VALE LTDA. 
representada por LUIS MOURA DA COSTA, procurador. Carteira de 
Identidade no 97002597147 SSPICE, SISTEMA NACIONAL DE 
COMUNICAÇAO LTDA. representada por ELIAS FERREIRA LIMA, 
procurador, Carteira de Identidade no 87536385 SSPfCE. RÁDIO 
PORTAL DE CAXIAS LTDA. representada por MARIA DAS DORES 
FERREIRA, procuradora, Carteira de Identidade 'no 29817693-2 
SSPJSP, SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSAO LTDA. representada 
por WIMUNDO DE SOUSA LIMA representante legal, Carteira de 
Identidade no 94007009826 SSPICE, REDE SOL DE COMUNICAÇC)ES 

* 
LTDA. representada por FLÁYIO COSTA E SILVA, procurador, Carteira ' 
de Identidade no i72940 SSP/PI, REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES '2 
LTDA. representada por FLÁVIO COSTA E SILVA, procurador, Carteira 2 

de Identidade g0 172940 SSPIPI, RADIO E TV SCHAPPO LTDA. 
representada por LARA DE ARAÚJO AMORIM, procuradora, Carteira de 
Identidade no 735003 SSPIAL, REDE METROPOLITANA DE RADIO E 
TELEVISAO LTDA. representada por JOSÉ ERASMO NOGUEIRA 
ALENCAR, procurador, Carteira de Identidade no 95013019453 
SSP/CE, RÁDIO ONDAS MEDIAS DE PARAMBU LTDA. representada 
por ANTÃO ROQUES DE FREITAS, procurador, Carteira de Identidade 
no 142009087 SSPICE (4) As Propostas Técnicas e de Preços pela 
Outorga da Concorrência no 08812001-SSRIMC foram apresentadas 

ATADAREUNIAO CELEBRADA. EM 1' DE ABRIL $)E 2002. 
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- 
pelas Proponentes, a seguir ordenadas: 1- ESTADO CEARA: 
a) para NOVO ORIENTE, as licitantes SISTEMA LIBERDADE DE I 

COMUNICAÇÃO LTDA., REDE ELO DE COMUNICAÇÕES 
I 

LTDA., RÁDIO TIGRE FM LTDA., SISTEMA MAIOR DE i 

* RADIODIFUSÃO LTDA., REDE SOL DE COMUNICAÇÕES 
I 

LTDA., REDE FORTAL DE COMUNICAÇ~ES LTDA., RADIO E 
# 

N SCHAPPO LTDA., REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA., RADIO ONDAS MEDIAS DE PARAMBU 
LTDA.; b) para PACAJUS, as licitantes, SISTEMA LIBERDADE 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., REDE ELO DE COMUNICAÇ~ES i I 
LTDA., STAR FM LTDA., SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO t I 

I 

LTDA., REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA., REDE FORTAL 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., RADIO E N SCHAPPO LTDA. e I 
RADIO ONDAS MEDIAS DE PARAMBU LTDA.; c) para 
PARAMBU, as licitantes, SISTEMA LIBERDADE DE I 

COMUNICAÇÃO LTDA., REDE ELO DE COMUNICAÇ~ES 
LTDA., STAR FM LTDA., SISTEMA NACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., RADIO PORTAL DE CAXIAS LTDA., 
SISTEMA MAIOR DE RADIODIFCISÃO LTDA., REDE SOL DE i! 
COMUNICAÇ~ES LTDA., REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES / I  
LTDA., RADIO E N SCHAPPO LTDA., REDE METROPOLITANA 
DE RADIO E TELEVISÃO LTDA!, e RADIO ONDAS MÉDIAS DE 
PARAMBU LTDA.; d) para PEREIRO, as licitantes, SISTEMA 
LIBERDADE DE COMUNICAÇAO LTDA., FM MIRANTE LTDA;, 
SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., REDE SOL DE 
COMUNICAÇ~ES LTDA., REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES 
LTDA., RÁDIO E N SCHAPPO LTDA. e RADIO ONDAS MEDIAS 

. .  p E  PARAMBU LTDA.; e para SENADOR POMPEU, as licitantes, 
SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA., REDE ELO 
DE COMUNICAÇOES LTDA., STAR FM LTDA., SISTEMA MAIOR 
DE RADIODIFUSÃO LTDA., REDE SOL DE COMUNICAÇ~ES 
LTDA., REDE FORTAL DE COMUNICAÇ~ES LTDA., RADIO E i 

N SCHAPPO LTDA., REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA. e RÁDIO ONDAS MÉDIAS DE PARAMBU 
LTDA.; 2- ESTADO W PIAU~: a) para BOCAINA, as licitantes; 
SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA., STAR FM 
LTDA. e RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA.; e para TERESINA, 
as licitantes, PIRANGY COM~RCIO E COMUNICAÇAO LTDA., 
ESTÚDIOS REUNIDOS LTDA., SISTEMA LIBERDADE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., RADIO 91 0 LTDA., RADIO 690 LTDA., e 
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REDE METROPOLITANA DE RADIO E TELEVISAO LTDA.; 
Os representantes ou procuradores das proponentes 
concordaram, por unanimidade, nomear a Comissão 
toda a documentaFo desta concorrência, formada pelos 
senhores: JOSE JOAO DOS ANJOS, procurador da Estúdios 
Reunidos Ltda. e representante legal da Pirangy Comércio e - 
Comunicação Ltda., ELADIO SOARES DA SILVA procurador da 
Rádio 690 Ltda. e Rádio 910 Ltda., ANTÃO ROQUES DE 
FREITAS procurador da Rádio Ondas Médias de Parambu Ltda., 
LEONARDO MENDES DE SOUZA procurador da Rede Elo de 
Comunicaçbes Ltda. efSistema Liberdade de Comunicação Ltda. e 
LARA DE ARAÚJO AMORIM procuradora da Rádio e TV Schappo 
Ltda. (6) Rubrica, por localidade, dos invólucros contendo as 
Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, por todos os 
membros da Comiss2io de Assessoramento Técnico e pela 
Comissão dos representantes legais das licitantes. (7) as 
Propostas Técnicas e de Preços pela Outorga foram 
acondicionadas, distintamente, por localidade e por tipo de,' 
proposta, em sacos plásticos, conforme lacres constantes do ' 
Anexo I desta Ata, e encaminhadas A sala de guarda desta 
Delegacia. (8) Rubrica pelos proponentes dos invólucros da 
Documentação de Habilitação, por todos os membros da 
Comissão de Assessoramento Tbcnico e pela Comissiio formada 
pelos representantes'dhs proponentes. (9) Em seguida, a Senhora : 
Presidente da Comiss2io anunciou o inicio da abertura dos 
invólucros da Documentação de Habilitação, as quais foram 
rubricadas pelos membros desta Comissão e pela Comissão 
formada pelos representantes das proponentes. (10) A 
Documentação de Habilitaçgo para a Concorrência no 08812001- 
SSRIMC, apresentada pelas proponentes: PIRANGY COMERCIO 
E COMUNICAÇÃO LTDA. com 36 folhas, ESTÚDIOS REUNIDOS 
LTDA. com 29 folhas, SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇAO 
LTDA. com 37 folhas, RADIO 910 LTDA. com 46 folhas, RÁDlO ,1 

690 LTDA com 38 folhas REDE ELO DE COMUNICAÇ~ES & 
LTDA. com 28 folhas:, STAR FM LTDA. com 38 folhas, RADIO * 

TIGRE FM LTDA. com 29 folhas, FM MlMNTE DO VALE LTDA. 
com 24 fplhas, SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇAO LTDA. 
com 21 folhas, RADIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. com 30 folhas, fl ' 1  SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. com 31 folhas, 
REDE SOL DE COMUNICAÇÓES LTDA. com 34 folhas, REDE 
FORTAL DE COMUNICAÇÓES LTDA. com 35 folhas, RÁDIO E 
TV SCHAPPO LTDA. com 21 folhas, REDE METROPOLITANA 

ATA DA REUNIAO CELEBRADA, EM l0 DE ABRIL.DE 2002. 
., .. n 

ru, i /2 i 
--v -- __1*- . i - - 
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DE RADIO E TELEVISÃO LTDA. com 49 folhas e WDlO ONDAS 
MEDIAS DE PARAMBU LTDA. com 32 folhas. Ressalta a 
Presidente desta ComissSo que os representantes e procuradores ' 
das licitantes presentes neste certame nada tiveram a consignar 
em ata. E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião 
às 14h10 (quatorze horas dez minutos), em l0 de abril de 2002, . 
tendo sido lavrada a presente Ata, que, após lida e achada . 

conforme, vai assinada pelos membros da Comiss3o de 
Assessoramento T6cnico e pelos representantes legais das 
licitantes ou por seus procuradores legalmente constituídos e ' 

presentes. ,,., 

PRESIDENTE 

I 1 1 ,  MEMBRO 

COMUNICAÇÃO LTDA. 

NTE 
CARTEIRA DE IDE E No 32217804-6 SSPISP 
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P R O C U ~ ~ O R  
CARTEIRA DE IDENTIDADpi" 32217804-6 SSPISP 

SISTE 
LEONARDO MENDES DE SOUZA 

PROCURADOR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE'NO 32425704 SSPIPR 

DE No 9394380-5 SSPISP 

i( 

,' 

b 

6* 
GARTEIM DE IDENTIDADE No 90002160094 SSPICE \ 

4" t 

ATA DA REUNIAO CELEBRADA. EM l0 DE@hqf%o$J$>dt !: .i) i-: : 
Mihf.. ryi~{!p) i)A.r, p\, - 8  .p 1 
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OCURADOR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE No 90092160094 SSPICE 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 97002597147 SSPICE 

- 

ELIAS FERREIRA LIMA 
PROCUMDOR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE No I 87536385 -SSPICE 

Q o ~ a ~ i 4 .  &,na- 

MARIA DAS DORES FERREIRA 
PROCURADOR 

CARTEIW DE IDENTIDADE No 2981 7693-2 SSPISP 

4 *- 

c . - 
1 1  

LTDA. O I 

RAIMUNDO DE SOUSA LIMA 
DIRIGENTE 

CARTEIRA DE ID&TIC/ADE No 940g7009826 SSPICE 

CARTEIRA DE IDENTIDADE No 172940 SSPIPI v 
g 

L 
Y 
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PROCURADOR 
CARTEIM DE IDENTIDADE No 172940 SSPIPI 

ELEVISAO LTDA. 
I ~ b d É  EMSMO NOGUEIM ALENCAR 

PROCU 
CART DE IDENTIDAD 

PROGUMDOR 
IM DE IDENTIDADE No "172940 SSPIPI 

ATA DA REMO CELEBRADA EM 



ANEXO I - 

LACRES 
PROPOSTA TÉCNICA 

1965021 
6782576 
N683862 
4607354 
8824798 

LOCALIDADES 

NOVO ORIENTE 
PACAJUS 
PARAMBU 
PEREIRO 
SENADOR POMPEU 

;r. c - 

LACRES 
PROPOSTA DE PREGO 

H461 641 
N683866 
C249422 
X916196 
A1 3831 8 

LOCALIDADES LACRES LACRES 
- - PROPOSTÁ DE PRESO . PROPOSTA TÉCNICA 

BOCAINA 
23 * ERESINA 
I P K572751 E350531 

i. 

H461 655 D249431 



LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES r=-./. 

DATA: lU/-1/20(12 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADES:CEARÁ: Novo Orierite, Pacajus, Parainbu, Pereiro e Senatlor Ponipeu 

P ~ A U ~ :  Bocaína e Teresiria 

Procurador .&j' 



CONCORRÊNCIA No 08812001-SSRIMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO C E A P ~  

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES ---- .--.- 
DATA: l0/4/2002 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADES:CEARÁ: Novo Oriente, Pacajus, Parambu, Pereiro e Seiiatlor Pompeii 

PIAU~: Bocaína e Teresina 



LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES '.> ,... ,! - -."",.---~ 

DATA: 1°/4/2002 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCM MODULADA 
LOCALIDADES:CEAR~ Novo Oriente, Pacajus, Paramùu, Pereii-o e Senatlor Pompeii 

PIAUÍ: Bocaína e Teresina 

I I 
Noiiie cio re1)resentiinte 1eg;il ou proc~iriidor I RG 11" I Dirigente ( 1 



DATA: 1°1J12002 
SERVIÇO: RADIODIPUSÃO SONORA EM PREQUÊNCIA MODULADA 
LOCaLDADES: CEARÁ: Novo Oriente, Pacajus, Parambu, Pereiro e Senador Pompeii 

PIAUÍ: Bocaína e Teresinn 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do MC no Estado ,fio Cearh 

ATA DE REUNIAO EXTRAORDIN~RIA 

A"T DA REUNIAO DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
DE RETIFICACÃO DA ATA REALIZADA NO DIA I0/4/200S DE 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTACÃO DE HABILITACAO E DAS 
PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA No 08812001-SSRIMC (FM) A 
LOCALIDADES DO CEARA E PIAU~, INDICADAS NO ANEXO I DO 
REFERIDO EDITAL I 

Ao 1" (primeiro) dia do mês de abril do ano de 2002, as 17h (dezessete 
horas), na Sala de Vistas de Processos da Comissão na Delegacia Regional 
do Ministério das Comunicações no Estado do Ceará, situada na Avenida 
Senador Virgílio Távora, 2500 (I0 Pavimento), Dionísio Torres, em 
FortalezaICE, reuniu-se a Comissão , de Assessoramento Técnico, 
constituída pela Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação no 
i alínea "f" , de 02 de março de 1998, publicada no DOU de 05 de março de 

: 1998, e alterada pela de no 2, de l0 de jinho de 2000 (h DOU de 5-6-2000, 
Seção 2, p.7) com a participação de sua Presidente, MARIA SONIA 
AZEVEDO CABRAL, de seus membros' FAB~OLA MARIA SANTIAGO DE 
CARVALHO, JOSE WILSON SOARES MARTINS E GRACY MARIA 
ANDRADE DE OLIVEIRA, para retificação do item 4, 2, letra "a", página 3, 

. da Ata de Reunião de Recebimento da Documentação de Habilitação e das 
s-Propostqs do Edital no 08812001-SSRIMC, que visa contratação de licitante 
vitoriosa ao Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada as 
localidades do Ceará e Piauí, realizada as 9h (nove horas) e encerrada as 
14h10 (quatorze horas e dez minutos), considerando que, por um lapso 
laboral, esta Comissão deixou de inserir na ata anterior a licitante RADIO 
PORTAL DE CAXIAS LTDA., a localidade de Teresina, Estado do Píauí, 
cuja decisao foi unânime entre os pares de inclui-la, anexando cópia nos 
demais processos das concorrentes neste Edital. E, nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada esta reunião as 17:30h (dezessete horas e trinta 
minutos), tendo sido lavrada esta Ata que, após lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico. 
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COMlSSnO o ASSESSORAMENTO TÉCNICO: L-... ....---' 

MARIA SONIA A Z E V E D ~  CA-AL 
PRESIDENTE 

A l a  &- &L 
AB~OLA MARIA SANTIAGO DE CARVALHO 

MEMBRO 

MEMBRO 

G R ~ C Y   RIA AN@A%E DE OLIVEIRA 

ATA JZXTRA0RDINhA CELEBRAD& KM 1 o DE ABRIL DE 2002 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 "olhas seguintes, 
r-\ em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : 
Nos das demais idas : 4 a 5 

Brasilia, $) de de 2002. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N" 6988 12002 

ANALISE DE DOCUMENTOS DE 

NCIA No: 08812001 - SSRIMC 

Licitante: U D I O  TIGRE FM LTDA 

No do Processo Específico da Licitante: 53650.000348102 

UF Localidade 
CE Novo Oriente 

Serviço Grupo de Enquadramento 
FM A 

Brasília, 23 de julho de 2002. 
I 
I 

1 l 

i 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE KABILITAÇÁO 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS CO S 
SECRETARIA DE SERVIÇ FUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 05 (cinco) dias do mês de agosto de 2002, às15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice- 
Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Ernanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação as Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar asprovidências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

ente / Vice-presidente 

LEXANDRE 
-\.__-C-- 

___. ZA ÁLVARO A DE SOUZA NETO 



ANEXO I 

ATA DE REUNIAO DE 05 DE AGOSTO DE 2002. 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 
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N- 16fi.'tcr(;a-feíra. 27 de agosto de 2002 
. .-.:* ..-..--- ............... 

GLl.0 RI LTDA. (FM ~~Mu)~Q?PI.Q?(H*BwADA lw JJYY)OOOF(<MRI tw 
10 E TV soum LTDA 

pLSTEX4 LIBERDADE DE C03.RWICAfiO [FSI ( S w 1 a m i m 2 1  W a r C I D A  1 

L DE WlWS4&3 L i D A  IN ~JWOrnOlJMi?[ HMILIT~A 
LIBERDADE DE C O M L W C A ~ ~ D  IFM l ~36~0m~ml  W M ~ A  

5AO LTOA. I 1 I ' 

B iD iO  9 1  L m * .  RI ~ ~ i b i ~ . m n t m \  HABILITADA 
~ D l O  aro LIDA. ' 

@o10 nc m mvo LTDA. Ini I ~ t s r o . m r ? m l  iuanrr*~~ 

r1SALEIR.A LTDA. 1 1 I 
IORAU SMIIWMI!  DE MDIODINS~O I M  IJJW.OU)?S~U~( W U A D A  
.IToR^?(u LIDA. I 1 I I 

~ ~ o c i ~  n' OglRUII-SSRf%fC, Lowliddc dc Eku Vw do Tu- 
iirrJBk 

AS S U E W A  BRASIL DE COLtUNIU- FI( 5 W m 0 2 P M n  W M U A D A  
0% L ~ A .  n: m m r  
Ohí l \ l  UNO DIWLGAÇÁO E SOM LT- ',. .,- r%&* 

~ n e n l n  Sn. N.& h.=%, R.ulhld 
ir* 

F~DIO E N SCHAPW L ~ A .  nl 5 1 6 ~ . ~ J I S i m  i?iABlLmDA 
d D I 0  ONDAS S I a D W  DE PAiiAUBU LT. FM Ji6Xi.ü3ilJ7&ti HAElii iADA 
DA. 

R.~OIO PORTAL DE CAXIAS LTO~. M s in ln .an i s im  H A B I L ~ D A  

- R a E  ELO DF: CDML.?~IC.~C~F~ &m& RI s ? n ' n a r i . w ~  I?~A'BIL~~DA 

. . . .  . . . . . .  . . . . . . .  . . .  

ESMO RI L ~ A .  EU I51~.iW?->lm HABILITADA 

i010 WI LIDA. M l r ~ ~ r n s ~ ~ r n  HABILITADA 
i010  ta LIDA. M IJJNRWW HABILITADA 

i ~ i o , n i  DO POVO L ~ A .  M I ~ w i r n n v m  HABILITADA 

I E I N m Y G A  M LTDA. IN tJX100IIY7Vio-I HAOUADA 
d D l O  E N NOVA ERA LTDA. IM [JM.W.NI~Y~¶P-~ HABILITADA 

I d o 1 0  ONDG MLDIAS DE PAWWBU LT. I a 1  I J ~ u i . ~ ~ l s v o l l  HABiiiiADA I 



- 
bd 

O? $i.: 53 $. 
0 i;- sERvIço PÚBLICO FEDEwL Rubhd? "95 

MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES 
&k% - s$Q 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as @ folhas seguintes, 

/- 

em conformidade com os dados abaixo indicados: 
\ 

i J  
No da folha anterior : 52 
No desta folha : $? 
Nos das demais folhãs juntadas : 5 v  a i3 . 

C:\Meus documentos\Terrno de juntada doc .e* --- ---v=- -- - 
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OUTORGA DE PERMISSÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 
FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), PARA AS LOCALIDADES: NOVO ORIENTE, 
PACAJUS, PARAMBU, PEREIRO E SENADOR POMPEU, NO ESTADO DO 
CEARÁ E BOCAINA E TERESINA, NO ESTADO DO PIAU~, NA SEGUINTE 
ORDEM: (I) ASSINATURA DA LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTE, 
LISTA DE PÚBLICO E TERMO DE INCLUSÃO EM ATA QUE SERÃO 
ANEXADAS A PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEU 
INVOLUCRO ABERTO DA PROPOSTA TÉCNICA PELA COMISSÃO, PARA AS 
LOCALIDADES DE: NOVO ORIENTEICE: RÁDIO ONDAS MÉDIAS DE 
PARAMBU LTDA. PROCESSO 53650.000357102, RÁDIO TIGRE FM LTDA. 
PROCESSO 53650.000348102, REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53650.000346102, REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53650.000354102, REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 53650.000356102, REDE SOL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000353102, SISTEMA 
LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53650.000343102 E 
SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53650.000352102. 
PACAJUSICE: RÁDIO ONDAS MÉDIAS DE PARAMBU LTDA. PROC-ESSO 
53650.000357102, REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53650.000346102, REDE FORTAL DE COMUNICÁÇÕES LTDA. PROCESSO 
53650.000354102, REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53650.000353102, SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53650.000343102, SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO 53650.000352102 E STAR FM LTDA. PROCESSO 
53650.000347102. PARAMBUICE: RÁDIO ONDAS MÉDIAS. DE PARAMBU 
LTDA. PROCESSO 53650.000357102, RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. 
PROCESSO 53650.000351102, REDE ELO DE cOMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53650.000346102, REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53650.000354102, REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 53650.000356102, REDE SOL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000353102, SINCO - SISTEMA 59 
NACIONAL DE COMUNICAÇAO LTDA. PROCESSO 53650.000350102, 
SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53650.000352102 E 
STAR FM LTDA. PR~CESSO 53650.000347102. PEREIROICE: FM MIRANTE 

4 
DO VALE LTDA. PROCESSO 53650.000349102, RÁDIO ONDAS MÉDIAS DE - 
PARAMBU LTDA. PROCESSO 53650.000357102, RÁDIO FORTAL DE L 4 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000354102, REDE SOL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000353102, SISTEMA b, 
LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO '.j 

53650.000343102PROCESSO 53650.000356102, REDE SOL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000353102, SINCO - SISTEMA 
NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53650.000350102, 
SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53650.000352102 . 
STAR FM LTDA. PROCESSO 53650.000347102. SENADOR POMPEUIC& 
RÁDIO ONDAS MÉDIAS DE PAFIAMBU LTDA. PROCESSO 53650.000357102, \ 

RÁDIO ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000346102, 
REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. PRO 
REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVI 

- 
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53650.000356102, REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650"~ - 
000353102, SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53650.000343102, SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 
53650.000352102 E STAR FM LTDA. PROCESSO 53650.000347102. 
BOCAINAIPI: RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. PROCESSO 
53650.000351/02. TERESINAIPI: RÁDIO 690 LTDA. PROCESSO 
53650.000345102, ~ D I O  910 LTDA. PROCESSO 53650.000344102, RÁDIO 
PORTAL DE CAXIAS LTDA. PROCESSO 53650.000351102, REDE 
METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 
53650.000356/02 E SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53650.000343102. (111) EM PROSSEGUIMENTO AOS 
TRABALHOS, A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU IN~CIO 
A ABERTURA DO INVÓLUCRO LACRADO. (IV) A DOCUMENTAÇÃO FOI 
RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE 

) ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E PELO 

0 PROPONENTE PRESENTE. (V) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS AS 15:OO H 
(QUINZE HORAS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E 
ACHADA CONFORME, VA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉC ITO FEDERAL E INTERESSADOS 
PRESENTES. 

COMISSAO: 

O DE MOFIAIS 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL - - 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRENCIA No 28200~ ISSP/ IMC 
SESSÁO: ABERTURP. a DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

LOCALIDADES: %O \/Q 
L 

SERVIÇO: M Chuj,,a- a L ~ ~ ~ ~ L ~ I  ~ m ~ ~ -  \ .  /CF 3 

I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
COMISSÁO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRENCIA No 981 ~ C O L  I 5.5. i? IMC 
SESSAO: AWRTURn DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
o ao03 s p  i DATA: o LOCALIDADES: CCW~.V- 

-Q -'yLxu& p-€A / 1'2 
I 

m 
-? .; L 1 1 I Procurador 



SEWIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

" - LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO - 
DATA: ,f.19.3o03 - 

SERVIÇO: J 'jy 1 
LOCALIDADES: 

\ 
I .,i 



DATA: 6 8 1 Jc 12003 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 
' .. 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, ... 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

f 
L' 

No da folha ant 
No desta folha : 6 
Nos das demais folhas juntadas : 6< a 6";7 . 



LOCALIDADE: NOVO ORIENTE - ESTADO: CE 

ATA DE REUNIÃO No 03012004 

Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro de 2004, as 15:30 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Vítor de Lima Magalhães e dos membros Maria da Conceição Geraldo, 
Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o 
objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais, 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas., relativo a concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de NOVO ORIENTEICE; b) a Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 
I) leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação 
das Propostas Técnica e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de 
Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

vL~, & ~hh&Jh 
V~TOR DE LIMA MA LHÃES 

Presidente 

REG IRAAOPES 

,, Titular 

Titular 

---------",=e-- 
- - . - - -  

Publicado no DOU de // I 83 12004. 



Resultado dn Avaliaçdo das Propostas Técnicas 
Razao Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 08812001 
C M ~ o v o  Oriente 

FM 
SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
RADIO TIGRE FM LTDA 
SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA 
REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA 
REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

i 

RÁD10 E TV SCHAPPO LTDA , 
REDE METROPOLITANA DE RADIO E TELEVISA0 LTDA 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada I 

-\Classificada . 

S%RV!çixg!>*.;~i\s~ FEDERAL 
MIN!TT~:RID DA:, C:)MUHICAC~ES 

EM, 



Ministério das Comunicações J 8" 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: 

Serviço: Grupo Enquadrarnento 

Legenda da Programação : 

TI  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Proaramas de servico noticioso ' I 

1 ~ 3  = ~ro i ramas culturaii artísticos e jornalisticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 
- 

9 Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da ernissoia(Tl+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

&'&IM*' \ 

Jozilene Maria de Góis 
'Membro Titular 

Maria da Conceição Geraldo 
Membro Titular 

Tânia ~ e i i n a    de irá Lopes 
~ e m b r o  Titular - 
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Concorrência n." OY312000-SSNMC. Locdidndc dc Siqucira CampodPR. 

.- 
Concorrência n.' 0931200OSSWMC. Localidade dc TapcjardPR. 

A Comirçjo Especial dc Licitzção. constituida pcla Portaria M C  n" 81 1. dc 29 dc dczcmbro dc 
1997. suas altcraç3cs c. cm conformidadc com os Editais de Licitação. toma público os resultados da 
pontuacão das Proposlas dc Prcqos pela Outorga (PPI c do Valor Ponderado (VP) atribuido a cada 
licitante. declarando vcnccdoras. para as localidades indicadas nos Anexos. ai proponcntcs que ob- 
tiveram o maior Valor Pondcrado nas ConcorrEncias. 

B~asilia-DF, 9 dc rnarçi  dc 2004 
VITOR DE L IMA MAUALHACS 

Prcsidcntc da Comirsão 

ANEXO I 

ConcorrEncia n." 078i2001-SSR/hlC. Localidadc dc Rorainbpolis/RR. 

ANEXO I1 

ANEXO III 

ConcorrEncia n? 159R001-SSNMC. Localidadc de Parto VclhdRO 

A Comissão Especial de Licitaqão. nos tcnnos da Portarin M C  d 81 1. de 29 de dezembro dc 
1997. suas altcraçòes. em confonnidadc com os Editais dc Licitação. toma público. pormcio'dcstc Aviso 
e seus Anexos. as resultados da. pontuaçào das Propostas Thcnicas das licitantes habilitadas nas Con- . . " . 
corrências no 005. 088. 146 c 153/200i-SSNMC. 

Os autos das processos estarão com vista franqueada a partir do dia I 7  a 19.22 c 23 do março ' 
dc ZW4. na Comissão dc Asscssoramcnto Tfcnica do Distrito Federal. no sc@intc cnd,crcço: Esplanada 
dor Ministhrios. Bloco R. Sobrcloja - sala 107. Cd. Scdc. BrasiiiWDR local cstc ondc dcvcrão ser 
protocoliwdos os cvcnbais rccursos. 

A contqcm do prazo de cinco dias iitcis. para a interposicão de eventuais rccursos, seguira as 
r c g m  do artigo 109. inciso I. alinea "b" c $5" c artigo 110. da Lei IP!-$.-+ 21 de junho dc 
1993. 

~moowrnm 

FADIO T I R ~ \ D B ~  L ~ A .  

St.ST&>fA JOVEM De COXlUNiCAChO l,TDr\. 
~ i i n l o  ETY htnlnn cmn. 

ANEXO I 

ConcorrEncia n.' 005RWI-SSWMC, Localidadc dc Sào Lu i lRR.  

.%*a 

nr 
N 
TY 

ANEXO I1 

ConconCncia nP 088ii001-SSRIMC. Localidadc dc Novo OricntdCE. .' ' 

K L Pmc-a :  

JI~I~WOIIP~Z 

Slh10000147r01 
~111owot1xioz 

Concontncia n.' 07XI700i-SSWMC, Localidadc di: CacaulBndiflU. 

Pr 

RO.I~I 

WWI 
WWO 

Concorrtncia nP 07817001-SSWMC. Localidadc dc CnbixVRO. 

VP 

w.n71 
90,M)I 

B.KO 

Concoiréncia n." 08SR001-SSNMC. Localidade dc PacajudCC. 

rmnmntr~ kriiyn 
stsn.~,\ JO\TXI ne CO\UN~~ACAO ITDA. I F\I 

!\ot;t1>:\t:Ax \ ~ , \ D ~ ~ I J ~ ~ I ; > I ~ I . I P , L - L J L  

~ , i i > l u  ll$~,~t,l.l:tk:, : I o?. i r&! 

Concorrtncia n.' 078RWI-SSR/h.iC, Localidadc dc Monte NcgroRO. 

ConcorrCncia n." 088/200I-SSR/MC. Localidadc dc Parambu/CB. 
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~ETRontKtfi\N,\ nE RADIO E W.i.EVi Fhl S3ISOWO3J<d01 1W.m CLA%SIFICAD,\ ConconSncia n.' 1460001-SSWMC, Localidadc dc UrucarUAM 
ShO LTDA. 
a o t o  ONDAS ~I~DI,\S DE rnRnhfnu LTDA 

ConcorrEncia n." 088I2001-SSNMC. Localidadc dc PorcirolCE. 

~mnincaar ~r iu t~ i< ln  ConcorrEncia n.' 1460001-SSWMC. Localidade dc' UunicuritubdAhI. 
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Concodnc ia  n P  OSYI2001-SSWMC. Localidadc dc Scnador Pompcu/CE. .- 
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RAIIIO rORT,\t. DE <'ASIAS LTDh 
nEt]c p,lErn«Wt.tT:\N~\ DE RADlO E FLF.Vl- 
S(S0 tJD,\. 

Concorrencia n.' 146R001-SSWMC. Local idadt  dc São Paulo dc Olivcnp/Abl. 

P. TEc 
1W.m 
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ConcorrEncia nP 146R001-SSNMC. Locolidndc d ç  São tiahifcl da CachocirdAh!. 
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A N E X O  IlI 

Coniorr£ncia n." 1460001-SSRlMC. Localidadc dc Santo A n t h i o  do ITUAM. 

Concorrfncia n.' 1460001-SSWMC. Localidadc dc TapauUAhl. 

Concorrència nP I53R001-SSWMC, Localidadc dc PrimavcnlPA. 
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homnenin 
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DA. 
n,ioio ~ i w s o i u  Da u n c c m i n i n A  LTDA 
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P m m n ~ ~ i i <  

~AN,\D,~ R,\DIO~IFGS~<~ LTDA 

NORTAO rn \ t ~ ;~~c , \ i \ ~ho  E PU~I.IC~DA~E 1.r. 
A Comissão Espcciol d c  Licitação. nos tc ,yos da Portaria M C  na SI!. dc 2 9  dc dcrcrnbrodc 

1997. suas altcraçòcs. c m  conrormidade com os Edtwis dc L ic i tapo.  torna p(blico. por  m!io deslc Aviso 
c seu Ancao. os resultados da  pontuaçào das Propostas TCcnicas das Iicitantcs habilitadas na Con- 
corrEncia n' 03312000-SSWMC. 

Os outos dos processos estarão com vista fran ucada a partir do dia I? a 19. 22  c 23 dc março 
de 2004. na Comissão dc Asscssonmcnto Tecnica do a is t r i to  Fcdcral. no seguinte cndcrcço: Esplanada 
dos MinistErios. B loco R, Sobreloja - sala 107. Ed. Scdc. Bras i l idDR local este ondc dcvcr8o scr 
proiocolizados os cvcntiiais recursos. 

A contagem do  p w o  dc cinco dias Útcis. para a i n k  osiçào dc cvcntuais recursos. scgiiirb as 
r c w s  do artigo 109. inciso 1. alinca "b" c $5' c artigo 1lT. da Le i  no 8.666. dc 21 dc junho dc 
I 953. 
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I Rubrica; c 

MINISTÉRIO DAS COM 
SECRET DE SERMÇOS DE C 0  
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 9 .: folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
1 L'? 

No desta folha : 7í1 . 
\, ,7 

Nos das demais folhas juntadas : a r 'i . 

1 
I 

GUILHERME QUINTAS 
Secretário 

I 

.- - . . i... - 3.2 ..-A- ,-a-- 
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b- 
N0.196, segunda-feira, 11 de outubro de 2004 
__? __., . .  ^ . _ . . .  

$....;x ..I..:. EXTRATO !?E ,T*P??@SEn[O?ci ~i.f>$jz~ 
.: , - '.. . . . %. .' . 

segu"do. .mo aditi"~ S C G E I G E + / ~ ~ : , ~ , . ;  O,@@$; !&%r 
tratada: Monytel S.A.; Objeto: Pronogar a:egênci;t.:do cpn-to 
02312003 por mais um período de-l2:~(dozcfi,m~eri;i~.~gência: 
0811012001 a 07110i2005; Data 'de Assinatura 21-10912MW. I !:.:!.:.I: i 

. . . . . . . . . . . . . . i . . .  ...-............. :e;,.:'.',;. ,i." 

'DLRETORLA REGIONA&-EM MINAS FERÃIS ':::S. ................................... 

- . ,;:< :. : ; ;. . 
Exirato do Oiwvo Tenno '~ditivo ' ~ o n ~ a i o l ~ s j i u / D ~ / s ~ ~ ~  n" 
606R002, entre a Empreu Brasileua dq Correios c Tcl6pfos e a Coas. 
irulora Beicr SIA. nua adiiamcnto de valir 'fi R4 2 912 h76,47 (da& 

balde RS675 00 (Seiscentos è setenta e cinco reais) pelaempresa ÁS- 
SOCIAÇAO ~?\IERCIAL E N D U S ~ D E  LON~RINA-ACIL. 

e ::,>;:: 8.::. ,;-,,: :,..,;$,!:j?p: $2 ?,:;::.: : 

ABRÃO bílGUEL FADE NETO 
......... 

aulhóes. novecentâs c trinn e dois mil. &kentos e vinte e scis mNs e 
qtiarenw e sete cenilvos) concsp~ndenica 10.919% do odor or igid do 
contrato. que passari a ser R$ 33.393.372.77 (irlnn'etrts & k s  h.' 
zentos c novcnia e três mil. azenros e Scienta e dois reiis c setenti;sete 
ceniavor) " Consùucúes do CTC Santo Am.w". Arsin~niras: hlarcoi' 

. .__ .  . . . .  .*:: . . . .  ,: . . . .  :' : Diritor Regional .' ... '.'! . . . . . . . . . . _ .  ..<.._ . . . . , : . . .  . . . . . . . . . .  ,,..% . . . . .  .. . I:, .:-:.,!I ::' r 4  ;,. , ~ l ;  

.: . ::. 2.:. .:i::A~iSO p~ LICITAÇÃO , ..:. i -';,r.;: : . ;:; 

PREGA0 NP 59ROM. 
contraio de oreswcáo de servico n saber: O1)Ccr 229/20M - Ohn de 
.4d;iptagjo &AC ~ u e n ó p o l i f i i ~  p m  a impl&uç50 do Bmco Postd - 
Escala Enpenhuia LI& - Ch>I 17.100.533/0001-19 -Vieencia com o 

Antdnio Vieira da siiva -Diretor Regional de SSo hletropotilana pEm, 
Jusé Ruiz Gucna -Gerente de Engenhxia de S5o Paulo blctropoliim3. 
pECT Carlos -1kno Xla~dhá~s  LanceUotti pIConu3r~cb. . . 

TPO: bENOR PREÇO 
A ECT, atrivés da ~iret&a'~egional  do ParanS, avisa aos 

interessados que far5 realizar, dia 25110nOM. as 09:OO h:na Rua 
João Negrão. 1251. 1" aoriar - Bloco I - Rebouçai; - CuritibalPR - 
CEP $0002-9CQ. a abertura da licitação na modaüdade pregão . que 
tem por objeto a aquisiçáo de combustiveis (gasolina comum e 61eo 
diesel) para Curitiba . A recuada do Editzl dever4 ser feiia até dois 
dias úteis anteriores à data de abertura, dc 2' a 6' feka das 08:M)h às 
12h e das 13:30h 17:30h na Rua João Negrão. 1251. 1' andar - 
Bloco I - Rebouçar - CuritibaíPR. 

~ - -  

periaio d ~ 1 7 1 0 ~ 0 ~  nti o re=ebimentD definitivo & o& -Conu Or- 
çainentaiia: 20gO1.13301.010001 -Dispensa de Litita$áo NSJIRLW - 
Valor Global RS?J.18270 - Ass em: 17/WIZWJ - O?)Ctr 0201i2WJ - 
presiação dos SeM~os' de DireçZo Teatrd para o Gmpo de Temo da 
DRhlG - Rejane Eliwbete Faria Ladeira Amâncio - CPF.1326187620 
- Vigencin com o período de 23/08/2004 a 2310âi2W5 - DUpsm de 
Licimção W400023612001- Conta Orçamenmia: 2W2l..eU11.02(1CO.I - 

Wor  Globd R$lbS00,00 - ASS em:181080W -03)PKgráo n" 
.ICCN%!0W - Cu 233i2001 - Prestq30 de Seqos  de ManuteqBo 
Corretiva e Preventiva com aolicacão de cear. em Notebwh - Techcom 
~ m o l o g i a  e lnforrnáica ~ t b ;  - Ch'Pj 0 3 3 9 9 . 9 6 ~ ~ ~ ) l - 3 1  - Vdor Glsbal 
RS25.72000 - Conw orcamenhh?: 011.61-IO3.OSOW- -Vi%encil de 12 

AWSOS , 

A Comissão Especial de Licitas30 constituída pela Portda 
hiC n" 81l..de 29 de dezembro de 1997,'suas alteraçóes em coa- 
fornidnde com o Editd toma público que a sessão para a &e-,'' , 
dos invólucros contendo as propostas de Preços 'das Proponentes 
clnssiíicadas. será redimda de acordo com o indicado no quarlro 
abdxo, designada a Comissão de Asressoramento Técnico do Distnio 
Federal para desenvolver os trabalhos. no seguinte endereço:'B- 
plmsda dos MinistCrios, Bloco R. Sobreloja - sala 107. Ed. Sede 
BrasüiwDE Ficam convocados os pdc ipes  da licitação. bem com0 . 
convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. 
. . . . . . . .  . . . .  . . .  , ' i  : 

Dau Coneanhia :: " .  . Lonliddcr S.- . . LT 
Reuni30 . h'*-S$RBIC . . . . . . . . :  

iwicpn 
?h9 .mymi 

.'irna. pinhal iPonr;. '.' $. ' * " . , RS ..... e.:. c:;.' :.. .- .m3nm-1 .s~;,&~~ ~ j h ~ ~ ; . .  :.. 
. . . . _ I.. -... 

" >IA.. 
. . .  C8S2Wt ' Novo On'enrc. ~ x i j u i ~ r ~ n b l u ;  kciio c se- & 

mews &I inicio B p& ds OlllW2W -.Ass em:24/09~0M -OJ)DL 
W345iZWJ - Cir 22MO(W - SeMços de El~bon$jo de Projetos P m  
ImpIantaçZo de banco postal c ACCI da DRfMG -Sercem Ltda - CNTJ 
03.960.27310001-76 - V~gencia de 11IW17-MM ar6 o ffiebimento defi- 
nitivo & obra- conta Orçamenfada : 206)I.13301.01.01-Valw Global 
RJ24.72720 - Ass em:11/09nW ;-:05)CV-EE;G 405iZ003 ' -2'Ctr 
M)7P,W- AC obra de consEuç5o & Guarita, do V* - Es- 
tarica consiniçóss Ltda -..CNPJ 05.651.470Iç001-81 -vigencia dc 
298'010001 ao encerramento deúnitiyo da obn,  ; .Vdor.,Globd R$ 
33.363;.4<: fonta Orçamenranri 1 3 2 0 3 0 ~ 2 ~ ~ 1 ~ ~ ~ s  em:29p)~~;:;:.: ' 

. . , . .  . . . .  . ..:.. / _ l i . ' .  ::?< ,' !.,, 1 i ?;i.!.>.. : , i  
. . : .,,. EXTRATOS,DE T E ~ I ~ , A D I T N O S , ,  r ,,.; ;;. I ! , ,  

. _ I . . .  

. .  
.- . i  

' ., EXTR4TOS DE TERi\IOS ADITIVOS . c .  
> .  

Primeiro ~ e A o  ~ d i & o  i~.cont;ato ;i" k1/2&; ~ i t a  da assinatura: 
30109í2.1; Contratado: EGEL - REW CAR LTDA: Objeto: proq,, 
rogar a vigtncii do contm~o por'mais um período de 06 (seis) meses,' 
com inicio e~'Oili00004.e iérmindcm 01/@?005; dterq a.cI+:' 
siricaçáoo,orçamen~a~ ,i ,'.'.: :;. .. .: I . . . . . . . . .  , .;:. '..,. , ,  

b e i r o  Temio ~ditivÔao'contr$t~ if.'2%b&: t ia da assinnnira: 
29109000.1 Conktjdoi EGEL - RENT CAR LTüA: 0bj:o: pmri'. 
ro'gar i vigeicii do Eontrãio Foi.,m.S.uni de06 (ieisxineses;' 
com inicio em 29109000.1 e término,cm 29103e005; glterar a elas: 

r. ç . -.. .sifica 20 or mentiria ,..! .r.,.,*: :.: I. a.:.:i'.-. ;i,ri;i ;; .::i- 
Quinto Terno Aditivo ao contrato'h: mOOO; Data da'asshwra::. 
3010912001; Contraindo: José Djolma Belo; Objeto:.prorroear a vi-'. 
gentia do contrato por mds um período de 12 (doze) mmeses. com 
inicio.cm 0111012001 e t i p ino  ent 0!110!?005; alterar a clysiticação,' 
orçamsntMn, , -.:, ." , .' '. . . . . .  . -. ' ' . .  '. :I,., ;:,. : . .;,: : ..: 
Sento Terino Adirivo ao coniralo n". 7417-000; Dab da assinliuirn: 
3010912001; Contratado: Apolinicio Farias de Araújo; Objeto: pror- 
roiar a vigéncia do coutraio par mais um pdodo.de 12 (doze) meses, 
com inicio em 01110/20@l e término em 01104i2005. ' . '. . 
5- SCgundo.Termo Aditivo ao contrato n9 8512003; Data '@a ai- 
sinatura: 3010917-COJ; Contrntado: João'Luiz de França; Objero: iroi- 
rogar a Ligincia do conkalo por mais um período de' 12 (doze) mes-: 
com inicio em 0!110R001 e tinnino em 01/10/2005. 1,. . , , , 

: 

. .  , . . .  .- .  i >:i'; L:(,r,(.:.y.:;;;,;<!> :s >:,.)!.f,:\ 

.mo gdkvó de cintrafo bz ~restação de.s:.rviyos-?.saber; 0I)TA 
1919Rf.W - Servisos de conserraçIo e.Lim&a +.w . 

nservagao e SeMços Ltda - CNPJ 71.184.196'0001-60 :.'Vigencin a 
r de 02/03RO@4 - Valor Global RU27.277.28 - i\ss em: 

. . ., . .  - 

-ÓZIOS~~W~ - O2)TA 0693120C-l - C u  19190000 - ~ e r v i ~ o s  de con- 
servacfio e Limwra - WR Consèrvacáo e Servicos Ltda - CNPJ 

- .....,i 
Wu2',,I I 

dlllP.iXlI 
'rn5~(*)2 . 

71.18i.1961000!:60 . Vigencia a panir'dc 011011?~  - Valor Oli>bll 
RSil7.75S.jO - Ass ein:02i07/2UU1 - U3).lr\ 103IRW - Cu 23717-003 

ES 

-~esta$Zo'de Serviços de Lavanderia - . l ua r  Empkendimentos Ltda - CNPJ 019.9S7.05510002-80 - Prorrorar a vioencia naza o ~TjOdo de 

. .  ,, ..,.., !.,;;,:;C!;'-: : ,:, r:;.; 'J'.. .:;;:.;;.,;-;,.i;:;.:: : .:.. _., I .  

A C o W O  oEspccial'b: Lititqk' constiRúLpzlaPom&MC nn 
811, de 29 de dezcmbm .1997. SIUS al&çózs, em mfmnidade com o - Edid tom público quz a sessão ~313. L akmin. dos inv6hicms conrendo as' 
Proposw de Pqw dar Ropneniei cksiíicadas será rrauwda de acordo . 
coino'dcadn noo,uadmabixo, designada a ~ o A s 3 o d c  Aswsmcn tn  
TEsrúco do Disiriio ITderd pua duenvoiver os tnbalh&, w sesrinle Cn- . 
derqo: E s p W a  dos b W o s ,  Bloco R. Sobreloja - sala 107OEd S& 

. .BrasíihDF. Ficam convccados os p a d t i p  da iititqja, tem ;ow> ?oo:- 
vidados deaiis intercss3dos para acompmhar os mbabos. . , . / 

n ~ d a r  . Poiiirrv. 
An-ri". e TCrrii"~. . -' .':I . 1 . : : 

.......... 
h%>mundi 
~.,,~,i"<. i : . t :  

1W07i2W a 10107i2005 - N l o r  6loba1 fS?.9i4.9~ -; Ass em: 
101070MU -WTA 103lRDOt - C u  237R003 - Prrswc5o de servi:oi 

Pi . 
A\t 

! 

de ~avanderiá -. Jnmar , ~m~rsend iWe~tos  L;&. .- :,* 
019.987.05510002-80 - Pro~ogar  a vigencia para o período dc 
IW07i2OM a 10/07/2005 - Vdor Global RSZj.158,58 .-.Ass 
em:10/07000.I - 05)TA WNE00.1 -.CU 121711999 - r\UJustinópo- 
IimlG - Sr.,Lúcio Inácio Rocha - CPF ü21.738.796-72 - Prorrogar a 
vigincia p m  o pedodo de  19/05/2001 a l9102/3005 - Ass 
em:23/OS/lMW -06)TA 101317-00-1 -Cu 16300002 - CDDlJuiz de Fo- 
raNG - Sr. Ant6Rio Salmim Arbax - CPF 003.595.21C-49 - Aitira o 
númcro do imóvel 4-l01galpão 4 e galpão 5, situado i Avenina Rui 
Barbosa, para a númeragào 107 e IW, respectivamente - Ass 
em:OSl09/2001 - 07)TA 1032f200.1 - Ctr 00S317-LM.I -Serviços de con- 
servaáp c limpeza - Conservadora Campos e Serviços gerais Ltda - 
CNPI 01.723.78910(101-71 - Vigenicn com o período a partir de 
151WRW - Vdor Global R$ 240.201.M) - Ass cm:15/09/2W - 
0S)TA 10330DM - C u  03370003 - Serviços de locayão de pito veí- 
culos básicos de 1000 cc - Autma Locação d Veículos Lrda - CNPJ 
55.6?9.837/000!-31 - Vigenica com o período a panir de 151090001 - 
Vdor Global RS65.055.00 - Ass ern:15/09/200j -09)TA 10180001 - 
Ctr 01170003 - P c d s s i o  de uso remunerado. a título precaiio . para 

>de exploração dos serviços de L3nchonete/Reseunnt - Bar Res- 
.snte Lanches Correios Lrda - CNPJ 61.255.91?10001-97 - Pror- 

a vigcnch do contrato p x a  o período dc OlIlOlM a 01/08/2005 
i eiii:OYIOEOOI - 10)TA 102512001 - Cu 0506'1999 - ACJSanra 

', ' Jacuting&lG - Locador Sr.hlarcos Vic ius  Coelho Pereira - CPF 
,..1.082.516-72 - Prorrogar a vigencia coni o período de I5lO.IIZO(W a 
15/01/2005 - Valor Global RS-1.0?7,80 - Ass em:141M1?001- I 

. 

,=*,d- 
/ ~ . ~ n i r o  . 
IW~WY. .. -. . 

% 

. . 
AVISOS DE I.IC1TAÇÃO 
PREGÃO iV 400001612004 . . 

Objeto: Prestação de serviços técnicos especidiz;idos pari suporte em 
compuiação pessoal e rede de cornpumdorcs no âmbito da ECT - 
DRlRJ. Abertura: 25110ECC-l 5 0930 horas. Patnm3nio Liquido: R$ 
80.000,00 . Valor do Ediial: RS 10.00. Retirada do Edita1 e Etitrega 
das propostas: CPUGERAD/DRIRI. Rua Afonso Cavalcanli. 58 - 
TGrrco - Cidade NovalRio de IaneirolRI. 

, . 

. . .  

-. . 
A tomindo Especial de LiciiaçZo, constituída pela ponj ia '  

h1C na 811, de 29 de dezenibrc de 1997, suas alterações e; em 
conformidade com os Ediiriis de LiciWçáo. torna oúblico aue a ses!Zo' 

ilodno 
\ 

YW 
'. 

, 

para 'abertura dos invóluc~os contendo'ai' Pro&sias ~Scnicas d s  
Proponentes habiiiads, será realizada de acordo com o indiiado ho' 
ouadro abaixo. desianada a Comissàs de Assessomentn Tgcnico do 

, . . 

...... .. 
Distrito Feder2 pari desenvolver os trabalhos, no seguinie en&reço: 
Esplanada dos hiinistédos. Bloco R. Scbreloja - sxliln 107, Ed. Sede. 
BmsadüF. Ficam convocados os participes da licitacão, bem como 
convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. , / 

Conco$nti= 
h- .sWc 
.ar& ; :":".:' 

. . . . . . . .  i-.;. 
i ioi rd  ' 
. 

. " 

.. , 
IIEII.CNl 

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva. 
com aplica+io de pecas, coniuntos. urodutos e demais materiais em 

' . I r x d i d x l e s i  : . . . .  1 . . . .  . . . . . . . . . . . . .  
mo '&I. ROIM;~S&;~O =!a. sair0 do 
Looua.mu tfclenre ~ i n ~ ~ ~ r r d n h i &  ,ri: . . .  . .:. . .  ::,. ..... 
sml ;\a% a u  e r k  b u  ou1 án A- 
mGrr.SmwiJcirSrnuRihi&Rro~ 
SI,& du &-ee% Luk do R n i d n a  
Rom Riúra do si. . i , L 

equipamento de mov~nieniaçio d: c&p .  pelo período de 12 nicses, 
nicdi3nte ccntrxo.. Abmura: 25110000-1 br 1430 horas. Paininiinio 
Liquido: RS 21.C00.00. Valor Co Ediial: RS 10.00. Reiirada do Eiiisl 

y 

PR' .. 
6 

SP 

: 
RS 

Data da:' 

e Entrega das Propostas: CPUGERAD/DR/R~. Rua Aionso Caval- 
canti, 58 - Ttrreo - Cidade Nova/Rio de JaneiroIRI. Brasília - DF, S de outubro de 2WJ 

JAl3E DObíWGOS.C.4SAS 
Presidente da Comissão 

Ha 'u 

AB~LIO ANT6NIO DE OLlVEiRA FREITAS 
Pregoeiro 

V 

DIRETORIA REGIOXAL NO PARA~vÁ 

. Reunilo 

Z I I I ~ O M  

Conrorrtncia 

RESULTADO DE JULGA.I.IENT0 
DIRETORIA REGIONAL EM SÁO PAULO INTERIOR 

C4h()O 

h a l i d u l r i  , 

A Comissão ~ s b c i a l  de Licital;ão, constituída pela Pcntxia 
hIC n" 811. de 29 de dezembro de 1997 c suas alteraçóes e em 
.corúo~midade com os Ediiais de LicitaçZo, ;orna piiblico os resu~kdos 
da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PPJ e do \'dor 
Ponderado (VPJ atribuído a cada lici(ante, deci;irando vcncedorn. para 
as localidades indicadas no Anexo, ai; proponentes que ob4vem o 
maior Valor Pi>ndcrado nn Concorr2nsia. 

UF 

AVISOS DE 1NEXGIBU.IDADE DE LICIT,\Ç,~O 

h" SSWC 
05PEfflI 

EXTR4TO DE INSTRUMENTO COXTRATUAL 

~kcir i rn .  BS3o. Barcinnq P m l .  Pbioha c 1 P,\ 
Tomi.Ani. . 

LWX1000032 
1 - A Diretoria Regional da ECT no Paranií. amparada no 

25, Inciso I1 do Lei 8666193. tonta público n realiração da iNEX- 
4000033. rotificad;~ 06110120QI. para aquisição de 01 "Placa Eietrj- 
nicn PiX 502-01 117 -00" pesn de reposição para msquina dc triagcni. 
no valor ;lohal ds R$ 13.64S.11 (Treze mil e scisçer:ii>r c qiiarciita c 
%ii, .. ,.,. .............. " . V . .  ....... "i... ....... .-. . 

Contrato nP lS7i20C-l assinatura em 3010917-0W; VigBncia: 02110120@1 
a 02ilOi2005: SXLTOS R; ELUS LTDA ME.; Objeto: Prestaçíío de 
serviços de m,uutanf3o pprrvcntivo e corretiva. com aplicaçáo de peças 
ern ntoiocicletas Honda alocndos em Lnc6lin : DL - 4001797/2001 - 
DRISPI, Rcctirsos 0r~xteitt:irios: Conta: W03.140001: Valor Total 
dc RÇ J.SO6.10: Driiiiihiil~,~ aii F<ir;.rzirits 7nni ,i.. D Ç  I i l r i  n.. 

Brsiiin - DF. 8 dc oi:'.ihrr 'I. ?r;ni 



= ,, 
/./677-7069 ~iár io  Oficial da União - ~ e c á o  3 Nn 200. segunda-feira, 18 dc  outubro de 2004 

A ECT. aauavfs dc sua Dirctoria Rcgional do Ceará. co- 
munica que rcalizari licitação na modalidadc Prcgão para contratação 
de scrviços de cmissão c CntrCga de passagens ai'reas regionais c 
nacionais em FortalcwlCE. A Scssào pública de abcmira ocorrcrd b 
IS:00h do dia 28l1012004 na sala da Comissão Pcrmancntc dc Li-  
citação. n o  cndcrcço: Avcnida Almirante Tamandaré, 75 - Praia dc 
Iracema. FortalcidCB. CEP 60060-200. Retirada do Edital no cn- 
dcrcço supracitado. Cbpia do Edital cm papcl R$ 5.00 ou em arquivo 
Adobc PDF. scm custo. em disquctc do licitante. Informações pcio 
fondfax: (85) 255.7104, c-mail cplcc@corrcios.com.br. 

JOSB EDILSON GARCIA 
Prcgocim 

DIRETORIA REGIONAL NO ESPIRITO SANTO 

AVISO D E  HOLIOLOGAÇÃO 
PREGÃO N' l l R W 4  

A EC7lDWES. atravds do Pregoeiro. toma publico c co- 
munica a todos os intcrcssados quc o PrcgãdDRKS-OlIRW4. tipo 
ntcnor prcço. cujo objcto 6 a conlrahção de empresa especializada 
para a prestação de scrviços de Mão-dc-Obra Temporária para suprir 
carfncia transitbria de pessoal regular c pcrmancntc ou acrfscimo 
cxuaordinário dc scrviços. que foi HOMOLOGADO a cmprcsa Al- 
bina Conservação c Serviços Ltda no valor global dc RSi 11.830.40 
(cento c omc mi l  oitoccntos c trinta rcais c quarcnta centavos) 

WALLArS MATHIELO ALTOÉ 

AVISOS D E  IIO~~OLOGAÇAO 
PREGÃO N 2912004 

Tipo: Mcnor prcço 

Em relação ao Prcgão n 9  29RW4. quc tcm por objcto a 
aquisicão dc cquipamcnlos clctrodomfslica c clclro-clctr6nicos. in- 
firmamos quc o mcsmo foi homologado os itcns: 01 04 c 06 - a 
cmprcsa SULMATEL COMBRCIO DE MATERIAS' E EQUIPA- 
MENTOS LTDA. no valor total a contratar de R$ 20.925.03: itcns 02 
c O5 - a cmpresa A ABSOLUTA. no valor total a conlratar de R I  
38.257.00: itcns 03. 07  c 08 - a  cmprcsa DAKOTA COMÉRCIO DE 
ELBTRO-BLETR~NICOS LTDA. no valor total a conlratar dc RS 
15.340.00. 

PREGAO SIREP N' 36/2004 
Tipo: hlcnor prcço 

A ECT. atravCs da Dirctoria Rcgional do Parana. avisa aos 
intcrcssados quc fan  rcaiiiar. dia 29/10/2004. h 09:OO h. na Rua 
João Ncgrão. 1251. 1' andar - Bloco I - Rcbouças - CuritibflR - 
CEP 80002-900. a abcrtura da licitação na modalidadc Pregão-SIREP. 
quc tem por objcto a aquisição dc óculos dc sol - EPI para carteiro c 
motociclista. A rctirada do Edital dcvcrá %r feita ate dois dias úteis 
antcriorcs i data dc abertura. dc 2'a 6' fcira. dhí 08:Cüh b 12h c das 
13:30h b 17:30h na Rua João Ncgrão. 1251. 1' andar - Bloco I - 
Reboucas - CuritibdPR. 

PREGÃO SIREP N ?  53/2004 
Tioo: Menor vrcco 

A CCT. atravCs da Dirctoria Rcgional do Paraná. avisa aos 
intcrcsíados que fará realizar. dia 0411 1120W. b O9:W h. na Rua 
João Ncgrão. 1251. 1" andar - Bloco I - Rcbouqas - CuritibGR - 
CEP 80002-900, a abcnura da licitação na modalidadc Prcgão-SIREP, 
quc tem par objcto a aquisição matcriais de cscritbrio divcrsos. A 
retirada do Editai dcvcr i  scr fciw atd dois dias iítcis antcriorcs i data 
de abcrtura. dc 2% 6- fcim. das 08:Wh b 12h c das I3:30h br87:JOh 
na Rua João Ncgrão. 1251. 1' andar - Bloco 1 - Rcbouças - Cu- 
riiibdPR. 

PAULO CEZAR GUEBERT 
Prcgwiro 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO D E  CONTRATO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGAO N' 40001276ERAD 

A Dirctori~ Rcgional dc São Paulo hlctropolirana toma pi .  
blicz a abcnura do Prcyão no 4000127 - GCRAD/DR>SPhl cm 
031 11120M hi OY:30 horas. que lcm por obicto a orcstado dc scrvicoi 
dc transporte de carga postd cm di~crsos;otcir~s (iinhas urbanasao 
sistema pwi) .  conforme Espccificaçòcs Técnicas c dcmais condiqòes 
do cdital c scus Anexos. Patrim6nio Liquido minimo cxigido para 
participação: R I  69.576.00 (scsscnla c novc mi l  e quinhcntos c sc- 
tcnla c scis rcais). O cdital cncontmsc disponivcl no site: www.cor- 
rcios.com.br. ou na Scção dc Pcsquisa c Cadastro da ECTIDWSPM. 
sita na Rua Mcrgcnlhalcr. 592 - Bloco I1 - 13' andar - Vila L m -  
poldina - São PaulolSP. no hordrio das 08:15 16:30h. de segunda 
a scxia.fcira. cxccto fcriado. ao custo do cdital dc R$ 10.00 (dez 
rcais). A licilação scrá rcaiizada pclo Sr. Prcgociro da ECTIDRISPM. 
O local da licilação será na Rira Mcrgcnlhalcr, 592 - Bloco I1 - 13' 
andar - Vila Lcopoldina - São PauloISP. O aviso dcsta licitação foi 
publicado na Scção 3. pág. 54 do D.O.U. n' 185. dc 24/09/2004. 

A Dirctoria Rcgional de São Paulo Metropolitana toma pú- 
blica a abcmira do Pregão no 4000121 . GERADIDWSPM cm 
0411 l 0 O M  b 09:Cü horas, quc tcm por objcto a prcrtação dc scrviqos 
de limpeza. conservação. higicnização e desinfecção com fomeci- 
mcnto dc material dc limpcza c higicnc, cquipamcntos e ulcnsilior. 
em unidadcs da ECTDWSPM (CTE SaúddAC Saúdc - Rua do 
Boqucirão n' 320 - Jardim Saldc - São PauldSP) conforme es- 
pcfificações tfcnicas c dcmais condições definidas no Edital c scus 
Anexos. Patrimõnio Liquido minimo cxigido para participação: RS 
36.480.00 (trinta c scis mi l  c quahoccntos c oitenta rcais). O cdital 
encontra-se disponivcl no sitc www.corrcios.com.br ou na Scção de 
Cadastm da ECTIDWSPM. sita na Riia Mcrgcnlhalcr. 592 - Bioco I1 - 13' andar - Vila Lcopoldina - Saio PaiilolSP. no horário dní 
OLI:15/12:00 c das 14:00/16:30h. dc segunda a sexta-feira. crccto 
fcriado ao custo dc R$ 10.00 (dcz rcais). A licitação scd  realizada 
pelo Sr. Prcgociro na Sala dc Licitaçõcs da PCTIDWSPM localizada 
na Rua Mcrgcnthalcr. 592 - Bloco I1 - 13' andar - Vila Lcopoldina - 
São PauldSP. O aviso dc adiamento dcsta licitação para alteração do 

cdital. foi publicado na Scção 3. pág. 175 do D.O.U. na 192. de 
05/10/2004. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Prcgcciro 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

RESULTADO D E  JULGAMENTO 
TOLIADA DE PREÇOS N' 400003R004 

A Dirctoria Rcgional dc São Paulo Interior. por meio da 
Comissão Pcrmanentc dc Licitação. toma público o resultado da fasc 
dc julgamento das propostas da Tomada dc Prcços No. 40000030004 - CPUDRISPI. que visa a conclusão da rcforma c ampliação da 
Agfncia dc Corrcios c Região Opcracional dc São Josf dos Campos. 
situada na Avcnida Ncison ~ ' A v i ~ a .  no 90. - São Josf dos Campos/SP. 
A cmprcsa hlilclo Engenharia c Comcrclo Ltda. f a vencedora. no 
valor global de R$ 1.394.072.20. 

TELECOMUNICA ÕES BRASILEIRAS SIA 
CNPJ N.'(50.336.701/0001.04 

NIRB: 533000022311 

EXTRATO D O  1' T E R I I O  A D I T N O  
A O  CONTRATO N' 220/014/2004-TB 

Contratada: EMBARÉ MASTER LOCAÇdBS. EVENTOS E SER- 
VIÇOS LTDA. 
Objeto: Aitcrar o valor ori inal do contrato para fomccimcnto dc 
Serviços de Proccssamcnto %c Dados compostos do Lotc 2: 07 (sete) 
impressoras a Lascr monocromáticas c 12 (dozc) impressoras jacto de 
tintas coloridas. 
Conta Coniábil: 313.41.21 1.1 
Valor: alterado para R I  2.293.00 (dois mi l  durcntos c noventa e trfs 
rcais) mensais crmancccndo este valor ate o scu tfrmino 
A m  aro ~ c g a c  %mada dc Prcços 0030004 (artigo 22. pa;ágrafo 29 
da t c i  8.666l93). 
Data dc Assinatura: 30 dc sctcmbro dc 2004 
Vigfncia: I 2  (meses) conxcutivos. padcndo ser prorrogado por iguais 
pcriodos. a crilério da Teicbrb. limitada sua duração total a 48 (qua- 
rcnta c oito) mcscs. 
Signatdrios: ,p/ T?lcb& - Minoru Oda (Prcsidcntc) c Vcra Lúcia 
Garcia Caulit (Dirclora Supcrintcndentc). p/ contratada Bmno Ro. 
drigucs Manos. 

EXTRATO D O  1' TERhIO A D I T N O  
A O  CONTRATO 2200/013ROO4-TB 

Contratada: EMBARÉ MASTCR LOCAÇOES. EVENTOS E SER- 
VIÇOS LTDA. 
Objcto: Aitcrar o valor original do contrato dc fomccimcnto dc Scr- 
viços dc Proccssamcnto dc Dados em vimidc do acrfscimo de O3 
(Ires) unidadcs na uantidadc dos ;quipamcntos do Lotc 1. 
Conta Conlibil: 3 13.41.21 1.1 
Valor: Alterado para R I  13.050.00 (trczc m i l  c cin ucnta rcais) em 
valores mensais a partir dc 01.10.2004. pcrmancccn%ò este valor atf 
o scu tfrmino. 
Am aro Lcgal. Tomada dc Prcços 003R004 (artigo 22. parlgrafo 29 
da Data f c i  de 8.6661i3). Assinatura: 30 dc sctcmbro dc 2004 

VigBncia: 12 mcscs consccutivos a partir da data dc assinatura, po- 
dendo ser prorrogado por i uai; periodos a crildrio da Tclcbrár. 
limitada sua duração total a $8 (quarcnta e'oilo) mcscs. 
Signatários: pl Tclcbrh - Minoru Oda (Prcsidentc) c Vcra Lúcia 
Garcia Caulit (Dirctora Supcrintcndcntc). p/ contratada Bruno Ro- 
drigucs Manos. 

EXTRATO D O  1' TERMO ADITIVO 
A O  CONTRATO N' 182003-TB 

Contratada: EMIBM Engenharia c Comçrcio Ltda. 
Objeto: Aitcraro valor original do mnbatopara fomccimcnto dc sc rv ip  dc 
alimcniyão dc cncuia com manutenção preventiva c mrrrrira cm vista da 
substituição do equipameyto inicial pof um dc menor capacidade. 
Conta Contábil: 3 3 41 211 I 
Valor : R I  7 0 0 b  (reais) rAcnrais a partir dc 01.10.2004. 
Modalidadc: Carta Convite n.' 00412003 
Data dc Assinatura: 30 de sctcmbro dc 2003 
Vigencia: 24 (vinte c quatro) mcscs contados a partir dc W de ou- 
tubro dc 2003 atf 08 dc outubro de 2005. .. 
Signathrios: p/ Tclcbrás - Minoru Oda (Presidente) c Vcra Lúcia 
Garcia Caulit (Dirclora Supcrintcndcntc). p/ contratada Jose blauricio 
Vicira Barros (Diretor) 

SONIA REGINA BORGES MARCELO Ministério das Relações Exteriores 
Prcsidcntc da Comissão 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COI\.IUNICAÇÃO 
ELETR~NICA 

AVISO 
CONCORR~NCIA N9 8W2001 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕEs 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO 

A Comissão Espccial dc Licitoqão. nos tcrmos da Ponaria 
M C  n" 811. dc 29 dc dercmbro dc 1997. suas aitcraç&s. rcsoivc 
tornar sem cfcito a publica~ão contida no Aviso b folhas 57. Scção 
3. do Diário Oficial da União n.* 196. de 11110~W4. rcfercntc a 
abcmira dos inrblucros contendo as Proposta de Prcços. da con- 
corrfncia 088/2WI.SSR/MC. em dccorrfncia dc. ncstc ato. altcrar a 
condivào dc inabilitada da proponcntc Eshidio Reunidos Ltda.. pu- 
blicada no Aviso b as. 49. Scção 3. do Diario Oficial da União ne 
165. de 27/08/2002. para localidade dc Tcrcsina -PI. tomando-a ha- 
bilitada. Mantendo inaltcradas as dcmais informaçhs contidas no 
mencionado Aviso. 

Os autos dos vroccssos estarão com vista fransucada na 

EXTRATO DE CONTRATO N' 21120M 

N" Proccsio: 247212004, Contmlantc~ hIINISTERI0 DAS RCLA- 
COES CXTERIORCSCNPJ Contratado: 72582117000131. Conhala. 
do : HABILL: COAIBRCIO E SBRVI(:OS LTDA. Objclo: Cantra- 
tação dc cmprcsn cspeciali~ada cmprcstaçio de scrviços t6cnicai na 
hrsn de informAtica. pzra deicn\olvimsnto c innnutcnção dcsistcm.t;. 
progra1n.w cc clf~cos. orgrniwção cnir'tdoç. suponc tCcnica ao De. 
partamcnto $~dininistrzção c suas uniilaJcr. bcrii como a COT 
doMRC. Fiindamcnlo Lcgal: Inciço I V  do art. 24 da Lcin 8.666193. 
Viglnc'r 2Ji09120M a 23.03i2005. Valor Tntal: R1737.760.00. Ton- 
tc: IMl000WO - 20MNE9OOJ33. Data dc AssinaNra: 24 09120M. 

Extrato do ContratoIAsjudDWSPM n" 2231200J. cntrc a Empresa Comissâo dc ~ s i c r s o i ~ c n t o  Tfcnico do Distrito ~cdcr i l .  no se- (SICON - 15/10/2004) 240013-0000I-2W4NE9WO22 
Brasileira dc Corrcios c TclCgrafos c a Empresa Emprcitcc ~ons .  guinlc cndcrcfo: Espianada dos MinistCrios. Bloco R. Sobreloja - sala 
twgõcs Elftricas Ltda. para cxccuçâo dos scrviços de Dcsinrtalaçã~~ 107. Ed. Scdc. Brasilia/DR local cslc ondc dcvcrâo ser protocolizados RESULTADO D O  PREGÃO N' 2112004 
adequação c inrtaiaçâo dc 2.811 luminárias GUARILUX - MOD.IE - os cvcnluais rccursos. 
371162. rclacionados no Bdital de Tomada dc Preços 4000006RW4 A coniagcm do prazo dc cinco dias iitcis. para a intcrposição O prcgociro da Divisão dc Scrviços Gcrais do MRE informa 

- CiERADIDWSPM. contratada pelo valor dc R$ 327.807.58 (trc- de cvcntuais rceursos. dar-se-i a partir dcsta public~ção. nos tcrmos rcSU1tadO do Pregão 21104' objeto: fomccimcnio dc jor. 
zcntos c vintc sclc mil. oitocentos c sele rcais c cinqùcnta e oito do artigo 109, inciso I. alinca "b" c $5" c artigo 110, da Lci  na 8.666. c revistas' vcnccdor: Revistas c Pubiicaçõcs Li- 
rcii!nvos ). coiii t i ram dc c.iecityTo de 60 (srrsi'nla) +ir< rorridns dc 21 dc j \~nIm dc 1993. 

da.. CNPJ N" 00.692.970f0001-03. com valor global dc R$ 

Asriii;itiirar: htsrcos Aniõniii Viuir;! d;i Siira - Dirctur I<c~ io iu i  dL. 
161'1)00.00. Di.~i.i,rnlo <Ir 17.8515 snhrc v prcqii <Ir rapa. 

São Paulo MctropolitandECT: JosC Ruir Gucrra - Gcrcntc de En- Brasilia - DF. I 5  dc outubro de 2004. 
gcnharia de São Paulo Mctropoi i tandECt Ròmulo Luis Cardoso 

' EDUARDO MAltTINS DE MELLO 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Tcixcira - p1Contratada. Prcsidcnic da Comissão (SIDEC . I5/10/20M) 240013-W001-2004N6900022 



. ", -3- c;', ' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA - SSCE 
C ~ M I S S Ã O  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

.. 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as nb folhas seguintes, 

3 I em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 7 2 . 
No desta folha : 
Nos das demais 

m *-* " > . , 
(':\Mci~s dociiiiientos"l eniio dc juntada doc 



Proposta pela Outorga, por loc&dade de execugão 
do serviço 

3. E&td da Conco~ 8812.00 1 -SSR-MC 

ço: FREQUENCU MODULADA (F .M.) 

W: CE 

$ 108.600;00 (Cento e Oi%o E E i l  e Seiscerrbos 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIST&RIO DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDEML 

ATA DE REUNIAO 
CONCORRÊNCIA N9 08812001 - SSRIMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM), 
PARA AS LOCALIDADES DE: NOVO ORIENTE, PACAJUS, 

PARAMBU, PEREIRO E SENADOR POMPEU, 
NO ESTADO DO CEARÁ. 

AOS DOZE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, AS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃ0-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIF~CIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC NQI 1, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO NQ 3 (AL~NEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N" DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2001, PUBLICP$IA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E NQ 
6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇAO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSE 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO 
AUGUSTO BBERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A 
ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS, 
ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU N"27, DE 5 DE JULHO DE 2005, 
SEÇÃO 3, PAG. 51, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA CONCORRENCIA 
08812001 -SSWMC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DOS SERVIÇOS 
RADIODIFUSAO DE FREQUÊNCIA MODULADA (FM), PARA 
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LOCALIDADES DE: NOVO ORIENTE, PACAJUS, PARAMBU, PEREIRO E 
SENADOR POMPEU, NO ESTADO DO CEARA. (I) ASSINATURA DA LISTA DE &a5 c ' 3  i 

PRESENÇA DO PROPONENTE QUE SEM ANEXADA A PRESENTE ATA. (11) $,syk[r ,- -2 

AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS DE r n 
PREÇOS ABERTOS PELA COMISSAO PARA AS LOCALIDADES DE: NOVO& H 2 )  

ORIENTEICE: SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO ' '8 - c." !' 

53650.000343102, REDE ELO DE COMUNICAÇÓES LTDA. PROCESSO 
53650.000346102, RADIO TIGRE FM LTDA. PROCESSO 53650.000348102, 
SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53650.000352102, 
REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000353102, REDE 
FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000354102, RÁDIO E 
N SCHAPPO LTDA. PROCESSO 53650.000355/02 E RÁDIO ONDAS MÉDIAS 
DE PARAMBU LTDA. PROCESSO 53650.000357102. PACAJUSICE: SISTEMA 
LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53650.000343102, REDE 
ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000346102, STAR FM 
LTDA PROCESSO 53650.000347/02, SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO 
LTDA PROCESSO 53650.000352102, REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA 
PROCESSO 53650.000353102, REDE FORTAL DE cOMUNICAÇÓES LTDA 
PROCESSO 53650.000354102, RÁDIO E TV CHAPPO LTDA PROCESSO 

i) 53650.000355102, RÁDIO ONDAS MÉDIAS DE PARAMBU LTDA PROCESSO * 

53650.000357102.PARAMBUICE:REDE ELO DE COMUNICAÇÓES LTDA. 
PROCESSO 53650.000346102, STAR FM LTDA. PROCESSO 53650.000347102, 
SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53650,000350102, RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. PROCESSO 
53650.000351102, SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 
53650.000352102, REDE SOL DE COMUNICAÇÓES LTDA. PROCESSO 
53650.000353102, REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53650.000354102, RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. PROCESSO 
53650.000355102 E RÁDIO ONDAS MEDIAS DE PARAMBU LTDA. PROCESSO 
53650.000357102.PEREIROICE:SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇAO 
LTDA. PROCESSO 53650.000343102, FM MIRANTE DO VALE LTDA. 
PROCESSO 53650.000349102, SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO 53650.000352102, REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53650.000353102, REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53650.000354102, RÁDIO E N SCHAPPO LTDA. PROCESSO 
53650.000355102 E RÁDIO ONDAS MÉDIAS DE PARAMBU LTDA. PROCESSO 
5 3 6 5 0 . 0 0 0 3 5 7 / 0 2 . ~ ~ ~ ~ ~ 0 ~  POMPEUICE: SISTEMA LIBERDADE DE 
COMUNICAÇÃO 'LTDA. PROCESSO 53650.000343102, REDE ELO DE 
COMYNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53650.000346102, STAR FM LTDA. 
PROCESSO 53650.000347102, SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO 53650,000352102, REDE SOL DE COMUNICAçÓES LTDA. 
PROCESSO 53650.000353102, REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53650.000354102, RÁDIO E n/ SCHAPPO LTDA. PROCESSO 
53650.000355102 E RÁDIO ONDAS MÉDIAS DE PARAMBU LTDA. PROCESSO 
53650.000357/02.(111)EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO T~CNICO DEU INICIO 
A ABERTURA DOS INVÓLUCROS LACRADOS DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
PARA A LOCALIDADE DE: 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 

A\ATACONC088 2W1 
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REAIS), REDE ELO DE COMUNICAÇOES LTDA. R$ 90.000,00(NOVENTA MIL 
REAIS), RADIO TIGRE FM LTDA. R$ 108.600,00(CENTO E OITO MIL E 
SEISCENTOS REAIS), SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSAO LTDA. R$ 
21.950,00(ViNTE E UM MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS), REDE 
SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 73.151,10(SETENTA E TRÊS MIL, 
CENTO E CINQÜENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), REDE FORTAL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 62.151,lO(SETENTA E DOIS MIL, CENTO E 
CINQÜENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), RÁDIO E N SCHAPPO LTDA. 
R$ 228.000,00(DUZENTOS E VINTE E OITO MIL REAIS) E RÁDIO ONDAS 
MÉDIAS DE PARAMBU LTDA. R$ 64.900(SESSENTA E QUATRO MIL E 
NOVECENTOS REAIS).PACAJUSICE:SISTEMA LIBERDADE DE 
COMUNICAÇAO LTDA. R$ 356.000100(TREZENTOS E CINQÜENTA E SEIS 
MIL REAIS), REDE ELO DE COMUNICAÇOES LTDA. R$ 80.000,00(01TENTA 
MIL REAIS), STAR FM LTDA R$ 522.60O100(QUINHENTOS E VINTE E DOIS 
MIL E SEISCENTOS REAIS), SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSAO LTDA R$ 
101.000,00(CENTO E UM MIL REAIS), REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA 
202.151,10(DUZENTOS E DOIS MIL, CENTO E CINQÜENTA E UM REAIS E 
DEZ CENTAVOS), REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA R$ 
161.151,10(CENTO E SESSENTA DE UM MIL , CENTO E CINQÜENTA E UM - 
REAIS E DEZ CENTAVOS), MDIO E TV SCHAPPO LTDA R$ 
228.000100(DUZENTOS E VINTE E OITO MIL REAIS), RÁDIO ONDAS MEDIAS 
DE PARAMBU LTDA R$ 64.90O100(SESSENTA E QUATRO MIL E 
NOVECENTOS REAIS).PARAMBU/CE:REDE ELO DE COMUNICAÇOES 
LTDA. R$ 302.000,00(TREZENTOS E DOIS MIL REAIS), STAR FM LTDA. R$ 
86.600,00(01TENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS REAIS)CINCO - SISTEMA 
NACIONAL DE COMUNICAÇAO LTDA. R$ 87.777,70(01TENTA E SETE MIL, 
SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS), RÁDIo 
PORTAL DE CAXIAS LTDA. R$ 85.770,00(01TENTA E CINCO MIL SETE 
CENTOS E SETENTA REAS), SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 
18.500100(DEZOIT0 MIL E QUINHENTOS REAIS), REDE SOL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA R$ 96.151,10(NOVENTA E SEIS MIL, CENTO E 
CINQÜENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), REDE FORTAL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 72.151,10(SETENTA E DOIS MIL, CENTO E 
CINQÜENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), RÁDIO E N SCHAPPO LTDA. 
R$ 228.000,00(DUZENTOS E VINTE E OITO MIL REAIS) E MDIO ONDAS 
MÉDIAS DE PARAMBU LTDA. R$ 205.900,00(DUZENTOS E CINCO MIL E 
NOVECENTOS REAIS).PEREIROICE:SISTEMA LIBERDADE DE 
c o ~ u ~ i c ~ ç í í o  LTDA R$ 112.000,00(CENTO E DOZE MIL REAIS), FM 
MIRANTE DO VALE LTDA. R$ 66.00O100(SESSENTA MIL REAIS), SISTEMA 
MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 1 5.50O100(QUINZE MIL E QUINHENTOS 
REAIS), REDE SOL DE COMUNICAÇÓES LTDA. R$ 33.15Il10(TRINTA E 
TRÊS MIL, CENTO E CINQÜENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), REDE 
FORTAL DE COMUNICAÇÓES LTDA. R$ 23.15Il10(VINTE E TRÊS MIL, 
CENTO E CINQÜENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), MDIO E TV 
SCHAPPO LTDA. R$ 228.000,00(DUZENTOS E VINTE E OITO MIL REAIS) E 
~ D I O  ONDAS MÉDIAS DE PARAMBU LTDA. R$ 109.900,00(CENTO E NOVE 
MIL E NOVECENTOS REAIS),SENADOR POMPEUICE: SISTEMA LIBERDADE 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 162.000,00(CENTO E SESSENTA E DOIS 
REAIS), REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 92.000,00(NOVENT 
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DOIS MIL REAIS), STAR FM LTDA. R$ 139.700,00(CENTO E TRINTA E NOVE 
MIL E SETECENTOS REAIS), SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 
15.500.00(QUINZE MIL E QUINHENTOS REAIS), REDE SOL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$66.15I110(SESSENTA E SEIS MIL, CENTO E 
CINQUENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), REDE FORTAL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 45.151 ,IO(QUARENTA E CINCO MIL, CENTO E 
CINQÜENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), RÁDIO E N SCHAPPO LTDA. 
R$ 228.000100(DUZENTOS E VINTE E OITO MIL REAIS) E RÁDIO ONDAS 
MEDIAS DE PARAMBU LTDA. R$ 64.000,00(SESSENTA E QUATRO MIL 
REAIS).(IV) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS 
MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO 
FEDERAL. (V) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA 
COMISSÁO ENCERROU OS TRABALHOS AS 10:30H (DEZ HORAS E TRINTA 
MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA 
CONFORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS COMISSÃO DE 
ASSESSORAM RITO FEDERAL. 

COMISSAO: 

i) 

SERGIO AUGUSTO BUERRA DE MEDEIROS 
MEMBRO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA No 8 $1 0.1 - SSRICELIMC 0 $ SESSAO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS, G 1 
-9, 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

DATA: i g/ 0 d2003 LOCALIDADES: mT)uQ -& I Q \pJp I 1 
SERVIÇO: f M 

%e-& ~~ -62 ICE.. 

P -/ 

<, - * 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0s folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

LI No da folha anterior : 
No desta folha : i&* 
Nos das demais folhas juntadas : d/ a . 

Brasilia, fi de de 2007. 
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2, SERVIÇO ~ Ú B L I C O  FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

LOCALIDADE: NOVO ORIENTE - ESTADO: CE 

ATA DE REUNIÃO No 0$912007 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2007, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n.O 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 
22/12/2006 e suas alterações, com a participação de sua Presidente, Inúbia de Aguiar Bezerra e 
Vice-presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Rita Suely 
Barbosa e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos 
por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 

i Freqüência Modulada, na localidade de NOVO ORIENTEICE; b) verificação da conformidade desses 
documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas 
licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - i) Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos 
relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório 
da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 8 - anexo a presente ata. 1) aprovação 
do documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima 
citada, anexo a presente ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor 
Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A 
Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a 
proponente RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as 
licitantes, para a localidade de NOVO ORIENTEICE. Nada mais havendo a ser tratado, a 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelos membros da Comissão. 

J-i~.lk-~ a&$*& ' INUBIA DE AGUIAR B ERRA 

- *.% % v - 
ERIKO MENDES DOMENICI 

Presidente Vice-presidente 

EDMA I TAS RITA SUELY BARBOSA 
Titular Titular 

CLÁUDIO SILVA SOUZA 
Títular 

Publicado no DOU de ,&$/ $3 12007. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 088 1 2001 
Localidade CE Novo Oriente 

Serviço FM 
Valor Mínimo 14.997,SO Grupo Enquadramento A 

Pontuação 

No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) 

s3hsn.nnn355102 RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 228.000,OO ~00.000 96.71 1 99,671 

s36sn.nnn3431oz SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICAÇÂO LTDA. 110.500,OO 100.000 93.213 99,321 

sxisn.nnn.?4s1nz RADIO TIGRE FM LTDA 108.600,OO 100.000 93.095 99,3 1 O 

s36sn.onn3461n2 REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA. ! 90.000,OO 100.000 ' 9 1.668 ' 99,167 

i) ~ x s n . n n n ~ m 2  RÁDIO ONDAS MEDIAS DE PARAMBU LTDA 64.900,OO ~00.000 ' 88.445 / 98,845 
1 

s~isn.nnn3541nz REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 62.151,10 1 100.000 i -87.934 i 98,793 

" Inúbia de Aguiar ~ e z e d - a  
Presidente 

qhk[h> Edmar F eitas Machado 

Cr 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-presidente 

Rita Suely Barbosa 
Meinbro Titular 

~ l á u d i o  Silva Souza 
Membro Titular 



...<$,$ :.. -:..+>:.% Ministério das Comunicações p. ..>&:. . 

;,:'7c),,,,z@: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
*$d Corn i ss~o  Especial de Licitapgo 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 8 

No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento: 

1 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 

RESULTADO FINAL 

Pontuaçáo da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuaçsio da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

Vice-presidente &i::zb 
Rita Suely Barbosa 

Membro Titular Meilibro Titular 

Cláudio Silva Souza 
Membro Titular 
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cipd). CDD Joiisili: c REOPi04 (11 IDirciori~ Rcgional dc Santa 
Ca<arina pelo pcriodo dc 06 mcsss podend~  ssr prormg3da um2 l l i i c ~  
vez oor ieiial o:r:odn - Lata Unieo d 1-mnrssa Posto Aidi Ltdi. oclo 

07/01/2008. aitcração do item 4.1 ondc o valpr g!obal do contrato 
para R$ ld2.030.05 (cento e oilcntn e dois mil. Vinta rcais c cinco 
centavos); AVISO DE @VOGAÇÃO 

PREUAO ELETROIVICO N' ODlt2007 "alo; fina est:mado de R$ 109,218.67 í~ ;n to  e novc mil. duicnios c 2) Primeiro Termo Aditivo ao contrato n"0067/2006. Nomc da 
contratada: Oiiyeira e Silva Transpqrtes Lida.. dat? da  assinatura: 
;;;OC~,"p"$c;~g~; y;;;~df;;;;;~;;(7~;0;;;~;0~p...) me- 

3) Oitavo Termo Aditivo ao conhalo nW005612004, Nomc da con- 
traiada: Wisa Transpo* Lida.. data da assinatura: 23/02/2007. ob- 
jeto: prorro aqão da vi ência or mais 06 (seis) meses compreen- 
dendo o pejodo de 02 / t j 3 /2~$a  02/09/2007; 
4) Terceiro Termp Aditivo ao contrato n"006R12006. Nome da  
contratada: lumag! Transgortcs Ltda. data da  assinatura: 02/01/2007 
objclo: prorro .açao da vi ência i mais 06 (scis) mcses comprc~  
endcndo o per$odo de 021831200iPa 02/09/2007; 

dcroito rcais e sessenta c sete centavo;). 
Em rclaçüo no Pregão Eictrônico nW01/2007. qiic tem por 

objeto n lornecimento de combustivei c s e ~ i ç o s  dc lavagcm para os 
CDD's São José dos Pinhais c Afonso Pcna. comunicamos que o 
incsmo roi revogado. 

l!L.I%ANI>RO I<OBERI'O, BIA<:IIX. i3ESBCK 
Pregoeiro 

A Empresa Brasileira de Correios e Tclégralos. Diretoria 
Regional de Sania Catarina. torna púbiico que foi homologado o 
Pregão supracitado cujo objeto é Aquisiqão de combiistiveis c óleos 
lubrificantes para veículos da unidade CDDPalhofa da Diretqria Re- 
gional dc Santa Calarina pelo pcriodo de i 2  mcses - Lote Unico A 
Euiprcsa Vila Rica Comércio de Combustivcis Ltda. pelo valor final 
estimado de RS 21,989.98 (Vinte e um mil, novecentos c oitenta e 
navc reais c noventa e oito ccninvos). 

JURCIE ALEXANDIII: NIEOEIIAIIER l<t\MOS 
Prtgociin 

DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 

A\'ISO DF, ADlAhlENTO 
PREG,&O E1,ETROKICO f\" 600020112006 

Obicto: Aauisicão de medicamcnios. rielo Sislcma dc Rcristro de 10s dos Sanios Subgerentc de Contratos Opcracionais de Transporte Prkos.  ~nmiinicamos o adiamcnio "Sinc Dic" do PGE 
600020112006. publicado no DOU do dia 13/03/2007.,lacc allcnção 
na descrição dc itens e quantidades no Anexo I do cdilal. 

AVISOS DE LICITA AO 
PREGÁO ELETROIVICO N' 700i1014'- GERAD/DR/SPM 

h.tAR1.k »i! LOURDES DC 0L.IVEIRA I'CCANHA 
i'~gibciro 

DIRETORIA REGIONAL DO RIO GRANDE 
DO NORTE 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

A Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos. Diretoria 
Regional de Santa Cotorina. stravés de seu Pregoeiro. comunica que 
a licitacão acima. tioo menor oreco. a oual tem nor obicto a Aaui- 
sicão dè combust ív~s e óleos 1ub;ificanies vara <eicuioi da unidade 
CI)I) Ilni<qi~e da Dircioria Regional de Saiia Catirinl pelo pcriodo 
dc I2 mcscs. cujn obsrtura ocorreu cm 15.03 2007. roi RI'VOGADA. 
com fulcro no Art 49, (11 [.c: ilc L!ciiaçòcs c Contratos 

JORGE ALEXANDRE NILDEIIAIIER LIAMOS 
Sexto TA no Contrato 019R002 - Locação dc imóvel da AC landgis; 
17/01/07 - RITA BATISTA ALMEIDA DE AZEVEDO - VIGEN- 
CIA: Inicia-se cm 01102107 c termina cm 3010412007: OBJETO: Pror- 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

AVISO ~ ~ . . l l O h l O ~ ~ t i h ~ ~ i O  
P I t E G i O  ELETROYICO FI? 1512007- DIUSPI 

PRANCiSCO IOCIONE SOUSA ARA~IJO 
Pi~guciro 

 PREGA^ ~ ~ . ~ T I < ~ N I c O  N' 7000017 - (:ERAD/DRISPM A Diretoria Regional de São Paulo Interior. por meio da 
Comissão Pcnancnte de Licitacão. toma riúbiico a homologacão do rcpactuar o preço unitario para R$ 314.45. Jose Tiixeira Filho Gc- 

rcnic dc Administração - DNRN Ohiein: Prerlaeão de servicon de manulencão corretiva com nolicacão Prcgão Elctranico n ~ i 5 / 2 0 0 7 - ~ N ~ ~ I . ' c u j o  sessão ocóieu em 
15/02//2007. tendo como objcto a contratação de empresa cspecia- 
lilads na arestacão de rervicos de limocra. conaervaeão. hieienizacão DIRETORIA REGIONAL DO Ri0 GRANDE DO SUL 

EXTRATOS D E  DISPENSA DE LICITA.4CACl 
e desinrefcão. com lorkci-mintode &aicriai de lim&za e hirienc'de 
primcim 'uaiidadc. de cquipxncntor. utcnslllos e ' m ~ q u i n i ~ i o s  das 
unidldcs %c distribuiçâo.jurisdicionnd~r i Rcap de I3auni . I>&SPI. 
A cmprcsi A Ton;inni Conrini(6cs c ScNi(0S I.tda. 6 a \cnccdora do 
loic. no d o r  glob.91 aniiai de I<S X73.89X.XO. 

Dispensa de Licitação n' 600,I592/0h: locação dc imóvel para ins- 
takqão da  AC TRAMANDAIIRS: Proprictbrio: MDD PARTICIPA- 
ÇOES LTDA; Despesa: conto 6401 i.44404.010001; Valor Global: R$ 
240,000.00 (Ouzenlos c quarenta mil rcnis). 60 (sessenta) meses. 
Art.24 - Inc. X Lei 8,666193. 

ROOERI(1 SIkltONATO BOTEL.HO 
I'rcgacirti 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

ESTRATOS DE TERRIOS ADITIVOS 

. EDYA DE OLIVEIRA GLIIMARAES 
Pre$m.in 

PREGÁO ELE'TR~NICO NVOOOO06 - GER.hD/DR/SPM 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA i ~ e m ~  Aditivo ao contrato í~1/06. data da assinatura 081i2106, Objeto: Aquisição de Poria cartões de visita disciiminados no Anexo 
,,igsncia 30/iz/05 29112/0ú. nome da contaiada de ~ ~ ~ ~ i h ~ ~  I, conforme especilicações técnicas e demàis condições do edita1 e 

~ y i s o s  DF: H~M»L»C;AÇAO Posio de Serviço Ltda, aditamento 25% no valor global, seus anexos. Doynload do Edital, cncaminhamcnto e acolhimento das 

I'RE(;A(> EI..ETI<OIVIC« N9000012/2007 Valor Global: R$ 95.625.00. 
Propostas Economicas no site http://ww.licitacoes-e.com.br. Aber- 
tura das Pro ostas  04/04/2007 As 09:00 horas. Inicio da Disputa d e  
Pre os As i830  hbras do dia 04/04/2007. Inlormeções atravcs do e- 

A Empresa Brasiicira de Correios c Teifgralos. Diretoria i )  Segundo Tcrmo Aditivo ao contrato n"007712006. Nomc da ma3 geradpregao@concios.com.br. - 
Regional dc Santa Calarina. lorna público que roi homologado o contratada: Coopcrscmo Coo crativa de Serviqos de Transportcs. data 
Pregão supracitado cujo objclo f Aquisicão dc cambustiveis c bicos da assinatura: 02/03/2007, oEjeto: prorrogação da vigsncia por mais EDUARDO NELSON i>i< ARAUJO ABREU 
Iiibrificantcs para vciculos da unidade CEE!Joinville (unidade prin- i 2  (doze) mcscs compreendendo o período dc 07/03/2007 a i'rse.ociro 

r ,  SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA E FORTAI. DE COMUNICAC~I LTDA. I Fhl 1 87914 1 98.793 

EMA MAIOR DE RADIODIPUS~O LTDA. I FM 1 65.817 1 96.1R4 

RESOLTADOS DE JOLGALlENTOS 
ConcorrEncia n' 088/2001-SSR/MC. Localidade dc PacajusICE. 

A Comissão Especial de Licitaqão, constituída pela Portaria MC nq.028.  de 21 de d m m b r o  
dc 2006. publicada no DOU de 22/12/2006. c suas aiteraçaes, Em conformidade com o Edital de 
Licilação. torna público o s  rcsiiiiados da pontuacão das Propostas de Preços pela Outorga (PP) c do 
Valor Pondcrada (VP) atribuído a cada licilantc da Concorrência abaixo citada. 

Os  autos dos processos estarão com vista franqucada na Comissão Especial de Licitnqão. no 
scguintc cndcrqo: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 110. Ed. Sede. Brasiiia/DF. local 
cstc ondc dcvcrão ser  prorocolizados os eventuais recursos. 

A contagcm do prazo de cinco dias úteis. para a interposição de eventuais recursos. dar-se-6 a 
partir desta publicação. conforme o subitcm 13.6 do Edital. bem como nos lermos do nrligo 109. inciso 
I. niinea "b" e B5% arlitigo 110. da Lci n" 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Bra~ilin - DF. 20 dc niarfo dc 2007. 
MUBIA DE AGUIAR BEZERRA 

Picsideiite iI;i Coniissiiio 

~ ~ s í s c o o ~ r ~ o !  Inrnr r o n i n i D E ( I W 0 r S  I . lL!&-.  . . 1 ;;; 1 9 1 J b 2 L i . 2 y r {  1 5 1 ~ ~ 2  u ~ ~ \ i ~  union nr. wi>ionirii~~~ LTLL-. 89569 9895) 
51650.000346102 IREDE ELO DE C0YUNtCACdF.S LTDA. FM 1 86.811 1 98.683 
sisroornsiio2 I a o i o  a r o n s  ~ B o i n s  DE PARAMBU LTDA. I FM 1 11.161 1 98,111 

Concorrtncia nW88/2001-SSNMC. Localidade dc Parambu/CE. 
Concorrtncia n' OXX/2001-SSNMC. Localidadc de Novo OricntclCE 

Pmceso N' : 
516500C4l46IOl 
51650000155i02 
S3650000157102 

Proooninleí 

REDE ELO DE cOMUNICAC~ES LTDA. 
~ D I O  E TV SOIAPPO LTDA. 
a D t 0  ONDAS ~ B o t n s  DE PARAM811 LTQA. 

Scwico 
FM 
PM 

Fhl 

PP 
91.119 
96210 
95x01 

VP 
99.114 
99.621 
99,580 
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CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 

s~sso.ono3rrio1 [nana ronrnt. DE c o h ~ u n r c ~ c b a s  LTDA. I ihi I 8s 0?s 1 98.801 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇAO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

RESI!LI'ADOOE JUI.<;AMER'TO 
P R E G A 0  N" 212007 

Conconència nt 08812001-SSNMC. Localidade de Senador Pompcu/CE. 

AVISO D E  ~ r o k r o ~ o c ~ $ K «  EAD.IUDICAÇÃO 
PREU,<O ELWRONICO NVOO07 

sx,roooo>suo? IsisTEHi\ MAIOR DE nnDioDiPus~o i.mn. FM 51.191 95330 

Concorr6ncin n' 088/2001-SSNMC, Localidade de Perciro/CE. 

A Centrais Elétricas de Rondônia S.A - Ceron. com base na 
Lei 10.520 de 17/07/2002. Decreto n.' 3.555 de 08/08/2000. Decrcto 
n . ~ 4 5 0 / 0 5  c Lei n.' 8.666193. toma público para conhecimento de 
intcrcsrados. que o Diretor Presidente c Diretor Ticnico. homolo- 

JOSL AUGUSTO DA SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS 
NATURAL E BIOCOMBUST~VEIS 

EXTR.Kr0 DE DISPENSA DE I.ICITAÇ~~O N' 38120117 

Torna plblico o rcsullado da licitaqão.dcclarando a empresa 
Panacopy Comfrcio dc Equipamentos Reprograficos Ltda vencedora 
do prcsenic ccrlamc. 

MARCIA MARTINS ALVES 
(:i>,>rdci:adoii! (icr;:l de Ariinisistnqão, O-$iiriienio 

a Piiinnps 

São Luiz f i d a .  adjudicado pelo ~ r c g o a r o  B emprer8: Instaladora São 
Luiz Ltda. CNPJ N' 84 648.419/0001-44. com o valor de R% 6.000,00 N' Processo: 48610001467200716 . Objeto: Contrataqão. em caráter 

emergencial. de prestacão dos scrvipos tfcnicos especializados para 
coleta e an8lises fisico-qulmicas de amostras de combustiveis au- 
iomotivoí íeasotinai. AEHC e 61eo diesel). nos Btados de Per- 

(seis mil reais), determinando que as ações concernentes Bs atuais 
delibcraqões sejam providenciadas pelos setores compctcntes. 

(SIDEC - 21/03/2007) 244001-24290-2007NE900001 
Poria Vellio-RO. ?O de iiinn;o de 2007. 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS SILVEIRA 
Diretor Pcesidc~ts 

iiamb"ci, À i a ~ i ~ ~ s e i g i ~  ~ o t õ l d e  1iens '~ici t~dos:  00001 . Fun- 
damento Legal: Artigo 24. inciso IV, da Lei 8.666193 . Justificativa: 
Contratapão Emergcncial Declaracão de Dispensa em 20/03/2007 . 
NBWTON REIS MONTEIRO . Diretor . Ratificacão em 20/03/2007  NAC CIO AZB\'EDO L>A SILVA 

Diirior Ttciiico 1 HAROLDOLIMA. L%etor-G;;al Valor: RS '874.893.00 . Con- 
tcaiada :FUNDACAO DE APOIO AO DESEN DA UNIVERS FED 
DE PERNAMBUCO . Valor: R$ 874.893.00 EDITAL DC R'" 2, DE 19 DE MARCO DE 2007 

o MINISTBRIO DAS RELAÇÒES EXTERIORES (MRE). 
por inicrmfdio do Dcpartamenlo Cultural. torna publica a prorrogacão 
do periodo dc inscriqõcs do Concurso Inlcrnacionai de Monografias 
sobre a obra dc Lima Barrcto. a l i  o dia 30 de abril de 2007. 

(SIDEC - 21/03/2007) 323031-32205-2007NE000391 Pregão Eletrônico N . V l 5  - 2007, lipo menor prevo por item. Objeto: 
Servicos de manutencão em I0  (dez) disiunlores marca Merlin Gcrin - 
2000 A: Ot10 V; hlod;lo ~ 2 0 ~ 1 .  da;llnÍdndcs tiemdorar Cummins da 
UTE de Vilhcna Daia Inicio para Fnircgi de Propostas: 22/0312007. 
atravC5 do portal wivwliciiacocr-e.cum br. D ~ i a  de Abcnum d u  Pro- 
noiios 03.01/2007 às 9:00 h. Data Inicio do Pree2o 03~04,2(107 i r  Objeto: Pregão Eletrônico - Presta~ão dos serviqos de manutenção 

corretiva c evolutiva dos sistcmas no ambiente camputacionol da 
ANP. Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 22/03/2007 dc 09h00 
Bs 12h00 e dc 14h Bs 17h00 . ENDEREÇO: Av. Rio Branco n."S - 
12' andar Centro -Rio de Janeiro - R I O  DE JANEIRO - RI. Entrega 

das Propostas: a purlir de 22/03/2007 Es 09h00 no sitc www.com. 
prasnet.gov.br . Abertura das Propostas: 03/04/2007 b IOhOO site 
iv~viv.comprasnct.gov. br 

. - 
10 0Dh. ~ c m p o d c  Dunqão d31>isputn. 10 inin~iios for iiem. ~cish.ncia  
dc Tcmpo. Para lodl; aq rcizrènciis de tempo. scrii observado o hodria 
de Ilra<Iii.a DF. O cdiial poderá rrr retindo nos riics w\w.l;ciiococs. Ministério de Minas e Energia 
c.cam.br e !vi%?v.ccron com.br ou no cndcrcfo Riis Josf de Alcncnr. 
2613. B ~ i u  da União. andar tinto. sala OS, de segunda a scrio-ieiro. no 
hordrio dar 08.30 às Il:3Ohs e dia 1430  L I7:3Ohr. Formclt7ae50 de AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDTAÇÃO 
ADMINISTRATIVA SETORIAL 

conrultar exclusivamente pclo E-mail: pregao@ceron.com.br. pata con- 
correr a este Pregão, os interessados deverão cadastrar senhas de acesso 
em qualqucr agencia da Banco do Brasil S/A. situadas no País. 

(SIDEC - 21/03/2007) 32303 1-32205-2007NE000391 
I'orio Wllia. 21 de ainrqo dr 2007. 
CARLINDO MORGADO CUNHA 

Preg<~eiro O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇAO ADMINISTRA- 
TIVA SETORIAL DA A G ~ N C I A  NACIONAL DE ENERGIA B L ~ -  
TRICA - ANEEL. no uso da compeléncia que lhe foi atribuída por 
dclcgaqão do DIRETOR-GERAL da  ANEEL por mcio da Portaria 
ANEEL nz 109. de II d e  iiilho de 2005. 

Ol?cio. Prcgão Elc!rôniro - Conimia(ãn d: I05 (ccnio : cinco mil) 
quiliinictroi l ine~ms de dadas .~crogrn~~mCtricos e ncrunt3gneioaC. 
ir!:os na? bacia; do Açrc. hladrç Dios c Sol:niùcs Total de Iicní 
I.icitndos: 01101)l . Cdiiil 2U~l3R007 de 09h00 Br 121i011 c de 14h òs 
17h00. CNDI:l<liCO. Av. Rio Bracco n.? 65. 12? s n d x  Ccniro - RIO 
Di JANEIRO - R I .  Fnircgl dar Proporlar. o partir dc 22.0312007 Es 
09h00 no 5ilc ww.compmsnci.gov.br . Abrriurd dos Propostas 

RESULTADOS DEJULGABIENTOS 
PREGÃO ELETRONICO N"/2007 

A Centrais Elétricas dc Rondônia S.A - CERON. ntravfs do COMUNICA: 
aos sgcntcs do setor dc energia clitrica e dcmais interes- 

sados. quc rcaiirará A U D I ~ ~ N C I A  PÚBLICA. no  periodo de 22 de 
marco a 27 dc abril de 2007. mcdinntc apenas Intcrc8mbio de Do- 
cumcnlos. I 

OBJETIVO: 
obter siibsidios c iniormaqõcs adicionais para o aperici$oa- 

mcnto de ato rcgitlamcntnr a ser expedido pcla ANEEL. que es- 
tabclccc proccdimenios operativos c comerciais para. geracão de usina 
termclflrica iora da ordcm de merito dc custo econômico para com- 
pensar eventuais indisponibilidades iuturas:~ 

A documentaqão objeto desta Audicncin Pública. bem como 
o modelo para envio dc contribriicões. estarão E disposipão dos in- 

em garratòes'de 20 (vinte) litros e vasilhame (vaz1o))ara a Sede 
Administrativa da  CERON e a Unidade de Negócios Norte - UNN CEZAR CAíU\M ISSA 

Siipe:ii;l~iidciitr JF (iCstil<) Pitiiiricçira. e 
Adniiiiistiai~va 

(SIDEC - 21/03/2007) 32303142205-2007NE000391 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 

EXTRATO DE CONVÊNIO WECV-232/2006 

em Porio Velho - RD. n emprrsn. Guia Distribi~idoa de Brb:dar c 
I'rodulos Alimsntic;os Ltda.. para o Lote Unico. com o valor ioial d: 
RS 14.999.52 fauaionc mil. novecentas e nnvenla e novc rcnis e 
cinqucnta c dois'centavos). Estc aviso encontra-se tarnbfm publicado 
na internei no site: http://www.ccron.com.br. 

Paito Vellio. 21 de nlarqo d? 2007. 
CARLINDO MORGADO CUNHA 

Pmghciro 
teressados nos seguintes endereqos: 

INTERNET: htt~J/ww.nneel.gov.br, no fconc Inlormações 
Tfcnicas. Audiència PúblicalConsulta Pública. audièncins 2007. ilem 
AP 00612007 - "Mais Detalhes": 

ANEEL: SGAN - Quadra 603 - Mbdulo I - Térreo 1 Pro- 
tocolo Geral da ANEEL. CEP 70.830-030. Brasília - DF. e poderão 
scr solicitados por mcio do correio eletrônico "apOOQOO7@nnc- 
cl.gov.brn ott pclo Fax n" (61) 2192-8839. 

Os critfrios c procedimentos para parlicipaqão em Audiência 
Piiblica rcalixada pcla ANEEL tnmbfm eslão disponlveis no cndcrcqo 
eleirônico acima citado. 

O cnvin de eonlribi~iqõcs dcvcrti ser real indo alf as 18 horas 
do dia 27 dc abril de 2007 diretamente á ANEEL. no cndercpo acima 
mencionado ou por meio do correio clclrônico " a p 0 0 ~ 0 0 7 @ a n c -  
ol.gov.br" ou. ainda. pclo Fax ii"(ú) 2192-8839. 

CO'IVENENTPS: Ccnirair Clfiricas Ur=rilcirac S.A - ELETRO- 
BI<AS e Uni\ersidndc Esindu3l Paulisia 'Júlio dc hlcsqulia Filho' - 
Unssp OBJhiO. Aquiri~30 dc iquipnmeatos pira capaciia(2o 13- 
boraiorial cm clicir'ncin encrgCiir~ eni i l u t n ~ n l q i ~  1iúbii:a e con. 
rcrs2o dc b o l r ~ s  de csiudo d r  grodudqão e pb<-grailbaqão ConvEnio 
n? KV-23212006 VAI.Oll: I<S 934 227.16 (nureccnios c trinta c 
qi$?tro mil. dulenios e vinic e scic reais e C c ~ c a e i ç  rcninvosl. VI- 
GESCIA: 48 (qiiirenta e aiio) mcscr FUR'DA?.II.N TO LtCiAL: Art. 
I I0 d3 L.ci X 666 93 DATA UI' ASSINATURA. 19 0312007. SIG- 

A A Centrais Elétricas de Rondônia S.A - CERON. através 
d o  seu Prc~oeiro, toma público para conhecimento de interessados. 
que apbs cÕnclusão dos tiabalhosim 20.03.2007, o Prcgão Eletrônico 
n."09/2007, cujo o objeto é Aquisicão de Chaves Religadoras XS. 
IOOA. 15KV teve seu iuleamenio FRACASSADO. Este aviso en- ~ - .  -~ 

contri-se tahbfm oubficãdo na Intemet no site: hlto://ww.ii- 
- . - -  - - ~ ~. ~- .... ~ 

NATARIOS: Pcln ELETROBRÁS: Valtcr Luiz Cardeal dc SOU;- 
~ ~ . - 

Presidente em Exercicio o João Ruy Castelo Branco de Castm - 
Dircior de Projclos Especiais e Dcsenvolvimenlo Tccnolbgico c In- 
dustrial. Pcls IJncso: Marcos Macari - Reitor. 

Poil i k'clho. ?! de iniiyi, dc 2007. 
]OS$ PAULO VIEIRA OLIVEIRA 

f r r ~ o a i i o  



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
cswiiçsÁo ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as d- folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 5 . 
No desta folha : % 6 . 
N o s  das demais folhas juntadas : 8 ?- a 2 X . 



~0 u&,* 
h j f $ b  

s%f a3 
, RMm: m 

% % 

= 739 ' 

Ceitifico que einilfl  103 -- 'i os autos retornaraiii da Consultoria Jurídica 
deste Ministério, estalido disporiíveis para vistas aos iiitesessados iiesta data. 
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Tendi? c i i i  i,isi;i o reeiirsi, iiiicrpnslii pela l ici l , i~i ic JOBAST PRODUÇOES CINEMATOORA- Acoil io o PARECERIMCICONJURRFCM"0938-2.1712007. invocando sciis liindarncnios como 
FICAS LTDA. co l i lm dccisãn Jn Coliiiss?kn de Liciinç8o. qiic hnhiliioii a prnpOilCliiC REDE M E -  r u à o  dcsio decisão c HOMOLOGO a prcscnlc liciiação c ndjlldico scii objcio i vcncedorn, dc acordo 
TROPOLITANA D E  RADIO E T V  LTDA.. 110 <:oncnrrCnciii no 14120il2-SSRNC. para localidadcs A~~~~ ~',~i~~, nos icrnios da Icgislaçno vigciile c das normas csiabclccidas no rcspccli\,,, 
dc Boa \~isialRR c h.lncapi/AP. ncolho o PARECER/h.iCICONJUR/Kh.IbI/NN 0773 - 2.21/?007. de sorlc ~ d i ~ ~ l ,  
n ci>nliecer do rcciirso c dar-llic prnvitiicnio. cnii l i irmc Ancso ~ i i i c o .  nos icrmos da Icgislação vigcii le 
c das nni-mni csiahclccidns no rcspccii!.~ Ediinl. ANEXO UNICO 

A N E X O  UNICO 

RECURSOS (:ONHECIDOS E PROVIDOS 

ni~i '  V '  !.ir I . I I \ D E  R - \  RW'LIRRENTT RTCORRIM 
~ D l O  E TELEVISA0 ITDA 

\r D,\ CiINCOR- 
RCNClA SSRIIIS 

054ilwi 

Acolho o PARECENMCICONJUWTFCM" 1095-2.1712007. iiivocando seus fiindnrnenior co- 

SSII &!C I I I I I 

- - . . - . . .. 
VENDA NOVA DO 

RECURSO CONTRA A P R ~ P R I A  INABILITAÇÃO - C:ONHECIDO E N Ã O  PROVIDO IMIGRANTE 

14,?1iii? 

imo rr/.io dcsia dccisfio c dcicrrnino n AWLAÇÃO do  proccdimetilo liciiaiório. n partir da $sc de 
hnhililn$8o dn ConcorrEncin na ílSW20OO-SSRIMC para os localidodcs cansianic do Aiicxo Unico. 

i I I I I 

Tcntli> ci i i  visiii o rccursn i i i i c rp i~s lo  pcln l ici ionic RADIO E T V  NOVA ERA LTDA. coi,lrn siia ANEXO Ú N l C 0  
iiinbiiiinçfio !ia Coiictirf i i icia liY íII4/2ílí~2-SSR/h~lC. p n n  as loealidndcs de Bon Vis idRR c Mncop5lAP. 

UF 

P,\ 

nsscgiirniido aos inicrcrsados o cxcrcicio do conhadil6rio c anipla dcicsa. conrorrnc dispac o $ I', do ari. 
49 do Lc i  n" H.6661Y3. 

ncollii> o PARECERIh.ICICONJUNKblh~IlN" 0788 - 2.2112007. dc soric n conlicccr do recurso c negar- 
l l ic proi~imcnio. coniiornic Aiicso Ijnici). nos icrnios da Icgislnçno vigciiic c das iioniias csinbelccidos no 
rcspcclivo Ediinl. - .  
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: RADIO TIGRE FM LTDA P 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: RADIO TIGRE FM LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento inlFarmado: "RABIO TIGRE FM LTDA". 

i:<! + 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 04/05/2010 às 13:06:26 



Tribunal Regional Federal da 5" Região - Consulta por Nome da Parte Page 1 of 1 

Buscar por.. 

Principal bconsulta por Nome da Parte 
I 

Resultado da Consulta 
Náo foram encontrados registros. 

CP2.2 - Serviço de Consulta Processual. Sua opinião sempre será muito importante. Envie comentários acerca deste serviço 
através do nosso formulário. 

Av. W~rtin Lutl~or King, S/N - Edifício Ministro Daci Faicno -Cais do Apolc - Recife - PE - CEP: 60030-908 - PABX: 131 3425.9000 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.851.963/0001-50 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.85í. 963/0001-50". 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 04/05/2010 as 13:07:51 





Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." 
53650.000348/2002 - RÁDIO TIGRE FM LTDA. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

BrasíliafDF, 4 de maio de 2010. 

ANDRÉA LIMA DE MORAES 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em, 03 de &ido de 2010. 

-- 

A/--- 
ALVI 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTAING 2407 - 2.17 1 2010/PBS/CGAA/CON]UR-MCIAGU 
CONC. 08812001- SSRJMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.00475612001 
LOCALIDADE: Novo OrientelCE e Senador PompeuICE 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.9 08812001- 
SSRIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora para as localidades de Novo OrienteICE, PacajuslCE, ParambulCE, 
PereiroJCE, Senador PompeuICE, BocaínaIPI e TeresinaIPI. Inobservância por parte da licitante 
Rádio e n/ Shappo Ltda. dos requisitos de habilitação. Anulação definitiva do ato que habilitou a 
licitante (DOU de 09 de fevereiro de 2010). Desclassificaç%o da licitante Sistema Liberdade de 
Comunicação Ltda. no que concerne à localidade de Novo OrienteICE, PacajuslCE e Senador 
PompeuICE, posto já ter  atingido o limite de outorgas fixado no art. 12 do Decreto n.g 236167. 
Pela homologação do certame para a localidade de Novo OrienteICE com adjudicação do objeto 
à terceira colocada Rádio Tigre FM Ltda. Pela homologação do certame para a localidade de 
Senador PompeulCE com adjudicação do objeto à terceira colocada Star FM Ltda. 

Sra Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta Consultoria 
jurí'dica os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que 
participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.9 08812001 - 
SSRIMC, para as localidades de Novo OrienteICE, PacajusICE, ParambuICE, PereiroICE, Senador 
PompeuICE, BocaínaIPl e TeresinaIPI. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação para a localidade de 
Novo OrienteICE e Senador PompeuICE, a qugl ,corresponde à manifestação de concordância da 
autoridade competente para assinar o contcato com os atos até então praticados pela Comissão 
de Licitação. Essa concordância se refere ,a  dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.9 

8.666193, in verbis 

' % r t  49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
supen/eniente devidamente comprovado, pertinente e sumente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ Jg A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

Esplanada dos Ministérios, Bloco '<R'' -sala 920 - CEP 70.044-900 -Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: 12iib'X.> I . ? * $  , L :  I *ivacz&tL 
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obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do att. 59 desta Lei. 
§ 2" A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do a&. 59 desta Lei. 
§ 3 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditórío 
e a ampla defesa. 
§ 4.0 disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dkpensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'Ao determinar a instauração da licitação, a Adminktração realiza juko de 
conveniência acerca do futuro contrato, Esse juko é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento ma l  da licitagão, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juko de conveniência. Não se trata, porém, 
do mesmo jui2o. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei 
reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus 
próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. 
Tendo concluido que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, 
a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam 
circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se 
admite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. No certame em epígrafe a empresa Rádio e W Shappo Ltda. obteve o maior valor 
ponderado para a localidade de Novo Oriente (fls. 370 do processo n.Q 53000.00475612001). 

7. Ocorre, todavia, que a CONJUR, por intermédio do PARECER/MC/CONJUR/rFClN. 0922- 
2.21/2007 (fls. 3721378 do processo n.~3000.004756/2001) ,  destacou a existência de 
irregularidades na habilitação da licitante Rádio e TV Shappo Ltda., razão pela qual pugnou pela 
anulação do ato que habilitou a empresa em comento. 

8. Em obediência ao art. 49, §3Q da Lei 8.666193, o ~ i n i s t é r i o  das Comunicações conferiu à 
empresa oportunidade para manifestação (fls. 383 do processo nQ 53000.00475612001). 
Contudo, a proponente Rádio e TV Shappo Ltda. não apresentou recurso em face da sua 
inabilitação, motivo pelo $qual houve a anulação definitiva do ato que habilitou a licitante 
conforme se verifica às fl. 403 do processo nQ 53000.004756/2001. 

9. A segunda colocada para a localidade de Novo Oriente foi a licitante Sistema Liberdade 
de Comunicações Ltda. Ocorre que, conforme consignado na NOTAIAGUICONJUR-MCIKMMIN. 
1461 - 2,1712009, a proponente "não integralizou os 10% do preço mínimo para outorga para a 
localidade objeto de análise. Conforme o balanço patrimonial à fl. 26 dos autos do processo nQ 
53650.000343102 a licitante somente integralizou R$ 1.000,OO (mil reais)". 

10. Às fls. 404 do processo nQ 53000.00475612001, a Comissão Especial de Licitação 
salientou que diante dos limites fixados pelo art. 12, inciso I, alínea "a" do Decreto-Lei nQ 
236167, que restringe as outorgas de serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
de âmbito local ao número de 6 (seis), a licitante Sistema Liberdade de Comunicações Ltda. 
deve ser desclassificada. 

11. Vejamos a integra do art. 12 do Decreto-Lei nQ 236167: 

Nota - 2407 -PBS - 2.17 12010 
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" Arf 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço 
de radiodifusão, em todo o pak, dentro dos seguintes límites: 

I )  Estacões radiodifusoras de som: 

a - Locais: 

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 6 

b - Regionais: 

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3 

sendo no máximo 2 por Estados 

c - Nacionais: 

Ondas médias - 2 

Ondas curfas - 2 

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo 
no máximo 5 em VHF e 2 por Estado." (Grifos nossos). 

12. De fato, é possível verificar que, segundo informações da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime 
Legal de  Outorgas - CGLO datadas de 06 de maio de 2010, a licitante Sistema Liberdade de 
Comunicação Ltda. possui 6 (seis) permissões para executar serviço de radiodifusão em 
Frequência Modulada.' Logo, há impedimento à homologação com relação ao limite fixado no 
art. 12  do Decreto-Lei no 236167, razão pela qual a licitante em comento deve ser 
desclassificada. 

13. Diante deste cenário, considerando que a licitante Sistema Liberdade de Comunicação 
Ltda. já atingiu o limite preceituado no Decreto-Lei no 236167, impõe-se a desclassificação da 
empresa em destaque para as localidades pertinentes à Concorrência n.Q 08812001 - ÇÇRIMC. 

14. Passemos ao exame da documentação da licitante Rádio Tigre FM Ltda - terceira 
colocada para a localidade de Novo OrienteICE. 

15. Este Consultivo, por intermédio da NOTA/MC/CONJUR/KMM/N. 1461-2.2112009 (fls. 
3961399 do processo 53000.004756/2001) consignou que a documentação apresentada pela 
licitante Rádio Tigre FM Ltda. estava em consonância com as exigências contidas no Edital. 
Contudo, para homologação do certame, pontuou ser necessário que a Comissão Especial de 
Licitação observasse a Ordgm de Serviço Conjunta. 

16. Atendendo ao solicitado por esta CONJUR, a Comissão Especial de Licitação observou 
o art. 20 da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CON]UR N. 112006, conforme se infere às fls. 89194 
do processo 53650.00034812002. 

17. Isto posto, analisando a Concorrência no 08812001-SSRIMC para a localidade de Novo 
Oriente, no Estado do Ceará, verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas 
no edital, cabendo homologação do certame com adjudicação do objeto à licitante Rádio Tigre 
FM Ltda. 

' Segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorgas de 
Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas -, a licitante Sistema Liberdade de 
Comunicação Ltda possui permissão para executar serviço de radiodifusão em Freqüência Modulada nas 
seguintes localidades: a) AratubaICE (Conc. nW53100 - Num. Dec. Legislativo 622); b) ForquilhalCE (Conc. 
no O54100 - Num. Dec. Legislativo 734; c) RussasICE (Conc. nQ 055100 - Num. Dec. Legislativo 988); d) 
Santa QuitérialCE (Conc. nU57100 - Num. Dec. Legislativo 633); e)  TianguálCE (Conc. nQ 057100 - Num. 
Dec. Legislativo 628); f) GuaiúbalCE (Conc. nQO20101- Num. Dec. Legislativo 853).Tb:.:':'-''"' ,. .i' :: if OERhl.. 
Nota - 2407 -PBS - 2.17 / 2010 



18. Impõe-se, neste momento, analisar a Concorrência nQ 08812001-SSRIMC para a 
localidade de Senador Pompeu, no Estado do Ceará. 

19. Para a localidade de Senador Pompeu, sagrou-se vencedora a empresa Rádio e TV 
Shappo Ltda. (fls. 371  do processo n.Q 53000.004756/2001). Ocorre, contudo, que a licitante em 
destaque apresentou irregularidades na documentação pertinente à habilitação, razão pela qual, 
após oportunizar manifestação em sede de contraditório e ampla defesa, foi publicado no Diário 
Oficial da União de 09 de fevereiro de 2010 despacho definitivo de anulação do ato de 
habilitação da empresa Rádio e TV Shappo Ltda. 

20. A segunda colocada para a localidade de Senador PompeuICE foi a empresa Sistema 
Liberdade de Comunicação Ltda. Todavia, conforme já consignado na presente nota, a licitante 
em tablado já possui 6 (seis) permissões para executar serviço de radiodifusão em Freqüência 
Modulada, razão pela qual a mesma deve ser desclassificada. 

21. Passemos à análise da terceira colocada para a localidade de Senador Pompeu, a saber, 
empresa Star FM Ltda. 

22. Compulsando os autos do processo n.Q 53650.000347/2002, verifica-se que a empresa 
Star FM Ltda tem sua sede em Senador Pompeu, Estado do Ceará e sua dirigente, Sra. Jucielly 
Rodrigues de Almeida, reside em Fortaleza, Estado do Ceará, razão pela qual - nos moldes I 

delineados no item 5.2.4 do instrumento convocatório2 - é exigível a apresentação da 
documentação dos locais de residência e atividades econômicas, isto é, as certidões cível, 
criminal e do protesto concernentes ao sócio dirigente. 

23. Nesse passo, observa-se que a aludida licitante ofertou as certidões cível e criminal e 
de protesto da sócia gerente Jucielly Rodrigues de Almeida, no que tange ao Município de 
Senador Pompeu (fls. 24/26 do processo n.Q 53650.000347/2002) e ao Município de Fortaleza 
(fls. 17/23 do processo n.Q 53650.00034712002). 

24. Conforme deli nea do no i tem 5.3.3 "a proponente será considerada em boa situação 
financeira, e portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da execução do objeto da 
licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e de suas demons'trações contábek ou do 
seu balanço de abertura, devidamente atualizado, /,..) commove que seu patrimônio liquido 

ossui valor igual ou su~erior a 10% do valor do Preco MiÍnimo constante do Anexo I e que 
Pesulte na verificação do Índice de Solvência maior ou igual a &O (um virgula zero), (...I". 

25. O valor do Preço Mínimo constante do Anexo I (fls. 48 do processo n." 
53000.004756/2001), em relação à localidade de Senador Pompeu, é de R$ 15.402,50 (quinze 
mil, quatrocentos e dois reais e cinqüenta centavos). Dez por cento desse valor consiste em R$ 
1.540,25 (mil quinhentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos). E como se pode constatar 
pelo registro contábil anexado aos autos (fls. 28 do processo n.Q 53650.000347/2002), seu 
capital social líquido é deR$  2.000,OO (dois mil reais), atendendo, portanto, ao preceituado no 
instrumento convocatório. 

26. Consigne-se, por importante, que não restam no processo n.Q 53650.000347102 
recursos pendentes de apreciação por parte da Comissão Especial de Licitação (fls. 171) 
conforme exigido pelo art. 20, 1, "d" da Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n.Q 112006. 

27. Neste contexto, infere-se que, em relação ao procedimento licitatório para a localidade 
de Senador Pompeu, no Estado do Ceará, analisando a Concorrência nQ 08112001-SSRIMC, 
verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório 
(edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das 
exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório no que tange à terceira colocada 
Star FM Ltda. Logo, cabe homologação com adjudicação do objeto à concorrente Star FM Ltda. 

"5,2,5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e de Protesto de n?ulos dos locais de 
residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos, bem assitp das localidades onde exercem ou 
exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; g$Uk$,V!" 9d,uEk f EDERAL 
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28. Por derradeiro, impõe-se tornar sem efeito a homologação e adjudicação da outorga 
dos serviços de radiodifusão sonora em Frequência Modulada à Sistema Liberdade de 
Comunicação Ltda. para a localidade de PereiroICE, porquanto tal licitante já atingíu o limite 
preceituado no Decreto-Lei no 236167 -.conforme já destacado na presente nota. Ressalte-se a 
necessidade de oportunizar a licitante em comento o exercício do contraditório e ampla defesa. 

29. Dessa forma, opinamos: 

a) pela desclassificação da empresa Sistema Liberdade de Comunicações Ltda., nas 
localidades de Novo OrienteICE, Senador PompeuICE e PacajusICE no que concerne à 
Concorrência nQ 08812001-SSRIMC posto que tal  licitante já atingiu o limite delineado no 
Decreto-Lei no 236167; 

b) pela necessidade de tornar sem efeito a homologação e adjudicação da outorga dos serviços 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a licitante Sistema Liberdade de Comunicação 
Ltda. para a localidade de PereiroICE, porquanto tal empresa já atingiu o limite delineado no 
Decreto-Lei no 236167. Antes, porém, seja ofertado o contraditório e ampla defesa; 

c) pela homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão sonora 
em Freqüência Modulada à licitante Rádio Tigre FM Ltda., terceira colocada para a localidade de 
Novo OrienteICE; 

d) pela homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão sonora 
em Freqüência Modulada à licitante à empresa Star FM Ltda, terceira colocada paraa localidade 
de Senador Pompeu, no Estado do Ceará. 

A consideração superior. 

Brasília, 08 de dezembro de 2010. 

q2uJ& 8 4  s@ 
Paula Bispo de Souza 
Advogada da União , I I"T, í.c.-+ p ;:-J tvf*r;~:-q>.+- 

, i ".ti.->: ' 
;<,; * \  b 1 i*> >.,:: . #  ki;!t:$*GJ%g 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor]urídico. 

Em 08 115 I2010 

J&&L XAwm /I 3 /4t.&@& 
Carnila Lorena Lordelo Santana Medrado 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro. Após, à Comissão Especial de Licitação. 
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M ~ I S T ~ R I O  DAS COMWHCA~ÓES 

DESPACHO DO MIPÍIHSTRO 

Em 49 de de 20i0. 

Acolho a NOTA/N0 2407 - 2.17 / ~O~O/PBS/CGAA/CONJÜR-MC/AGU invocando seus fundamentos , 

como razão desta decisão e determino a DESCLASSIFICAÇÃO da concorrente Sistema Liberdade de 
Comunicagão Ltda. do procedimento licitatório da Concorrência no 088/2001-SSR/MC para as 
localidades constantes do Anexo I, posto que tal licitante já atingiu o limite delineado no Decreto-Lei no 

I 236/67. Por conseguinte, MOMOLOGO 
I 

com o Anexo 11, nos termos da legislagão vige elecidas no respectivo Edital. 

ANEXO I 

O DO PROCESSO 

f4AL 
' :, 21"s ~ ( ~ M ~ / Y o ~ P * $ ~ E S  

d . .- 
Li>, t r  CtiE c* 

COMCO&NCIA 
SSRIMC 

08812001 

UF 

CE 

LOCALIDADE 

NOVO 
CDDNTE, 
SENADOR 
POMPEU e 
PACAJUS 

SERVIÇO 

FM 

,PROPONENTE 
DESCLASSIFICADA 

SISTEMA 
LIBERDADE DE 
COMJNICAÇÁO 

LTDA. 

NO DO 
PROCESSO 

53650.000343102 
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DESPACHO DO MINISTRO 
Em 14 de dezcmbro de 2010 

dar n ü n n ~ s  estubelccidiir no respectivo Editnl. 

JOSB ,W[JR WLARDI LEITE 

ANEXO I 

ANEXO 11 

w DA CONCOR@NCIA SSNMC lm ILOCALIDADE I SERVIÇO I PROPONUÍIE VENCEDORA I W W PIUX'ESSO 

08811001 I CE 1 SENADOR WMPEU I m4 1 STAR Fhl LTDA I 53650 OWYl102 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES Pnrágrafo iinico. As prertndoras do SMP tcrüo o prazo de 
CONSELHO DIRETOR 180 (cento e oitenta) dias. contndos a partir da publicação do referido 

RESOI~UÇAO N' $53, DE I 4  DF, DEZEMBRO DE 2010 

Altera o Regulnmenlo de NumemqEo do 
Sciviço h46vel Pessonl. nprovndo pcln I<e- 
suluçüo tin 301. de 20 de junho de 2002; 
nltera o Rcguiameiito iic Nuincra$üo do 
Seiviço 'Telefdtiico Fixo Coniiitndo. npro- 
vada paio Rcsolticüo no 86, de 30 de de- 
renibn, dc 1998; i dii outras provid<iicins. 

o CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICACOES. no usa das fltnbuiçhs que lhe foram can- 
feridas pelo iirt. 22 &I Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelos 
arts. i 7  e 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telccomu- 
niçações. aprovddo pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 
1Y91. 

CONSIDERANDO os comcni3ri<i r<cebilus <Iccorrcntcs da 
Caiis~llr  Pública iiD 13, de I4 <ic maio de 2010. pul>ii:ad~ iio D i i h  
0iici:tl d~ Uniüo do <lia I 4  dc maiii de 2010. c m Au<li?nciur h ih l t c~r  
r r ~ i i i ~ d x ,  cin Ssu PruioISP c Brlsíli~/l)F. em 23 c 30 <Ic juirho de 
2010. rer ectivamente; 

~ONSIDERANDO o que consta dos nutos do Pmcesso no 
53500.002366/2010: c 

CONSIDERANDO dcliberncüo fainada ein sua Reuniüo tie 
~ - 

591. realizado em 9 de dezembro de'2010, resolvc: 
Art. I' Alternr o Rceulnmento de Numençüo da S e ~ i ~ 0  

Móvel Pessoal (SMP) oprovdo pcln Resolu~üo no 301, de 20 de 
junho de 2002 e o kegulumelito de Numeroçüo da Serviço Te- 
lefõnico Fixo Comutado (STFC). aprovado pela Resoluçüo na 86. de 
I n  <I+ rlrlrrnhrn de 19911. nn forma do anexo n esta Resolucüo. --u-...-.- .. 

Art. 2' Detenninur i u e  as prestndorní de serviç& de te- 
lecomuiiicoções devem impleinentnr o Código de Accsso de Usuário 
do SMP no formato INstNsNiNaNrtNiN3NzNt], nos temos esta- 
belecidos nesta ResoluçPo. 

$ I' Para o Código Naciono1 11. o prdzo limite para im- 
plemeiitaç80 do disposto iio cdpul será 31 de dezembro de 2012. 

5 2' Para os demais Códigos Nucioncis, o Anatel estabe- 
lecerá o n z a  pdn impieinentnçüo do disposto no cnput. 

3. Até n implementnçüo do disposto no caput. pcrmonecem 
aplicáveis ns regras de murcoçüo de chomndus. fonnato c dertinnçüo 
de Código dc Acesso de Usuário revistlis no Regulamento de Nu- 
inerdçüo do Serviço Móvel ~ e r s o a f ( ~ M P ) .  nprovndo pela Resoluçüo 
no 301, de 20 de junho de 2002. e nu Rcsoluçüo no 351. de 1' de 
outubro de 2003. 

Art. 3' Detenninur que as prcstndorar do SMP impiementc 
ni, Código Nucianul 11, inccunismo de nlacnçüo dinümica de recu& 
de numeroção. i10 pnzo de i80 (cento e oitenta) dids. contados n 
partir da entrado em vigor desta Rcsoluçüo. 

Art. 4@ Detenninnr, excepciot~ulmentc, ate o iinpleinentaçiio 
da estabelecido no $1' do nrt. 2' desfd Resoiuçüo, n ndoçüo. no 
Código Nucioitnl i1  das seguintes medidas: 

I - Rcduzir pnn  90 (noventa) dias o prazo referente no reuso 
de recurso de numcnpo  estcbeiecido no nrt. 35 do Regulamento de 
Administrdç5o de Recursos de Numeruçüo. oprovado pela Rcsoluçüo 
tiQ 84, de 30 de dezembro de 1998: 

I1 - Destiiior os recursos de numcrnçüo das séries que acu- 
ptm posições [Ns]=5 udicioiitlmentc pnru o SMP, observado o prnzo 
cstobslecido tio art 19 do Reguldmeiito Geral dc Intercanexüo. apro- 
vado peln Resaluçüo no 410, de I1 de junho de 2005, para n efe- 
tivoçüo dn nltençüo de rede: 

111 - Detenninnr 3s nrertudans de S e r v i ~ 0 ~  de telecomu- . .  - 

ii:ç.içí'ri t i  inlcrcepiu<io ddr chiinidui u r i ~ i i i ~ d : , ~  cin ruas reiler dcs- 
li11 0~11s "05 uwirio, t i<> SLIP que uiili~ein inuincrsç3u <lu, sCries que 
uciiw~tn riusi(úer [Nal=5. pdrd i n f ~ i n n ~ r  a, usulrio xilire n servi$" 
ussociada a i s s n  numeraçõo: 

Parágrafo único. A Anutel oderá adotar outrns medidas ne- 
cessárias pnn  nssegumr a disponibihnde de recursos de numeração, 
podendo, inclusive, detcrmiiinr a reolocafIo de recursos já atribuidos 
i r  prestadoras de serviços de teiccomuiiicaçõcs. 

Art. 5' Detenninor que os terminais do SMP que nüo ofe- 
recem cotnunicaçüa de voz utilizem recursos de numernçüo cspc- 
citicos G serem estabelecidos por meio de Ato da Anntel. 

E t e  documento pode ser verificado i10 endereça eletrônico hnp : l~wv. in  
pelo código O0012010121500130 

Ata. para impiementar o previsto no cnput. 
- 

Art. 6' Determinar o crinção de gmpo de trabalho, sob co- 
ordenação da Anntcl composto por representantes de prestadaras do 
Serviço Móvel ~esso'ol (SMP). Serviço Móvei Espccializndo (SME) e 
Servico Telefônico Fixo Comutado (STFC). uarn ncompaihomenta da 
imple;neiitação do disposto nesta R E S O ~ U ~ ~ O :  

Art. 7 V s t a  Resolu@o entra em vigor na dnta de sua pu- 
blicaçüo 

ANEXO 

An. I" O on 13 <lu Rrguldinctiia <!c Nuineraçúo du Serviço 
Móiel Pesso~I, ~pmvitlu pclr Kesolu~üo nD 301. de 20 de junho de 
2002. o d r h a  u viranr com a rceiiintc rcdi;3a: 

"Art. i 3 0  Códieo d e h c s s o  de'usuário tem formato pa- 
dronizado. composto par 9 (nave) carncteres numéricas. representido 
por séries que ocupnm as posições [N9+NsN7N~NrtN4N~NzNt] nos 
procedimentos de marcação, onde N9 identifica o serviço ao qunl o 
código está vlnculnda." 

Art. 2' O ort. 15 do Regulamento do Numeraçüa do Serviço 
Móvel Pessoal. npmvado pela Resoluçüo nq 301. de 20 dc junho de 
2002. passa a vigornr com a seguinte rednçüo: 

"h. 15 O Código Nacional tcm formato padronizado. com- 
posto por 2 (dois) cnnctcrer numericos, represcntuda por sérics que 
ocupam ns posições [NiiN~o] nos procedimentos dc marcnçüa cs- 
tnbelecidar pnrc as chninadns nas modaiidndes longo distancia." 

Art. 3 9  art. 16 do Regulamenta de Numeroçüo do Serviço 
Móvel Pessoal, aprovada pcla Resoluçüo no 301, de 20 de junho de 
2002. passa a vigorar com o seguinte rednçüo: 

"Art. 16 O Código de Sclcçóo de Prestndorn do STFC. quan- 
do aplicável, nas modalidades Longa Distancia Nncionnl c Longa 
Distância Iiitemncional. tem formato padronizado, wmposto por 2 
(dois) cnmcteres iiuméricos, representado por séries que ocupam as 
posições [Nt~Nti]." 

Art. 4* O nrt. 17 do Regulamento de Nuincraçüo do Serviço 
Móvel Pessoal, aprovada pela Rcsoluçüo nq 301. de 20 de junho de 
2002. passa o vigornr com n seguinte redação: 

"Art. 17 O Número Nacional tem formato padronizado, com- 
posto por 11 (onze) cnnctercs numéricos, representado por séries dc 
formato [NiiN~vcNptNsN7NaN5tNiN3N1N1], onde NiiNie identificam 
o Código Nacional associado à úrec de registro da usuário c 
N~+N~NTNIN~+N~N,N~NI  identificum o Código de Accsso de Usuá- 
ria do SMP!' 

Art. 5' O ort. 19 do Regulamento de Numernçüa do Serviço 
Móvel Pessoal, riprovado pela Rcsoluçüo n9 301, de 20 de junho dc 
2002. pnssn a vigorar com a scguiite redação: 

"h. 19 O Código de Acesso de Usuário. no formnto 
[Np+NsN7NaNrtN,N3NiNi1. tem n seguinte Destinaçüo: 

I -,para o identificador de serviço Ns: 
a) 9 Serviço Móvel Pessoal; e 
b) Dcmnis dígitos: reservo. 
11 - unra ns séries NpNsN7NaNr: 
n) "90N7NaNr": reserva: 
b) "N9W0Nr": reserva. 
Art. 6O O nrt. 21 do Regulamenta de Numcruçüo do Serviço 

Móvel Pessoal, npmvado pela Rcsoluçüo nD 301, de 20 dc junho de 
2002. passa n vigorar com a seguinte redaçüo: 

"Art. 21 O Código Nacional tem formnto [NiiNio]: sendo sua 
Destinaçüo, e os respectivos municípios ossocicdos. descntos no do- 
cumento Plano Geral de Códigos Nocionois - PGCN. que compie- 
ineiitn o Regulamento de Numenção do STFC." 

Art. 7' O art. 22 do Regulamento de Numernçüa do Serviço 
Móvel Pessoal. nomvado oeln Resolucno n' 301. de 20 de junho de 
2002. passa n viiornr com a seguinte'redaçüo: 

"Art. 22 Os procedimentos de mnrcaçZo nn prestoçüo do 
SMP süo: 

I - pnrn chamndas dcrtinadns a Código dc Acesso de Usuário 
ossaciado à área geográfica interna h & e u  de Rcgistro de origem da 
chnmudn dcve ser mnrcado o respectiva Código de Acwso de Usuá- 
rio. no fomato [ N 9 t N s N ~ N s N ~ + N ~ N ~ N a t 1  ou, olternutivomente. em 

.gv .bd&M&bnl ,  Documento assir 

seqilêncin, o Prefixa Nncionnl. o Código de Seleçjo de Prest~~dora. o 
Código Nacional e o Código de Acesso de Usuúrio. no forinuta 
[O~N~IN~~+NIINIU+N~~NBNINGN~+N~N~N~N~I; 

I1 - pon  chamados a cobrar destinados a Código de Acesso 
dc Usuário associado à área geográfica interno h k c n  de Registro de 
origem da chamada deve ser inarccdo, em seqüência. o Prefixo de 
Chamado o Cobnr. o código destinado a identificar chamada a cobrar 
e o Código de Acesso de Usuário, no formato 
["~~"+"~~"+N~+N~NIN~N~~NIN~N~NII; 

111 -para chamadas destinadas a Código de Acesso de Usub 
rio associado h área geográfic~ externo i Área de Registro de origem 
da chamada deve ser marcado crn seqüência. o Prefixo Nacional. o 
Código de Seleçüo de Prestndorn, o Código Nncionnl e o Código de 
Acesso de Usuário. no fonnato [Oc 
N I ~ N ~ ~ ~ N I ~ N ~ ~ ~ N ~ ~ N ~ N I N G N S ~ N ~ N ~ N ~ N ~ I :  

IV - paro chamcdos a cobrnr destinadas o Código de Acesso 
de Usuário ossociodo h área geognifico cxtcnia h Área de Registro de 
origem da chamnda dcve ser marcado. em seqtiêncin, o Prefixo de 
Chainnda a Cobnr, o Código de Seleçüo de Prestadom, a Código 
Nacional c o Código de Acesso de Usuário. no formato 
[ " ~ ~ " + N I ~ N ~ ~ ~ N I I N I ~ N ~ ~ N ~ N I N G N ~ ~ N ~ N ~ N ~ N ~ ~  

Art. 8' O nrt. 19 do Regulamento de Numeruçüo do Serviço 
Telefônico Fixo Comutodo, opmvndo pela Rcsaiuçüa na 86. de 30 de 
dezembro de 1998. passa n vigorur com a seguinte redaçüo: 

"Art. 19. O Código de Acesso de usuário, no fonnoto 
[NsN7NaNr+N~N~NzNi], tem n seguiiite Destinaçüo: 

I - para a idcntificndor dc serviço Ns: 
a) "2" a "5": STFC 
b) "7": Serviço Móvel Especializado: e 
c)  Demais dígitos: reserva. 
11 - pura os séries NsN1NúNj: 
"NsOONs": reservo:" 

ATO N.' 4.462, DE 4 D E  AGOSTO DE 2009 

I'roccsso 81.' 5350&002962/2009 MYNDI BRASil. O -  
LIÉRCIU. REPREStNTAÇAO. IIIPORTAÇAOE EXPORfAÇAO 
LTDA. <.'NPJ i>' 06.925.600/0001-47. ii s~! i ( io  de CAI>UCIDADE i13 

autorização par= cxploraçüo do Serviço deCoinunicuçüo Multimídi~. 
oor nüo ter efetuado o nagcmeiito da Últiina uorcel~ do PPDESS. bem . - 
como nüo apresentou resumo do Projcto de Instnlaçüo no pmzo re- 
gulnmentur. A cxtinçüo nüo dcsoncru n entidade de suas obriguçõcs 
com terceiros, inclusive is firmadas com a Anutel. 

RONALDO MOTA SARDENBER(3 
Frcsidenie do Ccrnwlhri 

ATO N' 7.462, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2fllO 

h u c s r o  I? 53SW.O26857/2W8. Apniv:, 1 pastenori 1 hdiufesn- 
cii  dn rnntrolc ind i to  d i  TFLSILI SERVICOS DE TEI.ECO11LNICA- 
COES I.ID.4 - ME CNWlhIFd 10301.185iC001-28. prc~iadm IIC Ser- 
;ip> de Camunic~úu Muliimídi~,de Gihn~i ihnhsdd:. Melo L u l ~ .  C I I . h F  
no 023.501.39433, c A(1ri.m~ Clludiu iIc AoUjo I<odrigues. CI'FlhLF n" 
012.447.5W52. riar2 kdR; Tcidi UIti, CPI?1lFnU I I2 793 538.05. A opro. 
voçüo nüo exime os requerentes do cumprimento das demnis obrigaps le- 
ga$ e ngulamcntares n que se enwiiham submetidos perante ouiros órgüos. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidcntc do C<insclh~ 

ATO N' 7.466, DE 17 DE NOVEMBRO D E  2010 

Processo no 535W.028904/2008. Apmvc n porteriari a traiia- 
ferência do coiitmle direto da VNET TELECOM LTDA. - ME. 
CNPJ/MF d 05.331.44410001-23. prestndon de Serviço de Camu- 
iiicnçüo Multimídia, de Maria Heivetia Lemes de Moraes Vilelo, 
C P F W  no 019.130.668-19. e Murilo Momcs Vilelo. CPFIMF IP 
394.843.448-44. parn Ricardo Leme d a  Rosn. CPFIMF no 
066.506.688-W, Edneic Avelina de Souza Murtins de Oliveira. 
CPFIMF na 090.937.808-83. Putrick Thales dos Santos. CPFIMF no 
071.951.266-25. e Andri Fnncisco dn Silva. CPFIMF no 
271.103.178-03. A nproviiç" nüo cximc os requerentes do cum- 
primento dos demais obriguçõcs icgnis e regulomcntnres a que se 
encontrnin submetidos perante outros órgiios. 

RONAI,DO MUrA SARDENHWG 
l'rcsiile~iie do Ci>inrliio 

ATO Ne 7.470, D E  18 DE NOVEMBRO DE 2010 

i'mccsro lnO 53500.020084/2009 r4pniv.t d posicriuri u Iruis- 
fcreiici., ilii çonirole dircto dn INDEX IN'IEKNLT SOLUIION PRO- 
VIDBK L:fDA..hlE, <:NPJ/MI: no 10.717 962/W01-10. prorud<irr de 
Servi~o <Ic Comunicryio Mu.iiinldi~. de Kcllcii Volpuia db Ilosd, 
CPt:hlF 11" 070.139.979-19. c E n ~ l d o  Sr.ippn,zoii Quiiit. CPFAIF I," 
001.596.609-71, sira 'Ilii>a> Holiold, CPF/.MF ti" 008.724.i49.81. A 
npmvaçüo nüo ixime as -requerentes do cuinpriinento dns demais 
obrigações legoir e reguinmentures a que se eitcontrnm submetidas 
perdnte outros Órgüos. 

ItONlU-»O MUTA SARDENHBRG 
Prtsidrnlc rlo Conselhii 

indo digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24B8/2001, que institui a 
Infmertmturo de Choves Públicos Brasileira - ICP-Brdsil. 



S ~ N O  DAS C 
GABn\TETE DO 

PO NQ 1415 ,DE 28 DE DEZEMBRO DE2010. 

O HSTRO DE ESTA3I>0 DAS GOMUNIGAÇ(>EIIS, no uso de suas 
atribuiçOes, em confomidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novenãbro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53650.00034812002, Conconência n" 08812001-SSlR/MC, resolve: 

Ar$. 1" Outorgar permissão I 0  TIGm FM LTDA. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de excllusividade, serviço de radiodifusão sonora em fkequência 
modulada, no município de Novo Oriente, Estado do Ceará. 

Parágrafo único. A pemissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
TelecomunicaçOes, leis subseqfientes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do artigo 223,$3" da Constituição. 

Art. 3" O contrajo de adesgo decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



N" 250, quinta-feira, 30 de dezembro de 2010 Diária Oficial da União - seção I 

Ari. 3' São obietivos da Comissão Inteministerial: 
a) forfalecer a i  ações de prevenção de conflitos fundiános 

urbanos c dcs jos no h b i t o  fcdcrdl, com a proposição de programas 
e acões coorgadas i k t o  aos demais óraãos fedenis: ' 

b) desenvol<er estudos, projetos e ações coordenadas que 
posam scr implementadas cm parceria com estados e municípios, 
com vistas a prevenir os conihtos fundiános urbanos 

c) sugerir medidas ara a Lizar e integrar a&es dos 6qàos 
federais na mediacão c sokcão $0; casos de conflitos fundidos 
&anos; 

d) elnbam políticas úblicas específicas para a prevenção 
dos despe os e dos conflitos $"diários urbanos; ej eocqinhar às entidades e ór ãos úblicos, da adminis- 
Iração direta e indc~c+,. da União estuios, gi+to Fcdenl, mu- 
nicipias, Poder Judiciano e insti&ções essenciais à justiça, soli- 
cilaqões referentes à suspensão de ações de reintegração dc possc, dc 
rcivindicaçãa dc propriedade e de despejos, promovidas por esscs 
órgãos, contn comunidades que vivem em assentmcnios informais 
ou em sihmções prccánas de moradia; 

manilorar as inlervenções urbanas voltadas p ~ d  a rca- 
lização da Copa 2014 c Olimpíadas 2016 visando: identificar pas- 
síveis impactos sobrc o direito i morudia das popdaçõcs afetadas; 
identificar eventuais conflitos decorrentes da ncccssidade de rem* 
çõees em razão das intervenções pmpostas; recomendar a aberhua de 
canais de discussão de alternativas às rcmoçães, envolvendo os gq- 
vemos estaduais c municipais, as comunidades afetadas e orgaai- 
zaçòes sociais: monilorar, no caso de rcasscntamcntos necessários e 
inevitiveis, o cumprime~to das leis e orientações inleroacion?is de 
direitos humanos; a Lrmsparfncia e participação das comunidades 
locais afetadas duraotc o plane'amenlo c a implcmcnlação dos pro- 
jetos; -tia dos princípios da gestão pniiicipa@a c democralica 
das eifades, dc forma que as projelos c açõcs s c ~ m  apresentadas c 
disculidas com a população; 

g) incentivar a criação de Comissões loc+s dc acomp+a- 
mento e monitormcnlo do Compromisso Dcs c o Zcro nas intcr- 
vcoções vioculadas a Copa 2014 e Olimpíadas #16. 

Art. 4' Esla Resolução entn em vigor na d?la de sua u 
blicação. De-se ciência aos órgãos e iostituiçõcs mencionadas no .!r; 
2*. 

PORTARIA N" 1.404, DE 23 DE DEZEhLDRO DE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso de suas atribuiçõees, e tendo em vista o que consta do Proccsso nD 
53000.058324/2010, resolve: 

Autorizar de acordo com o artigo 16 do Decreto no 5.371 de 
17 de fevereiro L 2005, o SISTEMA DE COMUNICAÇAO PÁN- 
TANAL SIC LTDA concessiohina do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens c&ul 23 (vintc c kês), oo município de Campo 
Grande Estado Ido Malo Grosso do Sul a executar o Scrviço de 
~ e h k i s s ã o  de Televisão ancilar ao & ~ i Ç o  de Radiodifusão de 
Sans e Imagens, em caiter ;rimáno, no muoicipio de Roodonópolis, 
Estado da Mato Grosso, por meio do c d  55 (cinqüenta c cinco), 
visando a rctcansmissão dos seus próprios sinais. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTANA N" 1.406, DE W DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, UD 
usa de suas atribuições, e lendo em vista o que consta do Processo d 
53000.001017/2002, resolve: 

Autoriur o SISTEMA TV PAULISTA LTDA, executante 
das Serviços de Rctrmmissão c de Repetição de Tclcvisão, ancilares 
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primáno, 
no município dc Palmas, Estado do Tocantins, canal 46 (quarenta e 
scis). Dor meio da Parida MC n" 1913, dc I de outubro dc 2002, a 

Estado dc São Pauia. 

JOSÉ ARTCTR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.414, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 

o ue consta do Proccsso o.' 53650.000348/2002, Concorrtncia n' 
OX%/~OOI-SSRIMC rcsoive: 

Oulorrar bemissão à Ridio Tiarc FM Ltda riara cx~lorar, 
pclu r.ili, dpdc; ai t i< ,  5L.m itare~io J: ;.xxcli~\ivid:id~.. acrvi<it dc 
rdi1ioifu.io sonora em tic.qi!;.tici~ iiauJiilrJr. no município Jc No50 
Oricnie. I.'>i.tdo do t'cuá A ncmii,\Jo ur.i <iiiiura-J., auiiicnii: tiri>- 
duzirá ifcilos legais após deliberação do CongrGso Nacional,ãos 
lermos do artigo 223, 5 3', da Constituição. 

JOSE ARTUR FLARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.416, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 

O M E S E 0  DE ESTADO DAS COMUN!CAÇõES, no 
usa dc suas atnbuiçoe~ em conformidade com o arti o 32 do Rc- 
milamento dos S ~ N ~ C O ;  dc Radiodifusâa. aorovado oefo Dcerclo n" 
32.795, de 31 de ouhbibro de 1963, com á iedação que lhe foi dada 
pelo Decreta n" 1.720, dc 28 dc novcmbra de 1995, c tcndo em vista 
o oue consta do Processo n.' 53650.00034712002. Concorrência nD 
08812001-SSRIMC resolve: 

Outorgar ~crmissão à Star FM Ltda para explorar, pelo pnzo 
de dez anos. sem direito de exclusividade. scrvico de radiodifusão 
;>clord cm f;cqtli.nci.t moJiiI.ii1.i. nu miiniclpia i1; Scn.idor Po!iilrii. 
Cst.idu i10 <';;<ri A pcrniiqrio ora oiiiargdd~ somcnic praclwiri cfel 
in, IcB~!, anól dcliher,ir.,;i, dii t'oncrc,*i N,*~iri,i.d. nii\ 1r.rnio.G d., 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTANA N" 1.421, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

O M E S T R O  DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas abbuicõcs. observando o disoosto no art. 21. inciso XII. 

MARCIO FORTES DE ALMEIOA O DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES no cm caráter $mário, no inuni&ipio do Rio dc Janeiro, Estado dBRiá 
Prcsidcnlc do Coa~clho uso de suas atribuições, em conformidade com o 32 do'Re- 

de Janeiro, o canal 22D (vinte e dois digital), ocu ando a faixa de 

milamentn dos Servicns de Radiodifusão. aorovado nO 
freqüências de 518 - 524 mr p m  a Iraosmissão &tal do S c ~ i ç o  
A- n-+r-mcm'eci* " Tdcvisão, no âmbito do Sistema Brasileiro de . .. , trirc 1SRTVT)-v, na mesma localidade. 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N'q.424, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas atribuiçòes, em conformidade o disposto no nii. 96, ilem 
3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços dc Radiodifusão, aprc- 
vado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, c tendo em 
vista o quc consta do Prnccsso Administrativo no 53000.02819412007, 
rcsolve: 

Art. 1" Autorizar a realização de transferencia indireta da 
ocmissão outoreadu. RADIO ALVORADA FM DE SALINAS LT- 
DA.. oum cxccu~ão do servi~o dc radiodifusão sonora, em freqüfncia 
modulada no Municlpio dcSalioas Estuda Minas Gerais pcia Por- 
taria nu 268 de 04 dc dczcmbro de i998, publicada no Di&a Oficial 
rla ITniiio nk dia 08 siihseoüeotemfcrcndada oclo Decreto Leeislativo 
;I" ?~-cÍ~20%.oi~&do 'no  ~ i á n o  0fi:al'du União do diz 03 de 
novembro dc 2000, mediante cessão dc covas rcprcscolalivas do ca- 
pila1 social para oulms cotislas, que passarão a deter o mando da 
sociedade, conforme previsto no arligo 89 do Rcgulamcnto dos Ser- 
vicnr de Radiodifiisão ..,.. .. 

Art. ZoAprovar os quadros societário e diretiva da cntidade, 
que, após a realização da operação, ficarão assim coustiluldos: 

Arl3' Detenniwr, nos temos do ulligo 97 do citado Regulunento, 

06~12000-~~RIMC resolve: 
Outorgar Permissão ao Sistema Itaunense de Radiodihisão 

Ltda para expiorai, pelo pnzo de dcz anos, sem direita dc exclu- 
sividade, serviço de ndiodiisão sonora cm &eqüfncia modulada, no 
miinicínio de Rom Siicesso. Estado de Minas Gerais. A ocmissão ora 
TuGiLdd; ~ ~ & ~ ~ ~ o d & ~ ~ ~ 6 i t o ~ l ~ e a i s  aoOs delibencão do Con- 
gresso Nacional, nos temos do arligo223, 5 3; da ~o&tituição. 

J o s e  ARWR FLARDI LEITE 

PORTARIA N." 1415, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamcoto dos Seiviços de Radiodifusão, aprovado pclo Dccrelo no 
52.795, de 31 de ouhibro de 1963, com a redação quc Ihc foi dada 
pelo Dccrcto n" 1,720, de 28 de novembro de 1995, e Icndo cm vista 

PORTARIA NU 1.422, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas alribniçike~, observando a disposto no nii. 21, inciso XII, 
alínea "a", da Conslituição Federal, e no air. 7" do Decreto no 5.820, 
de 29 de 'unho de 2006, e tendo em vista o quc coasta do Processo 
nm 530008310fi0~009 resolve: 

Consigmrr à ?ELEVISAO WDEPENDENTF DE SAO JO- 
SE DO RIO PRETO LTDA. executante do Servico de Retransmissãa 
de Televisão, ancilar ao Seriiço de Radiodifusãide Sons e Imagens, 
cm caráter primário no município de Ria Claro Estado de São Paulo 
o canal 32 (trinta i dois). oeu~ando a faixã de freqiièocias de 578 I 
584 MHz, a ~ransm;ssÜo Íligital do SCN~ÇO de Retransmissão dc 
Tclcvisão, no âmbito do Sistema Bnsileiro de Televisão Digital Ter- 
restre (SBTVDT), nu mesma localidade. 

10~6 ARlUR FiLARDI LEITE 

Acolho n NOTAN 2589 - 2.17/2010RBSICGANCONNR-MCIAGU, invocando seus funduincnlos como razão dcsla decisão c 
HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acorda com o Anexo único, nos lermos da Legislnção vigeulc e das normas estabclccidas no 
respectivo Edital. 

J O S ~  ARWR FRAIWI 1.EI'ili 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRZNCIA SSRiMC I Uf I LOCALIDADC 1 SERWCO I PROPOWNIF VENCEDORA I N' DO PROCfSSO 
w i n m  I P R  I R I O D R A N C O D O S U L ~  FM I n h ~ r o  nii>  MA^ L ~ A .  I 5~7~n.n~1swnn 

que aentiilule qrcscntc a allcrd@o ão- Gnlendo a lmstr^nciaorauu- 
tarinda, a r q u i w d i i n a ~ . ~  -pdcolc,pira a p m ~  d ~ l e  w c r i ~ .  AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES ATO N= 8.467, DE 28 DE DEZERLDRO DE 2010 

Art. 4" Dcterminar que após aprovação dos atos por cslc SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
Ministério, se proceda a devida comunicação ao Congresso Nacional 
nos termos do ait. 222654 da Constihiição da República. E PISCALIZAÇKO Autoriza a(o) Embaixada da Rcpública da Colômbia a rez- 

lizar operação tcmpordna dc cquipamenlos de radiocomunicação, 
JOSE ARWR FILARUI LEITE 

ATO NQ.461, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 na(s) cidadr(s) de BrasiliwDF, , no periodo de 31/12/2010 a 

Autorizar n(o) Embaixada do Reino da Espaoha a realizar 0ZIOl/20[1. 
PORTARIA N" 1395, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 opcnção tcmporza dc cquipamentos de radiocomunicação, na@) 

cidadc(s) dc Bnailia/DF, , no período de 31/12/2010 o 02101/20Ll. 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

BDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

uso de suas atribuições, c tcodo em vista o que consta do Processo no EDILSON RIBEiRO DOS SANTOS Superinlcndentc 
53000.0&1132/2010. resolve: Suoccintcndeotr: 

Autorizar dc acordo com a artigo L6 do Decrcto no 5.371 de 
17 dc fcvcrciro de'2005, a RADIO E TV SUL AMERICANA LTDÁ, a ATO NV.466, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 

ATO N' 8.468, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 

executara SCN~ÇO dc Rclransmissão de Televisão, ancilar ao SCN~ÇO dc 
Radiodifusão de Sons e Imagem, em carálcr sccuod&io, oo município Autorizar u(o) Embaixada da República da Bulgána a rea- Autorizar a(o) EmbaVlada da República da Coréia n realizar 
de Cuiabá Estado do Mato Groso por meio do cana139 (trinta e nove) l iza operação tcmpordna de cquipamentos dc radiocomunicação, openção tcmpodria de equipamentos de radiocomuoicação, nu(a) 
visando &'reIraosmisaãa dos sinai; gendas pela ~ A Ç A O  S A ~  na s) cidade(s) dc BmsíliwDF, , no perlodo de 29/12/2010 a cidade(s) de BnsíliulDF, . no pciodo dc 30IL2R0LO a 0210112011. 
NOSSA TERRA, concessiohinu do Serviço dc Radiodifusão de Sons e 02$0L/20LL. 
Imagens, canal 308 (Lrinla, educativo), em Brasllia, Distrito Fcdcml. 

EDILSON RIB-IRO DOS SANTOS BDfLSON RIBEIRO DOS SANTOS 
JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE Sunerintcndente Superintcndcnte 

Este documcnlo pode ser verificado no enderc~o elcMnico ht lp : / lwww.io .~w~&~chlml ,  
pelo cádigo WOL2010123000191 

Documcnlo assinado digilalmeole canfarme MP n' 2.20M de 24108D001, quc inslitui a 
Infraestnihira de Chaves Públicas Bnsileim - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONJCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R! ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53650.000348102 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1415, de 28 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante s disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

1 e dezembro de 20 10. Brasília, y l - d  

CARLOS ALBERTO PREIRE RESENDE . 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GE WAL DA UN !AO 
CONSULTORIA-GER,AL DA UNIAO 

c o ~ s u ~ u ~ ~ i a ~ ~ ~ / ~ ~ c a  JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS C O M U N ~ C A Ç ~ E %  
GABINETE DA 60NL;ULTQRIA JhiR/l)iG~ 

COTA no 0393/2011IWZLICONJ\IJR-MCIAGBJ 
Processo no 53650.000348/2002 
Interessado: R ~ B I O  TIGRE FM LTDA. 

Senhor Secretário de Çervicros de Comi~niciiqão Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

'-Pceretarla, esclareço que n5o se verificou 6bice j~ir id ico as prosseguimento do feito, 

bem corno informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processe, a essa d. Secretaria para as 

;orovidências necessárias. 
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REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRENCIA N . O  088/2001 - SSRIMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público.. que . estará recebendo dos interessados .em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 14/02/02, as 09:OO horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado do Ceará, situada a Avenida Senador Virgílio Távora, no 2500 - 
Bairro Dionisio Torres - Fortaleza/CE - CEP 60170-251. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n V . 1  17, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n"36, 
de 20/05/63, pela Lei nq .785 ,  de 23/06/72, pelo Decreto n"2.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n"2.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nQ.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 
I 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

\ 
2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

in \I 
2.1 Quaisquer consultas sobre'o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverao ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado do Ceará, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias 
antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica 
e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

' ; Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRIMC 
~ven ida  Senador Virgílio Távora, no 2500 
Bairro Dionísio Torres 
FortalezalCE 
CEP 60170-251 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

o) data, nome e assinatura. . : . . . 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O 'Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante. de ilegalidade, mediante parecer 

I 
escrito c .cievidainei.;'ie .?dridainei:tuUs?. .,. ,,,, . . . . . . .: ..;..; .: ; . ' . ... . . . . . . '. , 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e 5 4' da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Édital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das. Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações'em contrário da autoridade competente previamente divulgada. P 
2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de Iicitaç 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 



partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nV36167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebjdas até o quinto dia útil que anteceder a 
abeitura dos. er,velopes del3ocumeritaç"do de HaBititaGu e Fiopostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Docurrientação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito d e  recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n32.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambqs, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros .. -,$ .,.. *..,- ;.. 
natos, brcsiieiros : riaturalizados há mais 'de àez. anos 'ou portugueses com iglraiàsàe. aí, 
direitos civis reconhecida; 

4.1 :2 As Fundações. 

4.2 E vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

I\ 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 
/ 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n 2 3 6 ,  de 28/02/67. 



, 

4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 '.Para os efeitos da presente licitação e.  da contratação.-.+respectiva é vedada .a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILIWÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentaçãode: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da. ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 

$ 

reservista, fitilo de eleitor, carteira protissionai, qczf~zira de' identidade, ou corriyroiistnte de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de-residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante. 

w 5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
I 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na forma da I 
I - 
i 

5 I 



lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por A 

balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após. a data .da sua constituição e em 
conformi,&be~,com todos os requisitos dâ legislação societária e m e ~ c i a l ;  

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice -.,..-,.. de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > = 1,O 
onde: 

IS : índice de Solvência 
AT : ~ t i 6 o  Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJJMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; .( 

, ... , , ..: . . p,.. ,;...$ i.,. i.?++..- 
. , ' *. . . . 

5.4.1 . I  A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regulaidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

- b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; - 
b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 



c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

€L CktTÉi i i0~  PARA ELAIBORAC~O'BA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1 .I, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade . .i.,.e,... de execução .. . do serviço ou no município 
ao qual pertence a 'locaiidade objeto da ouiorga,,  observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
III; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO III. c r 
6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente ct'l 
6.3 ' A  proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n32.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento'aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 



6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato . 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovádo por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

I 
<,.. '.>:<,:.;.J,:,, ... ,'....-,c. 

8.1.7 As Pr.opostas Té.cfiicas e Propo'st'as-:.de'"Preço pela Outorga déverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

.. 8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, n 
dirigente(s); 



b) de instrumento público OU particular de mandato, neste Último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1 .I Em qualquer caso, o(s) responsável(eis)i pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

. . .  

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n", Conjunto 
n" e Conjunto n", sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

  oca lida de de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conjunto no 2: 
Proposta Técnica 



8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 ,A Proposta . , Técnica 'e a .Pr~,ost?. de ,Preçq ,p.e!a,..O.utorga,. não. poderão rortvr rzs:!ras; 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvád% e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 0.conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta d e , ~ r e ç o  pela, Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cadauma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

/ 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes , 
para a prática daquele ato. 

9. ABEBTURA E APRECIACAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas des.envolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n"'1 I., d.e 29/12/97, DOU de 30/12/97; suas a l t q õ e s ,  legislação específica;.. ' 

bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões publicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata., exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechacios, -a Docwmentaçáo::de'~Hábiiitação e as Propostas tiâs detnais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.42 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as-a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 ,Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 

' ., admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

/ 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão 
simultaneamente, a ~ocumenta~ão de ~ab i l i t a~ão ,  a Proposta Técnica e a Proposta he breço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acord8Ebm o 



Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n" - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n", por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação.pelos membros dâ Comissão e por um representante de cada propoi-iente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a)" interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

.. d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A kelação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão ,de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do ~inistér io das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). I .  



9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da a 

licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivp relacionado a habilitação jurídica, qualificação ~econ6mics4inanceira e-.reglilaridade 
fiscal,'salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por .localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos me'mbros da Comissão e por um representante de Cada proponente que tenha 
sido. habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

1C.3 A Cornissão €spedai d e  Licitação ansiisaiá .a ;conformidade da  Fropostâ TBcnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente secão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nU2.795163, alterado pelo 

' ,, Decreto nV.108196, de 26112196 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
~ r o ~ o s t a s  Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

- 



10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o . 
presente Edita1 e seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de presta~ão do serviço, será atribuída a segui* pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n32.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1' = 0,75 x ( Tt - 16 ) pont,os, para 16 Tt 5 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% r T 5 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo:mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% 5 T < 8% 
I 

b) Condição Minima: T = 5% . 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de ,execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) / (%T + Z ) ] ,  para 2% 5 T < 4% 

b) Condição Minima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 11-2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 



a) P5 = 18,O x [(%T- 2) / (%T + 2)], para 2% IT I 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) ~ 6 =  8 + 40 x [(36 - Pz) / (36 + Pz)], para 9 < PZ 5 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 +,P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. . Caso a proponente 
não pretenda manter válídas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

1 1. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11 .I Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, ?pós julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis.de antecedência, a sessão pública pãra abert~ra das Propostas de Freç-CI pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes ,cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

1 1.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e ru brica dos documentos relativos 
; as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 

cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o' Edital e seus Anexos. y 1 



11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o . 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 

. utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga . 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÁO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilita'da e classificada na Proposta Técnica e na Proposta -de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 I PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da' pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP :.Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

' : 11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário Oficialda União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias Úteis para interpor recursos, 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou j 

- 

16 



recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudicação a , 
proponente vencedora. 

12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

x .  

12 . l . i  0 Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9O do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item I deste Edital. .' 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publi4ação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido,' decairá do.direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 

' , Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integqante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se 
por escrito, ou no+máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

- 
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12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da..segunda parcela na .data fixada por._este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e peítalidzdes pievistas 
neste Èdital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.1 1 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatlira, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNACÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 
i 9" 

c) anuiaqâo ou revogaçao da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão.. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
; exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
seiviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. y 



13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
exeeução do serviço ou no Protocota r a a l  do -Ministério das Gomunicações em Brasília, 
deven'do conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5:3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
co.ntar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6: Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 as 11 horas 
e das 15 as 17 horas; "' . . . . -  

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o des~umprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: I 1 

14.1 .I multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; b-' 



1 

14.i.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

.. . 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalida'des por infração na execução do serviço .estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e. 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberaqão da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da'vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que.rege a matéria. 



9 6. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO li - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3ANEXO III - Modelo de Proposta.i'écnica, por localidãde de.execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasilia - DF,f 5 de novembro de 2001. 



ANEXO I 

ESPECIF~CAÇOES TÉCNICAS DO SERV1YO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N . O  088l2001 -SSWMC 

ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DE SERVIÇO 



ANEXO I I  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

",.REFERENTE AOS SÓCIOS €'DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO I1 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado -. , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do' Decreto-lei n2'236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei $236,  de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nV36,  de 28 de 

;fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

, 
(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR.COCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO III 

Modelo de Proposta Técnica 
- I 

Razão Social da Proponente: CNPJIMF: 
Edital da Concorrência n V  -SSR/MC Localidade: U F: 

. ... 
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (m.inutos) 

I I Data: 

2. Programas jornalísticos, educativos e infoTmativos 

3. Serviço noticioso 

I Tempo dos programas em minutos ( (%I 

(%I 
(B1A)x I 00 programas jornalísticos, educativos 

e informativos 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

I programas de serviço noticioso 
. - 

(B) (B1A)x 1 O0 

(%I 
(B1A)x 100 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 



5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto-da outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráterdefinitivo 

(B1A)xl O0 
Programas de serviço noticioso produ~~dos e gerados na própria 

localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

.- . 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 



ANEXO IV 

MODELO DE. 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

I. Razao Sociai da Proponente: 

3. Edital da Concorrência: n" -SSR/MC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

algarismo e por extenso: 

ii Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

'MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ no 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto nc d e  de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviç'o de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n" 
1 -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissáo como Anexos e !I; dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
' . Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissãp; I 



I 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos,~conforme estabelecido no item 6 do ar:. 28 ao 
~egulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministerio das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de .seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
.os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministerio das Comunicações para modificar seus atos 
~constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação~xigidas no Edital; . , 

m) observar as normas fixadas pelo Ministerio das Comunicações para a execução do 
serviço; i 

n) obedecer,-na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais'fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regu'lamentos, portarias, instruçoes ou normas que existam o q  venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalisticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo minimo fixado no ah. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serdlçc ou ao 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de  31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionaisobrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço- de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme prevjsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer 'momento aume~tar. o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Clausula 6a - A . permissionária recolheu O valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher O valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 1 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 1 Oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. . 

Cláusula 1 I a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e -não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula IZa - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
consequ~ncia, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 1 3a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das~omunicações, por prazo não,superior a 2 (dois) a'nos; , 

d) declaração ,de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministérip das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por 

I 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula 1 Ba -  indo o prazo da outorga, se não houver~renovaçãol será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula I ga - As partes elegem o foro de BrasíliaIDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

1 
Anexo 1 : Edital de Concorrência n" / - SSRIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem 'de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCUFWÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n U e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n q o  CPF) a quem outorga poderes para 

1 -SSR/MC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência n" 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 4 8 I20 1 1 IGM-MC 
Brasília, 1 2  de setembro de 2011. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBER TO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

', 
MC 00605 20 1 1 3 volumes i 5 3 7 4 0 . 0 0 0 9 5 3 / 9 8  
- 53000.024819/2008 

~ M C  00608 201 1 2 volumes 
- 53000.00805012002 

\ MC006102011 2$ volumes 
- 53710.00111811999 

,.í /' 
\MC 00614 201 1 2 volumes,' ,/ 

- 53740.00039312002 .,, ,/' 
<' ,4 

I >. 
* . ,,' Atenciosamente, ., .. ,, 

- Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS4 
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